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O Boletim Municipal do Município de Évora tem periodicidade mensal e nos termos da 
Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro e do Código do Procedimento Administrativo inclui 
única e exclusivamente a publicação das deliberações dos órgãos autárquicos bem 
como as decisões dos respectivos titulares e trabalhadores, destinadas a ter eficácia 
externa. 
O Boletim Municipal pode ser consultado no sítio oficial na internet da Câmara Municipal 
de Évora (www.cm-evora.pt) e está igualmente disponível nos Serviços Municipais.

EDITAL

Pelo presente, e atento o disposto no art.º 21º do Decreto-Lei n.º 
411/98, de 30 de dezembro e nos artigos 29º e 30º, ambos do Re-
gulamento dos Cemitérios Municipais de Évora, informam-se os 
interessados do procedimento conducente à exumação dos restos 
mortais inumados no Cemitério de Nossa Senhora de Machede, 
identificados na lista em anexo.
Nos termos das disposições legais e regulamentares indicadas 
deverão os interessados dirigir-se à Junta de Freguesia de Nossa 
Senhora de Machede no sentido de acordarem com os serviços, 
no prazo de 30 dias, a data em que as exumações terão lugar, bem 
como destino a dar às ossadas.

Évora, 06 de agosto de 2024
O Presidente

Carlos Pinto de Sá

 
EDITAL

Pelo presente, e atento o disposto no art.º 21º do Decreto-Lei n.º 
411/98, de 30 de Dezembro e nos artigos 29º e 30º, ambos do Re-
gulamento dos Cemitérios Municipais de Évora, informa-se os in-
teressados do procedimento conducente à exumação dos restos 
mortais inumados no Quarteirão da Secção S do Cemitério Munici-
pal do Espinheiro, identificados na lista em anexo.
Nos termos das disposições legais e regulamentares indicadas de-
verão os interessados dirigir-se à Secretaria do Cemitério do Espi-
nheiro, no sentido de acordarem com os serviços, no prazo de 30 
dias, a data em que exumações terão lugar, bem como o destino a 
dar às ossadas.

O Presidente
Carlos Pinto de Sá

 

CÂMARA MUNICIPAL

EDITAL

Carlos Manuel Rodrigues Pinto de Sá, Presidente da Câmara Mu-
nicipal de Évora, dá publicidade, nos termos do artigo 56º da Lei nº 
75/2013, de 12 de setembro, das seguintes deliberações tomadas 
na Reunião Pública de Câmara de 07 de agosto de 2024.

I. PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA
a) Voto de Saudação ao Comando Distrital da PSP de Évora, pelo 
seu 149º aniversário, apresentado pelos eleitos da CDU, pelas elei-
tas do PS e pelas eleitas da Coligação Mudar Com Confiança. Apro-
vado por unanimidade.
b) Voto de Saudação ao Dia Internacional da Juventude, dia 12 de 
agosto, apresentado pelas eleitas do PS. Aprovado por unanimidade.
c) Voto de Saudação ao clube de Rugby de Évora, pelo seu 32º ani-
versário, apresentado pelas eleitas da Coligação Mudar Com Con-
fiança. Aprovado por unanimidade.
d) Voto de Saudação à equipa de Polo Aquático da Aminata, que se 
consagrou vice-campeã nacional SUB-18, apresentado pelas eleitas 
da Coligação Mudar Com Confiança. Aprovado por unanimidade.
e) Voto de Saudação ao Poeta eborense Pedro dos Santos, pelo Pré-
mio Internacional “Poeta Honorable 2024”, apresentado pelas elei-
tas da Coligação Mudar Com Confiança. Aprovado por unanimidade.

II. PERÍODO DA ORDEM DO DIA
1. PRESIDÊNCIA E VEREAÇÃO
PRESIDENTE DA CÂMARA
Para conhecimento
1.1. Informação Económica e Financeira. Tomado conhecimento.
1.2. Agradecimento da Agência ERASMUS | Receção às Agências 
Erasmus congéneres. Tomado conhecimento.
1.3. Agradecimento da Direção de Formação do Exército| Comemo-
rações do 9º Aniversário. Tomado conhecimento.
1.4. Voto de Louvor ao Município de Évora pela escolha como Capi-
tal Europeia da Cultura. Tomado conhecimento.
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6. GESTÃO URBANÍSTICA
Propostas para deliberação
6.1. Pedido de aprovação das alterações executadas em obra/Tra-
vessa da Caraça, nos 10 a 16, em Évora. Req.: Hipólito José Sofio da 
Silva e outro. Processo 1.2485. Aprovada por unanimidade.
6.2. Licenciamento de obras de edificação – deliberação final/Rua 
Maria Auxiliadora, n.º 110, B.º de Almeirim, em Évora. Req.: Isabel 
Adelaide Ferreira da Costa Manteigas de Oliveira. Processo 1.8511. 
Aprovada por unanimidade.
6.3. Pedido de isenção do cumprimento do projeto de gás/Herdade 
da Fonte Boa das Vinhas, em N.ª Sr.ª de Machede. Req.: João Paulo 
Fialho da Encarnação. Processo 1.16851. Aprovada por unanimidade.
6.4. Pedido de aprovação do aditamento ao projeto de arquitetura 
– alterações efetuadas no decurso da obra/Loteamento Quinta da 
Boa Nova, Rua B, lote 18, em Évora. Req.: Alentejo Rústico – Comer-
cialização de Prédios Rústicos e Urbanos, Ld.ª. Processo 1.18995. 
Aprovada por unanimidade.
6.5. Declaração de caducidade da deliberação de 29/03/2023 – 
aprovação de projeto de arquitetura/Rua A, lote 9, N.ª Sr.ª de Ma-
chede. Req.: Loads – Trabalhos Técnicos de Engenharia, Ld.ª. Pro-
cesso 1.19845. Aprovada por unanimidade.
Propostas para deliberação c/ condições
6.6. Pedido de aprovação do projeto de arquitetura para legalização 
e licenciamento de obras de alteração/Rua da Zanguela, n.º 18, em 
Évora. Req.: Gracinda Maria Nunes Courelas. Processo 1.337. Apro-
vada por unanimidade.
6.7. Licenciamento de obras de conservação incidentes na cober-
tura/Rua do Calvário, n.ºs 8 e 10, em Évora. Req.: António Carlos Go-
dinho Janes Monteiro. Processo 1.655. Aprovada por unanimidade.
6.8. Loteamento Quinta da Messejana – revalidação da arquitetura e 
aprovação das obras de urbanização/Quinta da Messejana, Chafariz 
D’El-Rei, em Évora. Req.: CCHE Giraldo Sem Pavor, CRL. Processo 
2.3694. Aprovada por unanimidade.
Propostas para ratificação
6.9. Licenciamento de obras de edificação – deliberação final/Rua 
Horta das Figueiras, em Évora. Req.: Juventude Sport Clube. Pro-
cesso 1.244/G. Aprovada por unanimidade.
6.10. Pedido de aprovação do projeto de arquitetura/ Rua Fernão 
Lopes de Castanheda, n.os 61 e 63, em Évora. Req.: Inácio Fernando 
Ribeiro. Processo 1.4624. Aprovada por unanimidade.
6.11. Divisão em propriedade horizontal/Rua Fernão Lopes de Cas-
tanheda, n.os 61 e 63, em Évora. Req.: Inácio Fernando Ribeiro. Pro-
cesso 1.4624. Aprovada por unanimidade.
Propostas para indeferimento
6.12. Pedido de aprovação do projeto de arquitetura/Rua Hospital 
do Conde, n.º 2 A, em Évora. Req.: António Miguel Pereira da Con-
ceição. Processo 1.2167/C. Aprovada por unanimidade.
6.13. Pedido de aprovação do projeto de arquitetura/Herdade da 
Venda e Anexas, Art.º 21, secção B, em Azaruja. Req.: Sociedade 
Agrícola da Herdade da Venda, Ld.ª Processo 1.16100. Aprovada por 
unanimidade.
Propostas para homologação
6.14. Divisão em Propriedade Horizontal/ Rua Pedro Simões, n.os 
23 e 25, Travessa Lopo Serrão, nos 18, 18 A e 20, em Évora. Req.: 
Mariana Rosa Capela Baião. Processo 1.1009. Aprovada por unani-
midade.
6.15. Divisão em propriedade horizontal/Rua Miguel Bombarda, n.os 
4, 6 e 8, em Évora. Req.: Miguel José Fernandes Martins Gaspar. 
Processo 1.1406. Aprovada por unanimidade.

vada por unanimidade.
4.8. Programa Municipal Conhecer Mais | Cedência de transporte à 
Santa Casa da Misericórdia de Évora, dia 03 de setembro. Aprovada 
por unanimidade.
4.9. Programa Municipal Conhecer Mais | Cedência de transporte à 
Associação dos Funcionários Aposentados da Segurança Social de 
Évora, dia 10 de setembro. Aprovada por unanimidade.
4.10. Programa Municipal Conhecer Mais | Cedência de transporte ao 
Banco do Tempo, dia 06 de setembro. Aprovada por unanimidade.
4.11. Programa Municipal Conhecer Mais | Cedência de transporte à 
União de Freguesias da Malagueira e Horta das Figueiras, dia 02 de 
setembro. Aprovada por unanimidade.
4.12. Programa Municipal Conhecer Mais | Cedência de transporte à 
ARISA - Associação de Reformados e Idosos de St. º António, dia 05 
de setembro. Aprovada por unanimidade.
4.13. Programa Municipal Conhecer Mais | Cedência de transporte à 
APPACDM, dia 23 de agosto. Aprovada por unanimidade.
4.14. Programa Municipal Conhecer Mais | Cedência de transporte 
à Obra de S. José Operário, dia 11 de setembro. Aprovada por una-
nimidade.
4.15. Programa Municipal Conhecer Mais | Cedência de transporte 
CSP de São Brás de Évora, dia 16 de setembro. Aprovada por una-
nimidade.
4.16. Renovação do Contrato de Comodato celebrado com a Casa 
do Povo de Nossa Sra. da Tourega | Ano letivo 2024/2025. Aprovada 
por unanimidade.
Proposta para ratificação
4.17. Atendimento e Acompanhamento Social | Apoio pecuniário a 
um agregado familiar. Aprovada por unanimidade.
Para conhecimento
4.18. Menção de Louvor ao Município de Évora, atribuída pelo Con-
selho Geral do Agrupamento de Escolas Gabriel Pereira | Interven-
ções realizadas nos Estabelecimentos. Tomado conhecimento.

5. JUVENTUDE E DESPORTO
Propostas para deliberação
5.1. Cedência de transporte ao Juventude Sport Clube, dia 10 de 
agosto. Aprovada por unanimidade.
5.2. Cedência de transporte ao Juventude Sport Clube, dia 24 de 
agosto. Aprovada por unanimidade.
Propostas para ratificação
5.3. Isenção de taxa de licença especial de ruído e recinto improvi-
sado ao Agrupamento de Escuteiros 320, dia 13 de julho. Aprovada 
por unanimidade.  
5.4. Cedência de transporte ao Aminata – Évora Clube de Natação, 
dia 12 de julho. Aprovada por unanimidade.
5.5. Cedência de transporte ao Lusitano de Évora Clube, dia 24 de 
julho. Aprovada por unanimidade.
5.6. Cedência de transporte ao Juventude Sport Clube, dia 03 de 
agosto. Aprovada por unanimidade.
5.7. Cedência de transporte ao Juventude Sport Clube, dia 04 de 
agosto. Aprovada por unanimidade.
5.8. Cedência de transporte ao Lusitano de Évora Clube, dia 27 de 
julho. Aprovada por unanimidade.
5.9. Cedência de transporte ao Lusitano de Évora Clube, dia 30 de 
julho. Aprovada por unanimidade.
Para conhecimento
5.10. Agradecimento da Associação de Basquetebol do Alentejo | 
Cedência de Transporte. Tomado conhecimento.

Banco Comercial Português, SA. Processo 1.150. Aprovada por 
unanimidade.
3.13. Direito de preferência sobre o imóvel sito na Rua dos Touros, 
19A, 21, em Évora, propriedade de Torsten Stein e outra. Processo 
1.898. Aprovada por unanimidade.
3.14. Direito de preferência sobre o imóvel sito na Travessa da Pi-
çarra, 30, em Évora, propriedade de Campo Grande Silvicultura, 
Lda. Processo 1.3267. Aprovada por unanimidade.
3.15. Direito de preferência sobre o imóvel sito na Travessa do Soa-
res, 23, r/c, fração A, em Évora, propriedade de Clara Isabel almei-
da Nobre de Oliveira Peça e outros. Processo 1.6169. Aprovada por 
unanimidade.
3.16. Direito de preferência sobre o imóvel sito na Rua do Muro, 26, 
28, 30, em Évora, propriedade de Margarida Mª. Torre Teigão dos 
Santos. Processo 1.6706. Aprovada por unanimidade.
3.17. Isenção de Taxas referente à cedência da Sala de Conferên-
cias do Palácio de D. Manuel, no dia 15 de novembro, aos alunos de 
mestrado em Gestão e Valorização do Património Histórico e Cultu-
ral, da Universidade de Évora. Aprovada por unanimidade.
3.18. Isenção de Taxas referente à cedência da Sala de Conferên-
cias do Palácio de D. Manuel, no dia 5 de novembro, à Universidade 
de Évora - Centro de Ciências do Mar e do Ambiente. Aprovada por 
unanimidade.
3.19. Isenção de Taxas referente à cedência da Sala de Conferên-
cias do Palácio de D. Manuel, no dia 17 de novembro, à Unidade Lo-
cal de Saúde do Alentejo Central. Aprovada por unanimidade.
3.20. Isenção de Taxas referente à cedência de transporte à Casa 
do Povo de Nossa Senhora de Machede, dia 18 de agosto. Aprovada 
por unanimidade. Aprovada por unanimidade.
Propostas para ratificação
3.21. Isenção de Taxas referente à cedência de transporte à Casa 
do Povo de Nossa Senhora de Machede, dia 03 de agosto. Aprovada 
por unanimidade.
3.22. Isenção de Taxas referente à cedência de transporte à Casa 
do Povo de Nossa Senhora de Machede, dia 04 de agosto. Aprovada 
por unanimidade.

4. EDUCAÇÃO E INTERVENÇÃO SOCIAL
Propostas para deliberação
4.1. Projeto “My Building is Green” – Requalificação da Escola da 
Horta das Figueiras | Repartição de Custos da Empreitada de Exe-
cução NBS. Aprovada por unanimidade.
4.2. Contratos Interadministrativos com os Agrupamentos de Es-
colas | Refeições Escolares e Suplementos Alimentares | Transfe-
rência de Competências no Domínio da Educação. Aprovada por 
unanimidade.
4.3. Contratos Interadministrativos de 2024 com as Uniões e Jun-
tas de Freguesia. Aprovada por unanimidade.
4.4. Adendas aos Contratos Interadministrativos com os Agrupa-
mentos de Escolas do Concelho de Évora | Transferência de Com-
petências no domínio da Educação. Aprovada por unanimidade, 
com as propostas apresentadas e consensualizadas.
4.5. Edital para Abertura de Candidatura a Financiamento de Obras 
de Conservação, Reparação ou Beneficiação de Habitação Degra-
dada. Retirada.
4.6. Atendimento e Acompanhamento Social | Apoios pecuniários a 
diversos agregados familiares. Aprovada por unanimidade.
4.7. Programa Municipal Conhecer Mais | Cedência de transporte à 
Santa Casa da Misericórdia de Azaruja, dia 04 de setembro. Apro-

2. ADMINISTRAÇÃO GERAL E PESSOAL
Proposta para deliberação
2.1. Concurso Público para a Empreitada para Execução da Obra de 
Remodelação da Rede de Água e Instalação de Rede Pluvial em S. 
Manços | Relatório Final, Minuta de Contrato, Decisão de Adjudicação 
e Assunção do Compromisso Financeiro. Aprovada por unanimidade.
Proposta para ratificação
2.2. Aquisição de Serviços de Instalação dos Sistemas Fotovoltai-
cos Inovadores POCITYF em dois edifícios municipais (Escola EB1 
do Rossio de S. Brás e Escola EB1 de S. Mamede) | Programa de 
Investigação e Inovação H2020 da União Europeia. Aprovada por 
unanimidade.

3. CULTURA, PATRIMÓNIO E CENTRO HISTÓRICO
Propostas para deliberação
3.1. Direito de preferência sobre o imóvel sito na Praça Joaquim Antó-
nio de Aguiar, 12 a 19, fração DB, em Évora, propriedade de Banco Co-
mercial Português, SA. Processo 1.150. Aprovada por unanimidade.
3.2. Direito de preferência sobre o imóvel sito na Praça Joaquim 
António de Aguiar, 12 a 19, fração DE, em Évora, propriedade de 
Banco Comercial Português, SA. Processo 1.150. Aprovada por 
unanimidade.
3.3. Direito de preferência sobre o imóvel sito na Praça Joaquim 
António de Aguiar, 12 a 19, fração DF, em Évora, propriedade de 
Banco Comercial Português, SA. Processo 1.150. Aprovada por 
unanimidade.
3.4. Direito de preferência sobre o imóvel sito na Praça Joaquim 
António de Aguiar, 12 a 19, fração DN, em Évora, propriedade de 
Banco Comercial Português, SA. Processo 1.150. Aprovada por 
unanimidade.
3.5. Direito de preferência sobre o imóvel sito na Praça Joaquim 
António de Aguiar, 12 a 19, fração DO, em Évora, propriedade de 
Banco Comercial Português, SA. Processo 1.150. Aprovada por 
unanimidade.
3.6. Direito de preferência sobre o imóvel sito na Praça Joaquim 
António de Aguiar, 12 a 19, fração DP, em Évora, propriedade de 
Banco Comercial Português, SA. Processo 1.150. Aprovada por 
unanimidade.
3.7. Direito de preferência sobre o imóvel sito na Praça Joaquim Antó-
nio de Aguiar, 12 a 19, fração DQ, em Évora, propriedade de Banco Co-
mercial Português, SA. Processo 1.150. Aprovada por unanimidade.
3.8. Direito de preferência sobre o imóvel sito na Praça Joaquim 
António de Aguiar, 12 a 19, fração DV, em Évora, propriedade de 
Banco Comercial Português, SA. Processo 1.150. Aprovada por 
unanimidade.
3.9. Direito de preferência sobre o imóvel sito na Praça Joaquim 
António de Aguiar, 12 a 19, fração DY, em Évora, propriedade de Ban-
co Comercial Português, SA. Processo 1.150. Aprovada por unani-
midade.
3.10. Direito de preferência sobre o imóvel sito na Praça Joaquim 
António de Aguiar, 12 a 19, fração EH, em Évora, propriedade de 
Banco Comercial Português, SA. Processo 1.150. Aprovada por 
unanimidade.
3.11. Direito de preferência sobre o imóvel sito na Praça Joaquim 
António de Aguiar, 12 a 19, fração EI, em Évora, propriedade de Ban-
co Comercial Português, SA. Processo 1.150. Aprovada por unani-
midade.
3.12. Direito de preferência sobre o imóvel sito na Praça Joaquim 
António de Aguiar, 12 a 19, fração EL, em Évora, propriedade de 
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do prédio sito na Quinta de Alcântara, em Évora, da freguesia da Sé 
(atualmente União das Freguesias da Malagueira e da Horta das Fi-
gueiras) descrito na Conservatória do Registo Predial de Évora sob 
o n.º 10699/20010723, atualmente n.º 12166/20040910 da freguesia 
Évora (Sé).
O presente aditamento foi requerido por Staynovation – Atividades 
Turísticas, Lda, portador do cartão de identificação de pessoa co-
letiva n.º 517300737, proprietário do prédio sito na Quinta de Alcân-
tara, Lotes 7 e 8, em Évora, da freguesia da União de Freguesias de 
Malagueira e Horta das Figueiras, atualmente descrito na Conser-
vatória do Registo Predial de Évora sob os n.ºs 12173/20040910 e 
12174/20040910 e inscrito na matriz predial urbana sob os artigos 
420 e 421, respetivamente.
A operação de loteamento foi aprovada pelas deliberações de 
21.06.2023 e 30.08.2023.
Área abrangida pelo PUE - Plano de Urbanização de Évora.
As alterações ao alvará constam de unificar os lotes 7 e 8 num só 
lote com as seguintes características: área do lote, 2864,38 m2; fi-
nalidade, equipamento (Industrial/Tecnológico/Lazer); área de im-
plantação, 1503,84 m2 acima do solo e 2864,38 m2 abaixo do solo; 
área de construção, 4511,52 m2; n.º de pisos, 3 pisos + cave.

Évora, 12 de agosto de 2024
Por delegação de Competências do Presidente

A Chefe de Divisão de Gestão Urbanística
Elsa Carvalho, Arqt.ª

 

DESPACHO

Eu, Carlos Manuel Rodrigues Pinto de Sá, Presidente da Câmara 
Municipal de Évora, venho, ao abrigo das competências que me são 
conferidas pelo disposto na alínea a) do nº2 do artigo 35º do Ane-
xo I à Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, redação atual, nomear em 
regime de substituição, por aplicação conjugada das disposições 
constantes do nº1 do artigo 9º da Lei nº 35/2014, de 20 de junho, do 
artigo 19º da Lei nº 49/2012, de 29 de agosto e do artigo 27º da Lei 
nº 2/2004, na sua atual redação, para o cargo de dirigente intermé-
dio de 2º grau, de Chefe da Divisão de Obras Municipais, Águas e 
Saneamento do Município de Évora, o titular de vínculo de empre-
go público (contrato de trabalho em funções públicas) licenciado 
JOAO DUARTE OLIVEIRA BRITO PALMA, com efeitos a partir de 19 
de agosto de 2024.

Évora, 19 de agosto de 2024
O Presidente da Câmara

Carlos Pinto de Sá
 

EDITAL

Carlos Manuel Rodrigues Pinto de Sá, Presidente da Câmara Mu-
nicipal de Évora, dá publicidade, nos termos do artigo 56º da Lei nº 
75/2013, de 12 de setembro, das seguintes deliberações tomadas 
na Reunião Pública de Câmara de 21 de agosto de 2024.

I. PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA
a) Proposta de aprovação da ata nº 6 de 20/03/2024. Aprovada por 
unanimidade.

II. PERÍODO DA ORDEM DO DIA 
1. PRESIDÊNCIA E VEREAÇÃO
PRESIDENTE DA CÂMARA
Proposta para ratificação
1.1. Informação Económica e Financeira | Alteração Orçamental. 
Aprovada por maioria, com os votos a favor da CDU e do MCE, os vo-
tos contra do PS e a abstenção da Coligação Mudar com Confiança.
Para conhecimento.
1.2. Agradecimento da PSP – Comando Distrital de Évora pelo apoio 
prestado por ocasião da celebração do 149º aniversário. Tomado 
conhecimento.
1.3. Informação Económica e Financeira. Tomado conhecimento.

2. ADMINISTRAÇÃO GERAL E PESSOAL
Propostas para deliberação
2.1. Anulação da Hasta Pública n.º 2/2024 – Arrendamento Rural 
para a Gestão Florestal e Pastagens na Quinta do Sande – Espinhei-
ro. Aprovada por unanimidade.
2.2. Hasta Pública para Arrendamento Rural para a Gestão Florestal 
e Pastagens na Quinta do Sande – Espinheiro. Aprovada por unani-
midade.
Para conhecimento
2.3. Acumulação de Funções Privadas | Francisco António Colácio 
Alfaiate. Tomado conhecimento.
2.4. Acumulação de Funções Privadas | João Manuel Garcia Luís. 
Tomado conhecimento.
2.5. Acumulação de Funções Privadas | Pedro Filipe Fialho Ricardo. 
Tomado conhecimento.

3. CULTURA, PATRIMÓNIO E CENTRO HISTÓRICO
Propostas para deliberação
3.1. Direito de preferência sobre o imóvel sito no Largo Dr. Evaristo 
Cutileiro, 9, 10 e 10-A- Fração A em Évora, propriedade de Pedro Mi-
guel Cabeça Franjoso. Processo 1.2804. Aprovada por unanimidade.
3.2. Direito de preferência sobre o imóvel sito na Travessa do Me-
neses nº 7 em Évora, propriedade de Nuno Miguel Florindo Amante. 
Processo 1.1937. Aprovada por unanimidade.
3.3. Direito de preferência sobre o imóvel sito na Travessa dos Be-
guinos nºs 3 e 4, Fração B em Évora, propriedade de José Jerónimo 
Santos Mata e outro. Processo 1.2755/B. Aprovada por unanimidade.
3.4. Impressão de materiais gráficos para a Antípoda Associação 
Cultural. Aprovada por unanimidade.
3.5. Isenção de Taxas referente à cedência da Sala de Conferências 
do Palácio de D. Manuel, nos dias 19 e 26 de setembro de 2024 ao 
PCP - Partido Comunista Português - Comissão Concelhia de Évo-
ra. Retirada a pedido do proponente.
3.6. Colaboração entre a Escola de Artes da Universidade de Évora 
e a Câmara Municipal de Évora, para a utilização do Palácio Dom 
Manuel, pelos Alunos de Artes. Aprovada por unanimidade.
Proposta para ratificação
3.7. Isenção de Taxas referente à cedência da Sala de Conferências 
do Palácio de D. Manuel, à Federação de Évora do Partido Socialis-
ta, dia 07 de agosto. Aprovada por unanimidade.

4. EDUCAÇÃO E INTERVENÇÃO SOCIAL
Propostas para deliberação
4.1. Carta Educativa de Évora – Procedimentos para aprovação. 
Aprovada por unanimidade.
4.2. Cartão Município Solidário | Novos processos para deferimen-

to. Aprovada por unanimidade.
4.3. Cartão Município Solidário | Novos processos para indeferi-
mento. Aprovada por unanimidade.
4.4. Cartão Município Solidário | Revalidações para deferimento. 
Aprovada por unanimidade.
4.5. Atendimento e Acompanhamento Social | Apoios pecuniários a 
diversos agregados familiares. Aprovada por unanimidade.
4.6. Programa Municipal Conhecer Mais | Cedência de transporte à 
ARPI Horta das Figueiras, dia 12 de setembro. Aprovada por una-
nimidade.
4.7. Isenção de taxas devidas pela emissão de título de utilização 
à Santa Casa da Misericórdia de Évora | Processo 1.5341. Aprovada 
por unanimidade.
4.8. Programa Ser a Brincar - Verão 2024 | Frequência a título gra-
tuito de criança, devido à carência económica do agregado fami-
liar. Aprovada por unanimidade.

5. JUVENTUDE E DESPORTO
Para conhecimento
5.1. Agradecimento do Grupo Desportivo e Cultural da Cruz da Pica-
da | Cedência de Transporte. Tomado conhecimento.

6. GESTÃO URBANÍSTICA
Propostas para deliberação
6.1. Pedido de aprovação do licenciamento de obras de alteração/
ampliação – projeto de arquitetura/Quinta das cinco Bicas, Estrada 
de Arraiolos, em Évora. Req: Luís Manuel Simões Gancho. Processo 
1.114. Aprovada por unanimidade.
6.2. Pedido de aprovação do licenciamento de obras de conserva-
ção/Praça do Sertório, n.º 25, em Évora. Req: Duru Ates. Processo 
1.1011. Aprovada por unanimidade.
6.3. Pedido de aprovação do aditamento ao projeto de arquitetura/
Rua da República, n.º 126 a 134, em Évora. Req: Firstsquare – Media-
ção Imobiliária, Soc. Unipessoal, Ld.ª. Processo 1.2429. Aprovada 
por unanimidade.
6.4. Licenciamento de obra de ampliação – deliberação final/Rua 
Dr. Egas Moniz, n.º 33, em Évora. Req: Ricardo Miguel Vinhas Rosa-
do. Processo 1.3496. Aprovada por unanimidade.
6.5. Pedido de aprovação do licenciamento para legalização de 
alterações introduzidas durante a execução da obra incidente 
no prédio sito na Rua 5 de Outubro, n.ºs 68 e 70, em Évora. Req: 
Guilherme da Conceição Pimenta Mendes Bolas. Processo 1.3606. 
Aprovada por unanimidade.
6.6. Pedido de aprovação do aditamento projeto de arquitetura/
Rua do Eborim, n.ºs 16 a 18, em Évora. Req: Sentinelinstant – Em-
preendimentos Hoteleiros, Ld.ª. Processo 1.4717. Aprovada por 
unanimidade.
6.7. Pedido de dispensa de apresentação de pré certificado ener-
gético, do projeto de aquecimento, ventilação e ar condicionado 
(AVAC) e do projeto de instalação de gás/Travessa da Tâmara, n.º 
6-A (fração C), em Évora. Req: Zahi Abu Hamze. Processo 1.4983. 
Aprovada por unanimidade.
6.8. Pedido de certidão de que o Município não vê inconveniente 
na constituição de compropriedade/Rua S. Miguel de Machede, n.ºs 
15, 17e 21, em N.ª Sr.ª de Machede. Req: Maria Helena Guerreiro Ara-
nha. Processo 1.5626. Aprovada por unanimidade.
6.9. Pedido de aprovação do projeto de arquitetura para licencia-
mento de alterações no decurso da obra/Estrada da Igrejinha, 
Quinta do Poço Novo, Porta de Avis, em Évora. Req: Mercan Pro-

7. SOCIOCULTURAL
Proposta para ratificação
7.1. Apoios diversos à Associ’Arte – Associação de Comunicação e 
Artes, dias 11, 18 e 25 de julho. Aprovada por unanimidade.

8. APOIO ÀS FREGUESIAS
Propostas para deliberação
8.1. Isenção de licença especial de ruído e recinto improvisado à 
União de Freguesias de S. Sebastião da Giesteira e N.ª Sr.ª da Boa 
Fé, dias 10 e 31 de agosto e 14 e 21 de setembro. Aprovada por una-
nimidade.
8.2. Isenção de licença especial de ruído e recinto improvisado à 
União das Freguesias de Malagueira e Horta das Figueiras, dia 10 de 
agosto. Aprovada por unanimidade.
Proposta para ratificação
8.3. Isenção de licença especial de ruído e recinto improvisado à 
União das Freguesias de Nossa Senhora da Tourega e Nossa Se-
nhora de Guadalupe, dias 26, 27 e 28 de julho. Aprovada por una-
nimidade.

9. SERVIÇOS OPERACIONAIS
Proposta para deliberação
9.1. Empreitada de Requalificação do Troço entre a Rotunda da Rua 
da Horta das Figueiras e a Rotunda do PITE e Repavimentação do 
Troço entre a Rotunda da EN380 e a Rotunda da Rua da Horta das 
Figueiras – Variante ao PITE | Revisão de Preços. Aprovada por una-
nimidade.

10. DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO
Proposta para ratificação
10.1. Alteração de Atribuição de Banca nº 23 | Mercado Municipal. 
Aprovada por unanimidade.

11. PRESIDENTE DA CÂMARA
Processos Disciplinares
11.1. Processo Disciplinar. Aprovado por escrutínio secreto e por 
unanimidade.
11.2. Processo Disciplinar. Aprovado por escrutínio secreto e por 
unanimidade.

APROVAÇÃO EM MINUTA – Todas as deliberações foram aprovadas 
em minuta, nos termos do nº 3 do artigo 57º da Lei nº 75/2013, de 12 
de setembro.

Évora, 07 de agosto de 2024
O Presidente da Câmara

Carlos Pinto de Sá
 

AVISO

Nos termos do artigo 77.º e dos n.os 1 e 4 do artigo 78.º do Decre-
to-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, alterado e republicado pelo 
Decreto-Lei n.º 136/2014, de 9 de setembro, torna-se público que 
a Câmara Municipal de Évora emitiu em 23.07.2024 o ADITAMENTO 
N.º 3 AO ALVARÁ DE LICENCIAMENTO DE LOTEAMENTO N.º 4/2024, 
emitido em nome de Alcapredial – Investimentos e Imobiliário, 
S.A., portador do cartão de identificação de pessoa coletiva n.º 
503031259, que titulou o licenciamento da operação de loteamento 
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perty Aviz, Ld.ª. Processo 1.5874. Aprovada por unanimidade.
6.10. Pedido de aprovação das alterações executadas em obra/
Quinta do Carlos, Art.º 34, secção M, em Évora. Req: Carlos Henri-
queto Delgado. Processo 1.12470. Aprovada por unanimidade.
6.11. Licenciamento de obras – legalização/Quinta do Meirinho, 
em Évora. Req: João Eduardo Vaz Resende Rodrigues. Processo 
1.13162. Aprovada por unanimidade.
6.12. Pedido de licença especial para conclusão da obra (art.º 88.º 
do RJUE)/Herdade do Montinho de Ferro, Art.º 224, Secção H, em 
Évora. Req: Nuno Gonçalo de Lemos Salter Cid. Processo 1.17223. 
Aprovada por unanimidade.
6.13. Pedido de aprovação do aditamento ao projeto de arquitetu-
ra e deliberação final/Ferragial da Herdade de Bussalfão, Monte de 
Arraiois, em Évora. Req: Thomas Patrick Duffy. Processo 1.18731. 
Aprovada por unanimidade.
6.14. Legalização do prédio sito no Páteo da Família, n.º 1, no Bairro 
de Almeirim, em Évora – pedido de cálculo das taxas. Req: Isidoro 
Severino Palma/Arqt.º Miguel Lima. Processo 1.19681. Aprovada por 
unanimidade.
6.15. Pedido de aprovação do pedido de isenção de apresentação 
dos projetos de comportamento térmico e gás e deliberação final 
do pedido de obras de edificação/Rua Dias Coelho, nº 13ª, Bairro 
Senhora da Glória, Évora. Req: Dynamic Selection, Ld.ª. Processo 
1.19849. Aprovada por unanimidade.
6.16. Pedido de aprovação do projeto de arquitetura/Rua dos Fo-
ros, n.º 2, em Vendinha. Req: Felícissima Claro Ramalho. Processo 
1.19996. Aprovada por unanimidade.
6.17. Pedido de aprovação de obras de conservação/Rua das Duas 
Árvores, n.º 4, em Évora. Req: Olga Maria Nobre Grilo. Processo 
1.20019. Aprovada por unanimidade.
6.18. Declaração de caducidade da deliberação de 06/04/2022 - 
aprovação do aditamento ao projeto de arquitetura e dos projetos 
de especialidades/Largo de Machede, n.º 5, Travessa da Viola, n.ºs 
7, 9 e 11 e Rua do Salvador Velho, n.º 4, em Évora. Req: Diana Marga-
rida Alves Martins da Silva e Abreu Russo. Processo 1.9357. Aprova-
da por unanimidade.
Propostas para deliberação c/ condições
6.19. Pedido de aprovação do segundo aditamento ao projeto de 
arquitetura para legalização e alteração Rua das Alcaçarias, n.ºs 
52, 54, 56 e 58, e Rua Mestre Resende, n.º 7, em Évora. Req: Sandra 
Maria Teixeira Alves Borralho. Processo 1.125. Aprovada por unani-
midade.
6.20. Pedido de aprovação do licenciamento de obras – deliberação 
final/Largo da Misericórdia, n.ºs 3 e 3ª, em Évora. Req: Letras Dura-
douras, Ld.ª. Processo 1.551. Aprovada por unanimidade.
6.21. Pedido de aprovação do projeto de arquitetura e das acessibi-
lidades/Rua Mendo Estevens, n.º 46, em Évora. Req: Faisal Yakoob. 
Processo 1.588. Aprovada por unanimidade.
6.22. Pedido de aprovação de obras de conservação/Travessa das 
Gatas, n.º 9 A, em Évora. Req: Rodolfo Francisco Assis Machado. 
Processo 1.974. Aprovada por unanimidade.
6.23. Licenciamento de obras de conservação/Rua do Segeiro, n.º 
1, em Évora. Req: António Paulo Duque Fonseca. Processo 1.1276. 
Aprovada por unanimidade.
6.24. Pedido de aprovação do projeto de arquitetura para legali-
zação e licenciamento de obras de alteração promovidas e a pro-
mover no armazém sito na Rua da Moeda, n.º 46, em Évora. Req: 
Euclides Gancho Coelho da Luz. Processo 1.1761. Aprovada por una-
nimidade.

6.25. Pedido de aprovação de obras de conservação/Praça do Gi-
raldo, n.º 69, em Évora. Req: Ebora More, Ld.ª. Processo 1.2424/H1. 
Aprovada por unanimidade.
6.26. Pedido de aprovação do projeto de arquitetura/Rua Miguel 
Bombarda, 39, 41, 43, 45 e 47 e Largo da Misericórdia, 4 e 5, em Évo-
ra. Req: Never Change, Ld.ª. Processo 1.2582. Aprovada por unani-
midade.
6.27. Pedido de aprovação do projeto de Arquitetura, Acessibilida-
des, do relatório de Vulnerabilidade Sísmica e do estudo de Confor-
midade Acústica/Largo da Misericórdia, n.os 6 A e 7 e Rua Miguel 
Bombarda, n.os 29, 31, 33, 33-A, 35 e 37, em Évora. Req: Percen-
tagem Comum, Ld.ª. Processo 1.2627. Aprovada por unanimidade.
6.28. Pedido de aprovação de obras de conservação/Rua Miguel 
Bombarda, n.ºs 18 e 20, em Évora. Req: Ana der Fátima do Carmo Be-
biano Santos Pereira. Processo 1.3017. Aprovada por unanimidade.
6.29. Licenciamento de obras – deliberação final/Courela do Torre-
jão e Curral da Obra e Lucena, em Évora. Req: Autojúlio, S.A. Pro-
cesso 1.15091. Aprovada por unanimidade.
6.30. Pedido de aprovação de obras de conservação/Rua do Muro, 
n.os 2, 4 e 6, em Évora. Req: Dicasa – Actividades Hoteleiras, Ld.ª. 
Processo 1.16905. Aprovada por unanimidade.
6.31. Pedido de aprovação do segundo aditamento ao projeto de 
arquitetura e deliberação final/Ferragial da Herdade do Bussalfão, 
Art.º 100, Secção K, em N.ª Sr.ª de Machede. Req: Ricardo João Ca-
mões Mendes. Processo 1.18804. Aprovada por unanimidade.
6.32. Pedido de aprovação do projeto de arquitetura/Rua Catarina 
Eufémia, n.º 29, em Évora. Req: Fernando Jorge Semedo da Luz. 
Processo 1.19540. Aprovada por unanimidade.
Proposta para ratificação
6.33. Pedido de aprovação das alterações executadas em obra/Rua 
Horta das Figueiras, n.º 34, em Évora. Req: Santa Casa da Miseri-
córdia de Évora. Processo 1.5341. Aprovada por unanimidade.
Propostas para indeferimento
6.34. Pedido de aprovação do projeto de arquitetura/Rua João de 
Deus, n.º 36, em Évora. Req: Cabeça de Casal da Herança de Teófilo 
Bilou Santana. Processo 1.4643. Baixa ao serviço, para uma reu-
nião entre o proprietário, técnico e serviços municipais, para pro-
curar consertar uma alternativa de recuperação do edifício.
6.35. Pedido de aprovação do projeto de arquitetura – alterações no 
decurso da obra/Travessa da Parreira, n.º 17, em Évora. Req: Santa 
Casa da Misericórdia de Évora. Processo 1.5035. Aprovada por una-
nimidade.
Propostas para homologação
6.36. Divisão em propriedade horizontal/ Rua Estevão dos Reis, 
n.os 3, 5 e 7 e Rua do Alecrim, Canaviais, em Évora. Req: António 
José Sargaço Bicho. Processo 1.2197. Aprovada por unanimidade.
6.37. Divisão em propriedade horizontal/Rua Nossa Senhora da 
Guia, n.os 1 e 3, em São Sebastião da Giesteira, Évora. Req: Manuel 
José Coelho – Cabeça de casal da herança de. Processo 1.13439. 
Aprovada por unanimidade.
Propostas para retificação
6.38. Licenciamento de obras de alteração de edificação/Rua Al-
cárcova de Baixo, n. 6, em Évora. Req: Agarrarmérito, S.A. Processo 
1.2261/BC. Aprovada por unanimidade.
6.39. Alteração do alvará de loteamento n.º 14/1987 / Rua da Espe-
rança, n.º 22, Canaviais. Req: David José Farinha Abreu – Cabeça de 
casal. Processo 2.3005. Aprovada por unanimidade.

7. SOCIOCULTURAL
Propostas para deliberação 
7.1. Aluguer e cedência de transporte ao Rancho da Ilha do Faial 
para o Encontro Nacional de Folclore em Évora, dias 5, 6, 7, 8 e 9 de 
setembro. Aprovada por unanimidade.
7.2. Cedência de transporte ao Grupo União e Recreio Azarujense, 
dia 1 de dezembro. Aprovada por unanimidade.
7.3. Isenção de taxa referente à licença especial de ruído à Casa do 
Povo dos Canaviais, dia 23 de agosto. Aprovada por unanimidade.
7.4. Apoios diversos à Associação de Festas de N.ª Sr.ª de Machede, 
referente ao período de 30 de agosto a 2 de setembro. Aprovada 
por unanimidade.
Propostas para ratificação
7.5. Isenção de taxa referente à licença especial de ruído à Casa do 
Povo de N.ª Sr.ª de Machede, dia 13 de julho. Aprovada por unani-
midade.
7.6. Isenção de taxa referente à licença especial de ruído à Socieda-
de Harmonia Eborense, dia 13 de julho. Aprovada por unanimidade.
7.7. Isenção de taxa referente à licença especial de ruído à Casa do 
Povo dos Canaviais, dias 26 e 27 de julho. Aprovada por unanimi-
dade.
7.8. Isenção de taxa referente à licença especial de ruído ao Rancho 
Flor do Alto Alentejo, dias 2 e 3 de agosto. Aprovada por unanimi-
dade.
7.9. Isenção de taxa referente à licença especial de ruído ao Grupo 
União e Recreio Azarujense, dia 3 de agosto. Aprovada por unani-
midade.
7.10. Isenção de taxas referente à licença especial de ruído e de re-
cinto improvisado à Comissão de Festas em Honra de Nossa Se-
nhora da Boa Fé, referente ao período de 17 a 20 de agosto. Aprova-
da por unanimidade.
7.11. Apoios diversos ao Grupo Desportivo Cultural e Recreativo 
da Torre dos Coelheiros, referente ao período de 25 a 29 de julho. 
Aprovada por unanimidade.
7.12. Apoios diversos à Associação de Moradores do Bairro de Al-
meirim, referente ao período de 15 a 18 de agosto. Aprovada por 
unanimidade.
7.13. Apoio logístico à Comissão de Festas em Honra de Nossa Se-
nhora da Boa Fé, referente ao período de 17 a 19 de agosto. Aprova-
da por unanimidade.

8. APOIO ÀS FREGUESIAS
Propostas para deliberação 
8.1. Isenção de taxas referente à licença especial de ruído, licença 
de instalação e recinto improvisado à Junta de Freguesia da Graça 
do Divor, dias 23, 24 e 25 de agosto. Aprovada por unanimidade.
8.2. Isenção de taxas referente à licença especial de ruído, licença 
de instalação e recinto improvisado à Junta de Freguesia de São 
Bento do Mato, dia 31 de agosto. Aprovada por unanimidade.

9. JURÍDICO
Propostas para deliberação
9.1. Restrição do horário de funcionamento do estabelecimento de 
restauração e bebidas denominado Espeto Carioca. Aprovada por 
unanimidade.
9.2. Pedido de levantamento de ónus/cláusula resolutiva sobre o 
prédio sito na Rua Circular Norte do Parque Industrial, lote 75, Par-
que Industrial e Tecnológico de Évora. Aprovada por unanimidade.

10. ORDENAMENTO E REABILITAÇÃO URBANA
Propostas para deliberação
10.1. Alteração simplificada ao Plano de Urbanização de Évora. 
Proc.º 4. Aprovada por unanimidade.
10.2. Projeto de Loteamento Municipal da Graça do Divor. Proc.º 
174. Aprovada por unanimidade.

Évora, 21 de agosto de 2024
O Presidente da Câmara

Carlos Pinto de Sá
 

EDITAL

Carlos Pinto de Sá, Presidente da Câmara Municipal de Évora faz 
saber a todos os interessados que, nos termos do artigo 37º do Re-
gulamento Municipal para a atividade de comércio a retalho não 
sedentária exercida por feirantes e vendedores ambulantes, se en-
contram abertas as inscrições para sorteio de atribuição dos luga-
res fixos de venda ambulante de castanhas, aprovado em reunião 
pública de 08/09/2021.
O Sorteio será realizado no dia 20 de Setembro de 2024 na Secção 
de Apoio Administrativo da Divisão de Desenvolvimento Económi-
co sito na Praça 1º de Maio, Loja 38, pelas 10h com o seguinte júri:
Presidente – Rafael Rodrigues
1º Vogal - Sara Silva
2º Vogal - Carla Mira
1º Suplente – José Pereira
As candidaturas deverão ser entregues na Secção de Apoio Admi-
nistrativo da Divisão de Desenvolvimento Económico até ao dia 13 
de Setembro de 2024, mediante a entrega de:
Documentos:
- Não se encontrar inibido por força de sanção acessória aplicável 
em processo de Contra-Ordenação
- Requerimento tipo a fornecer pelos serviços municipais devida-
mente preenchido, instruído com:
- Título para o exercício da atividade de vendedor ambulante emiti-
do pela Direção geral das atividades Económicas (DGAE);
- Certidão de não divida à Administração Fiscal;
- Certidão de não divida à Segurança Social;
- Situação cadastral atual (finanças);
- Título de propriedade do equipamento a instalar ou cedência de 
exploração do mesmo, quando aplicável.
Após a atribuição efetiva do lugar deverá juntar ao processo cópia 
da mera comunicação prévia com prazo para prestação de serviços 
de restauração ou de bebidas com carácter não sedentário.
A cada concorrente corresponderá apenas uma inscrição.
Lugares postos a sorteio:
Seis lugares de Castanhas (planta em anexo):
- Dois lugares na Praça do Giraldo:
- Praça do Giraldo lado da Igreja
- Praça do Giraldo lado Banco Portugal
- Um lugar à entrada do Hospital do Espírito Santo
- Um lugar na Praça 1º de Maio
- Um lugar na Rua João de Deus
- Um lugar na Praça Joaquim António de Aguiar
Planta de localização em anexo
Prazo:
Os espaços serão atribuídos pelo período de 7 meses (Outubro 2024 
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a Abril de 2025).
A não ocupação efetiva dos lugares por um período superior a 30 
dias nos lugares atribuídos e assinalados em planta implica a per-
da imediata do lugar e a ocupação efetiva dos mesmos pela ordem 
dos candidatos suplentes 
Taxa:
O valor do terrado é de 0,45€ por metro quadrado e por dia confor-
me previsto no ponto 1.2 do Art.º 69.º da Tabela de Taxas e Outras 
Receitas do Município de Évora, tendo cada lugar 1 m2

Pagamentos:
O pagamento da taxa devida pela ocupação do lugar atribuído em 
sorteio deverá ser efetuado no dia da atribuição do lugar na sua to-
talidade.
O não pagamento da taxa devida implica a perda do lugar atribuído 
e a ocupação do mesmo pela ordem dos candidatos suplentes
Sorteio:
Os lugares serão atríbuidos pela seguinte ordem:
- Dois lugares na Praça do Giraldo:
- Praça Giraldo do lado da igreja
- Praça Giraldo do lado do Banco Portugal
- Um lugar à entrada do Hospital do Espírito Santo
- Um lugar na Praça 1º de Maio
- Um lugar na Rua João de Deus
- Um lugar na Praça Joaquim António de Aguiar
Assiduidade:
O titular do lugar atribuído em sorteiro deverá ocupar o espaço atri-
buído não podendo exceder 2 faltas por mês

Évora, 26 de agosto de 2024
O Presidente da Câmara

Carlos Pinto de Sá

 
DESPACHO

SUBDELEGAÇÃO DE PODERES

Pelo presente Despacho, eu, Pedro Filipe Rodrigues Vieira, Diretor 
do Departamento de Serviços Operacionais, no âmbito das com-
petências que me foram subdelegadas pelo Despacho proferido 
pelo Sr. Vereador Alexandre Manuel Rosa Varela em 13 de junho de 
2024, nos termos e para os efeitos previstos em matéria de subde-
legação de competências constantes do artigo 38º, n.º 2 do Anexo 
I da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, redação atual, SUBDELEGO 
no Chefe da Divisão de Obras Municipais Águas e Saneamento, Eng. 
João Duarte Oliveira Palma,  as seguintes competências, com efei-
tos a partir do dia 19 de agosto de 2024:
Artigo 35º, n.º 1, alínea:
g) Autorizar a realização das despesas orçamentadas até ao limite 
estipulado de € 1.000,00 (mil euros), com a exceção das referidas 
no n.º 2 do artigo 30.º.
Artigo 35º, n.º 2, alínea:
h) Praticar os atos necessários à administração corrente do patri-
mónio do município e à sua conservação.
Artigo 38º, n.º 2, alíneas:
a) Aprovar e alterar o mapa de férias e restantes decisões relativas 
a férias, sem prejuízo pelo regular funcionamento do serviço e da 
salvaguarda do interesse público;
d) Homologar a avaliação de desempenho dos trabalhadores, nos 
casos em que o delegado ou subdelegado não tenha sido o notador;

i) Praticar os atos relativos à aposentação dos trabalhadores.
Artigo 38º, n.º 3, alíneas:
b) Autorizar a realização de despesas até ao limite de € 1.000,00 
(mil euros);
e) Autorizar a restituição aos interessados de documentos juntos 
a processos;
f) Autorizar a passagem de termos de identidade, idoneidade e jus-
tificação administrativa;
g) Autorizar a passagem de certidões ou fotocópias autenticadas 
aos interessados, relativas a processos ou documentos constantes 
de processos arquivado de que careçam de despacho ou delibera-
ção dos eleitos locais;
j) Autorizar a renovação de licenças que dependa unicamente do 
cumprimento de formalidades burocráticas ou similares pelos in-
teressados;
m) Praticar outros atos e formalidades de carácter instrumental 
necessários ao exercício da competência decisória do delegante 
ou subdelegante.

Évora, 26 de agosto de 2024
O Diretor do Departamento

 

EDITAL

Nos termos do n.º 1, do artigo 112º do Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 
de janeiro, e em cumprimento do despacho do Sr. Presidente de 
12.08.2024, torna-se pública a notificação aos proprietários dos 
lotes referentes ao alvará de loteamento nº 30/1985.
Em harmonia com o disposto no n.º 3 do art.º 27 do DL n.º 555/99 de 
16 de Dezembro (redação atual) e com o artigo 5.º do RMEUTU, vêm 
os serviços notificar os titulares de direito de que está em curso 
apreciação a proposta de alteração ao alvará de loteamento, sub-
metida através do requerimento n.º 2693.2024, constante no pro-
cesso de obras 2.3044.
Pretende o Sr. Stepan Byk, proprietário do prédio sito na Rua Padre 
Américo, lote 8, Bairro da Comenda, em Évora, pertencente ao lo-
teamento com o alvará n.º 30/1985, a alteração da área coberta da 
habitação, de 42,00 m2 para 50,90 m2, e a consequente diminuição 
da área descoberta, de 74,00 m2 para 65,10 m2.
O aditamento em apreço não pressupõe a alteração da área de ne-
nhum outro lote, bem como, a existência de qualquer anexação ou 
desanexação, das quais fosse necessária a realização de novos ne-
gócios jurídicos.
O presente pedido encontra-se em condições de ser aprovado, es-
tando em conformidade com os planos de ordenamento e regula-
mentos aplicáveis.
Terá V.Ex.ª um prazo de 10 dias úteis, a contar da data da presente 
notificação, para se pronunciar favorável ou desfavoravelmente, 
por escrito, sendo que os serviços considerarão a ausência de res-
posta como declaração tácita de anuência à proposta.
Eventuais interessados poderão consultar a proposta de alteração 
ao loteamento, bastando para tal dirigir-se aos nossos serviços, si-
tos na Rua da Agricultura, Parque Industrial e Tecnológico de Évora, 
munidos de comprovativo de titularidade (certidão de registo emi-
tida pela Conservatória do Registo Predial).
Caso se entenda apresentar declaração de oposição, esta terá de 
ser acompanhada por esse comprovativo.

Évora, 30 de Agosto de 2024
Por delegação de Competências do Presidente

A Chefe de Divisão de Gestão Urbanística
Elsa Carvalho, Arqt.ª

 

“CONTRATO INTERADMINISTRATIVO
DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS N.º 1/2024”

Considerando que:
1. A Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, veio introduzir um novo regi-
me normativo de enquadramento da delegação de competências, 
através da sua contratualização, possibilitando que os órgãos dos 
municípios deleguem competências nos órgãos das freguesias, em 
todos os domínios dos interesses próprios das populações destas, 
em especial no âmbito dos serviços e das atividades de proximida-
de e do apoio direto às comunidades locais.
2. Deste novo regime ganha especial destaque a figura do contra-
to interadministrativo prevista no artigo 120.º da referida Lei, a que 
deve obedecer a delegação de competências, sob pena de nulidade.
3. A par da aplicação desta Lei aos referidos contratos, o legisla-
dor optou, ainda, pela aplicação expressa, a título subsidiário, do 
Código dos Contratos Públicos e do Código do Procedimento Ad-
ministrativo.
4. Cabe às câmaras municipais, por força do disposto na alínea l) do 
n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
discutir e preparar com as Juntas de Freguesia contratos de dele-
gação de competências.
5. A negociação, celebração, execução e cessação dos contratos 
obedece aos princípios da igualdade, da não discriminação, da es-
tabilidade, da prossecução do interesse público, da continuidade 
da prestação do serviço público e da necessidade e suficiência dos 
recursos.
6. A presente delegação de competências tem como objetivos a 
promoção da coesão territorial, o reforço da solidariedade inter-
-regional, a melhoria da qualidade dos serviços prestados às popu-
lações e a racionalização dos recursos disponíveis.
7. A presente delegação de competências abrange os domínios dos 
interesses próprios das populações das freguesias.
8. É convicção deste Município de que as Freguesias do concelho 
de Évora garantem uma prestação serviços de qualidade às suas 
populações, através de uma utilização racional dos recursos que 
para tanto lhes são disponibilizados.
9. O Município de Évora garante que a concretização desta delega-
ção de competências assegura os seguintes requisitos:
a) O não aumento da despesa pública global.
b) O aumento da eficiência da gestão dos recursos pelas freguesias.
c) Os ganhos de eficácia do exercício das competências pelas fre-
guesias.
d) O cumprimento dos objetivos de aproximação das decisões aos 
cidadãos, a promoção da coesão territorial, o reforço da solidarie-
dade inter-regional, a melhoria da qualidade dos serviços presta-
dos às populações e a racionalização dos recursos disponíveis.
e) A articulação entre os diversos níveis da administração pública.
É pois, à luz deste formato jurídico que agora é presente e abaixo 
transcrito o Contrato Interadministrativo de Delegação de Compe-
tências.
Entre o Município de Évora, Pessoa Coletiva de Direito Público nú-
mero 504 828 576, com sede na Praça do Sertório, Paços do Con-

celho, em Évora, representada pelo seu Presidente Carlos Manuel 
Rodrigues Pinto de Sá, como Primeira Outorgante.
E
a União das Freguesias do Bacelo e Senhora da Saúde, Pessoa 
Coletiva de Direito Público número 510834868 com sede em Rua 
Antero de Quental n.º 10 e 12 r/c, em Évora, representada pelo seu 
Presidente Luís Carlos Fialho Pardal no uso das competências pre-
vistas nas alíneas a) e g) do n.º 1 do artigo 18.º do Anexo I à Lei n.º 
75/2013, como Segunda Outorgante, é celebrado, nos termos e para 
os efeitos do disposto no artigo 120.º conjugado com artigo 131.º do 
Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, o presente contrato 
interadministrativo de delegação de competências, que se rege 
pelas cláusulas seguintes:
Cláusula 1.ª | Objeto do contrato
1. O presente contrato interadministrativo tem por objeto a delega-
ção de competências do Município de Évora na União das Fregue-
sias do Bacelo e Senhora da Saúde, no que diz respeito às compe-
tências que se seguem:
a) Gestão de refeições e refeitórios escolares (conforme disposto 
na alínea hh) do número 1 do artigo 33º do anexo I à Lei n.º 75/2013, 
de 12 de setembro).
2. As competências encontram-se descritas no anexo III ao presen-
te contrato e que dele faz parte integrante.

Cláusula 2.ª | Forma do contrato
O presente contrato de delegação de competências é celebrado 
por escrito e composto pelo respetivo clausulado e anexos que dele 
fizerem parte integrante.

Cláusula 3.ª | Disposições e cláusulas por que se rege o contrato 
interadministrativo
1. Na execução do presente contrato observar‐se‐ão:
a) O respetivo clausulado e o estabelecido em todos os anexos que 
dele fizerem parte integrante.
b) A Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.
2. Subsidiariamente observar‐se‐ão, ainda:
c) As disposições constantes do Código Contratos Públicos, apro-
vado pelo Decreto‐Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, e sucessivas 
alterações legislativas, em especial da sua Parte III, com as devidas 
adaptações.
d) O Código do Procedimento Administrativo.

Cláusula 4.ª | Prazo do contrato
O período de vigência do contrato interadministrativo inicia-se a 1 
de janeiro de 2024 e termina a 31 de dezembro de 2024.

Cláusula 5.ª | Fontes de Financiamento e modo de afetação
1. Para as competências assumidas pela União das Freguesias do 
Bacelo e Senhora da Saúde, definidas na Cláusula 1ª, é estimado um 
financiamento global que se encontra inscrito nas Opções do Plano 
e Orçamento do Município, e com a afetação às seguintes compe-
tências:
a) Gestão de refeições e refeitórios escolares.
2. O montante em causa foi calculado tendo em conta os encargos 
conforme disposto no anexo I.
3. Mensalmente, o Município de Évora aprovará os montantes exa-
tos a transferir em cada competência referente à educação, com 
base nos procedimentos que constam na cláusula 14ª.
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Cláusula 6.ª | Recursos Financeiros
Os recursos financeiros destinados ao cumprimento deste contra-
to são disponibilizados pelo Município de Évora e transferidos para 
a União das Freguesias do Bacelo e Senhora da Saúde com a perio-
dicidade mensal, em conformidade com o respetivo mapa financei-
ro que constitui o anexo I e que faz parte integrante deste contrato.

Cláusula 7.ª | Recursos Patrimoniais
1. Os recursos patrimoniais destinados ao cumprimento deste contra-
to são disponibilizados pelo Município de Évora e transferidos para a 
União das Freguesias do Bacelo e Senhora da Saúde na presente data.
2. A lista dos recursos patrimoniais consta do anexo II e que faz par-
te integrante deste contrato.

Cláusula 8.ª | Recursos Humanos
Não são cedidos quaisquer recursos humanos com o presente contrato.

Cláusula 9.ª | Direitos do Município
Constituem direitos do Município:
a) Verificar o cumprimento do exercício das competências ora de-
legadas.
b) Solicitar à Junta/União de Freguesias informações e documentação.
c) Realizar vistorias e inspeções.
d) Apresentar à Junta/União de Freguesias sugestões e propostas.

Cláusula 10.ª | Obrigações do Município
No âmbito do presente contrato, o Município obriga‐se a:
a) Transferir os recursos financeiros indicados na cláusula 6ª.
b) Verificar o cumprimento do contrato.

Cláusula 11.ª | Direitos da Junta/União de Freguesias
Constituem direitos da Junta/União de Freguesias:
a) Receber atempadamente as transferências após a apresentação 
dos comprovativos de despesa.
b) Solicitar ao Município de Évora apoio técnico no planeamento da 
intervenção.

Cláusula 12.ª | Obrigações da Junta/União de Freguesias
No âmbito do presente contrato, a Junta/União de Freguesias fica 
obrigada a:
a) Proceder de forma correta e equilibrada ao exercício das compe-
tências delegadas, conforme melhor descritas no anexo III e que faz 
parte integrante deste contrato.
b) Pautar toda a sua atuação sob critérios de eficiência, eficácia e 
economia, no cumprimento das competências delegadas.
c) Respeitar e fazer respeitar as normas legais e regulamentares 
aplicáveis a cada uma das competências.
d) Entregar ao Município de Évora os relatórios a que se refere o n.º 
1 da Cláusula 14.ª.

Cláusula 13.ª | Obrigações adicionais
Para uma articulação entre o Município de Évora e a Junta/União de 
Freguesias, no âmbito do cumprimento deste contrato, podem os 
representantes indicados por ambas, reunir‐se, trimestralmente, ou 
sempre que necessário, devendo ser elaboradas atas das reuniões.

Cláusula 14.ª | Informação a disponibilizar pela Junta/União de 
Freguesias
1. A Junta/União de Freguesias deve disponibilizar ao Município de 

Évora relatório anual de avaliação de execução do contrato firmado.
2. O Município de Évora pode, ainda, solicitar outros elementos 
adicionais que visem uma melhor compreensão da satisfação do 
interesse público.

Cláusula 15.ª | Ocorrências e emergências
A Junta/União de Freguesias deve comunicar ao Município de Évo-
ra, imediatamente, por contacto pessoal e por escrito, qualquer 
anomalia que afete ou possa afetar de forma significativa o objeto 
do presente contrato de delegação de competências a que refere 
a cláusula 1.ª.

Cláusula 16.ª | Modificação do contrato
1. O presente contrato pode ser modificado por acordo entre as 
partes outorgantes, sempre que as circunstâncias em que as par-
tes outorgantes fundaram a decisão de acordar a delegação de 
competências tiverem sofrido uma alteração anormal e imprevisí-
vel, desde que a exigência das obrigações por si assumidas afete 
gravemente os princípios da boa fé e não esteja coberta pelos ris-
cos próprios do contrato.
2. A modificação do contrato obedece a forma escrita.

Cláusula 17.ª | Resolução pelas Partes Outorgantes
1. Sem prejuízo dos fundamentos gerais de resolução dos contratos, 
as partes podem resolver o presente contrato quando se verifique:
a) Incumprimento definitivo por facto imputável a um dos Outorgantes.
b) Por razões de relevante interesse público devidamente funda-
mentado.
2. Quando a resolução seja fundamentada nos termos da alínea b) 
do número anterior, o Município deve demonstrar o preenchimento 
dos requisitos previstos nas alíneas a) a e) do n.º 3 do artigo 115.º do 
Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.
3. A Cessação do contrato não pode originar quebra ou desconti-
nuidade da prestação do serviço público.

Cláusula 18.ª | Caducidade
O contrato caduca nos termos gerais, designadamente pelo de-
curso do respetivo período de vigência, extinguindo‐se as relações 
contratuais existentes entre as partes.

Cláusula 19.ª | Comunicações e notificações
1. Sem prejuízo de poderem ser acordadas outras regras quanto às 
notificações e comunicações entre as Partes Outorgantes, estas de-
verão ser dirigidas, por escrito, para a sede das partes outorgantes.
2. Qualquer alteração das informações de contacto constantes do 
presente contrato deverá ser comunicada à outra parte.

Cláusula 20.ª | Foro competente
Para a resolução de quaisquer litígios entre as partes sobre a inter-
pretação e execução deste contrato de delegação de competên-
cias será competente o Tribunal Administrativo e Fiscal de Beja, 
com expressa renúncia a qualquer outro.

Cláusula 21.ª | Entrada em vigor
O presente contrato entra em vigor no dia 1 de janeiro de 2024.

Cláusula 22.ª | Cumprimento de obrigações legais
1. Este contrato foi presente a reunião da Câmara Municipal de Évo-
ra de 22 de abril de 2024 e, em conformidade com o disposto na 

alínea m) do n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, sub-
metida à sessão da Assembleia Municipal de Évora de 26 de abril 
de 2024, para efeitos de autorização, nos termos da alínea k) do n.º 
1 do artigo 25.º da mesma Lei, e presente à reunião de União das 
Freguesias do Bacelo e Senhora da Saúde de 19 de abril de 2024, 
em conformidade com o disposto nas alíneas i) e j) do n.º 1 do artigo 
16.ª da referida Lei, submetido à sessão da Assembleia de União das 
Freguesias do Bacelo e Senhora da Saúde de 29 de abril de 2024, 
para efeitos de autorização nos termos da alínea g) do n.º 1 do artigo 
9.º do mesmo diploma legal.
2. O investimento a suportar pela primeira outorgante consta das 
Grandes Opções do Plano e Orçamento para 2024 aprovado em 
reunião da Assembleia Municipal realizada no dia 15 de dezem-
bro de 2023, foi cabimentado em 31 de maio de 2024 pelo número 
990/2024 e atribuído o número de compromisso 1714/2024 em 06 
de junho de 2024.
Feito em duplicado, aos 12 dias do mês de junho de 2024, ficando 
um original com cada uma das partes outorgantes.

O Município de Évora
Carlos Manuel Rodrigues Pinto de Sá

A União das Freguesias do Bacelo e Senhora da Saúde
Luís Carlos Fialho Pardal

 
“CONTRATO INTERADMINISTRATIVO

DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS N.º 2/2024”

Considerando que:
1. A Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, veio introduzir um novo regi-
me normativo de enquadramento da delegação de competências, 
através da sua contratualização, possibilitando que os órgãos dos 
municípios deleguem competências nos órgãos das freguesias, em 
todos os domínios dos interesses próprios das populações destas, 
em especial no âmbito dos serviços e das atividades de proximida-
de e do apoio direto às comunidades locais.
2. Deste novo regime ganha especial destaque a figura do contra-
to interadministrativo prevista no artigo 120.º da referida Lei, a que 
deve obedecer a delegação de competências, sob pena de nulidade.
3. A par da aplicação desta Lei aos referidos contratos, o legisla-
dor optou, ainda, pela aplicação expressa, a título subsidiário, do 
Código dos Contratos Públicos e do Código do Procedimento Ad-
ministrativo.
4. Cabe às câmaras municipais, por força do disposto na alínea l) do 
n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
discutir e preparar com as Juntas de Freguesia contratos de dele-
gação de competências.
5. A negociação, celebração, execução e cessação dos contratos 
obedece aos princípios da igualdade, da não discriminação, da es-
tabilidade, da prossecução do interesse público, da continuidade 
da prestação do serviço público e da necessidade e suficiência dos 
recursos.
6. A presente delegação de competências tem como objetivos a 
promoção da coesão territorial, o reforço da solidariedade inter-
-regional, a melhoria da qualidade dos serviços prestados às popu-
lações e a racionalização dos recursos disponíveis.
7. A presente delegação de competências abrange os domínios dos 
interesses próprios das populações das freguesias.
8. É convicção deste Município de que as Freguesias do concelho 

de Évora garantem uma prestação serviços de qualidade às suas 
populações, através de uma utilização racional dos recursos que 
para tanto lhes são disponibilizados.
9. O Município de Évora garante que a concretização desta delega-
ção de competências assegura os seguintes requisitos:
a) O não aumento da despesa pública global.
b) O aumento da eficiência da gestão dos recursos pelas freguesias.
c) Os ganhos de eficácia do exercício das competências pelas fre-
guesias.
d) O cumprimento dos objetivos de aproximação das decisões aos 
cidadãos, a promoção da coesão territorial, o reforço da solidarie-
dade inter-regional, a melhoria da qualidade dos serviços presta-
dos às populações e a racionalização dos recursos disponíveis.
e) A articulação entre os diversos níveis da administração pública.
É pois, à luz deste formato jurídico que agora é presente e abaixo 
transcrito o Contrato Interadministrativo de Delegação de Compe-
tências.
Entre o Município de Évora, Pessoa Coletiva de Direito Público nú-
mero 504 828 576, com sede na Praça do Sertório, Paços do Con-
celho, em Évora, representada pelo seu Presidente Carlos Manuel 
Rodrigues Pinto de Sá, como Primeira Outorgante.
E
a Junta de Freguesia de Canaviais, Pessoa Coletiva de Direito Pú-
blico número 506778746 com sede em Praça Joaquim José Calado 
Piteira, n.º 1, em Évora, representada pela sua Presidente Bernarda 
Julieta da Noite Cota no uso das competências previstas nas alí-
neas a) e g) do n.º 1 do artigo 18.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, como 
Segunda Outorgante, é celebrado, nos termos e para os efeitos do 
disposto no artigo 120.º conjugado com artigo 131.º do Anexo I à Lei 
n.º 75/2013, de 12 de setembro, o presente contrato interadminis-
trativo de delegação de competências, que se rege pelas cláusulas 
seguintes:
Cláusula 1.ª | Objeto do contrato
1. O presente contrato interadministrativo tem por objeto a delega-
ção de competências do Município de Évora na Junta de Freguesia 
de Canaviais, no que diz respeito às competências que se seguem:
a) Gestão de refeições e refeitórios escolares (conforme disposto 
na alínea hh) do número 1 do artigo 33º do anexo I à Lei n.º 75/2013, 
de 12 de setembro).
2. As competências encontram-se descritas no anexo III ao presen-
te contrato e que dele faz parte integrante.

Cláusula 2.ª | Forma do contrato
O presente contrato de delegação de competências é celebrado 
por escrito e composto pelo respetivo clausulado e anexos que dele 
fizerem parte integrante.

Cláusula 3.ª | Disposições e cláusulas por que se rege o contrato 
interadministrativo
1. Na execução do presente contrato observar‐se‐ão:
a) O respetivo clausulado e o estabelecido em todos os anexos que 
dele fizerem parte integrante.
b) A Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.
2. Subsidiariamente observar‐se‐ão, ainda:
c) As disposições constantes do Código Contratos Públicos, apro-
vado pelo Decreto‐Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, e sucessivas 
alterações legislativas, em especial da sua Parte III, com as devidas 
adaptações.
d) O Código do Procedimento Administrativo.
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Cláusula 4.ª | Prazo do contrato
O período de vigência do contrato interadministrativo inicia-se a 1 
de janeiro de 2024 e termina a 31 de dezembro de 2024.

Cláusula 5.ª | Fontes de Financiamento e modo de afetação
1. Para as competências assumidas pela Junta de Freguesia de Ca-
naviais, definidas na Cláusula 1ª, é estimado um financiamento glo-
bal que se encontra inscrito nas Opções do Plano e Orçamento do 
Município, e com a afetação às seguintes competências:
a) Gestão de refeições e refeitórios escolares.
2. O montante em causa foi calculado tendo em conta os encargos 
conforme disposto no anexo I.
3. Mensalmente, o Município de Évora aprovará os montantes exa-
tos a transferir em cada competência referente à educação, com 
base nos procedimentos que constam na cláusula 14ª.

Cláusula 6.ª | Recursos Financeiros
Os recursos financeiros destinados ao cumprimento deste contra-
to são disponibilizados pelo Município de Évora e transferidos para 
a Junta de Freguesia de Canaviais com a periodicidade mensal, 
em conformidade com o respetivo mapa financeiro que constitui o 
anexo I e que faz parte integrante deste contrato.

Cláusula 7.ª | Recursos Patrimoniais
1. Os recursos patrimoniais destinados ao cumprimento deste con-
trato são disponibilizados pelo Município de Évora e transferidos 
para a Junta de Freguesia de Canaviais na presente data.
2. A lista dos recursos patrimoniais consta do anexo II e que faz par-
te integrante deste contrato.

Cláusula 8.ª | Recursos Humanos
Não são cedidos quaisquer recursos humanos com o presente con-
trato.

Cláusula 9.ª | Direitos do Município
Constituem direitos do Município:
a) Verificar o cumprimento do exercício das competências ora de-
legadas.
b) Solicitar à Junta/União de Freguesias informações e documen-
tação.
c) Realizar vistorias e inspeções.
d) Apresentar à Junta/União de Freguesias sugestões e propostas.

Cláusula 10.ª | Obrigações do Município
No âmbito do presente contrato, o Município obriga‐se a:
a) Transferir os recursos financeiros indicados na cláusula 6ª.
b) Verificar o cumprimento do contrato.

Cláusula 11.ª | Direitos da Junta/União de Freguesias
Constituem direitos da Junta/União de Freguesias:
a) Receber atempadamente as transferências após a apresentação 
dos comprovativos de despesa.
b) Solicitar ao Município de Évora apoio técnico no planeamento da 
intervenção.

Cláusula 12.ª | Obrigações da Junta/União de Freguesias
No âmbito do presente contrato, a Junta/União de Freguesias fica 
obrigada a:
a) Proceder de forma correta e equilibrada ao exercício das compe-

tências delegadas, conforme melhor descritas no anexo III e que faz 
parte integrante deste contrato.
b) Pautar toda a sua atuação sob critérios de eficiência, eficácia e 
economia, no cumprimento das competências delegadas.
c) Respeitar e fazer respeitar as normas legais e regulamentares 
aplicáveis a cada uma das competências.
d) Entregar ao Município de Évora os relatórios a que se refere o n.º 
1 da Cláusula 14.ª.

Cláusula 13.ª | Obrigações adicionais
Para uma articulação entre o Município de Évora e a Junta/União de 
Freguesias, no âmbito do cumprimento deste contrato, podem os 
representantes indicados por ambas, reunir‐se, trimestralmente, ou 
sempre que necessário, devendo ser elaboradas atas das reuniões.

Cláusula 14.ª | Informação a disponibilizar pela Junta/União de 
Freguesias
1. A Junta/União de Freguesias deve disponibilizar ao Município de 
Évora relatório anual de avaliação de execução do contrato firmado.
2. O Município de Évora pode, ainda, solicitar outros elementos 
adicionais que visem uma melhor compreensão da satisfação do 
interesse público.

Cláusula 15.ª | Ocorrências e emergências
A Junta/União de Freguesias deve comunicar ao Município de Évo-
ra, imediatamente, por contacto pessoal e por escrito, qualquer 
anomalia que afete ou possa afetar de forma significativa o objeto 
do presente contrato de delegação de competências a que refere 
a cláusula 1.ª.

Cláusula 16.ª | Modificação do contrato
1. O presente contrato pode ser modificado por acordo entre as 
partes outorgantes, sempre que as circunstâncias em que as par-
tes outorgantes fundaram a decisão de acordar a delegação de 
competências tiverem sofrido uma alteração anormal e imprevisí-
vel, desde que a exigência das obrigações por si assumidas afete 
gravemente os princípios da boa fé e não esteja coberta pelos ris-
cos próprios do contrato.
2. A modificação do contrato obedece a forma escrita.

Cláusula 17.ª | Resolução pelas Partes Outorgantes
1. Sem prejuízo dos fundamentos gerais de resolução dos contra-
tos, as partes podem resolver o presente contrato quando se ve-
rifique:
a) Incumprimento definitivo por facto imputável a um dos Outor-
gantes.
b) Por razões de relevante interesse público devidamente funda-
mentado.
2. Quando a resolução seja fundamentada nos termos da alínea b) 
do número anterior, o Município deve demonstrar o preenchimento 
dos requisitos previstos nas alíneas a) a e) do n.º 3 do artigo 115.º do 
Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.
3. A Cessação do contrato não pode originar quebra ou desconti-
nuidade da prestação do serviço público.

Cláusula 18.ª | Caducidade
O contrato caduca nos termos gerais, designadamente pelo de-
curso do respetivo período de vigência, extinguindo‐se as relações 
contratuais existentes entre as partes.

Cláusula 19.ª | Comunicações e notificações
1. Sem prejuízo de poderem ser acordadas outras regras quanto às 
notificações e comunicações entre as Partes Outorgantes, estas de-
verão ser dirigidas, por escrito, para a sede das partes outorgantes.
2. Qualquer alteração das informações de contacto constantes do 
presente contrato deverá ser comunicada à outra parte.

Cláusula 20.ª | Foro competente
Para a resolução de quaisquer litígios entre as partes sobre a inter-
pretação e execução deste contrato de delegação de competên-
cias será competente o Tribunal Administrativo e Fiscal de Beja, 
com expressa renúncia a qualquer outro.

Cláusula 21.ª | Entrada em vigor
O presente contrato entra em vigor no dia 1 de janeiro de 2024.

Cláusula 22.ª | Cumprimento de obrigações legais
1. Este contrato foi presente a reunião da Câmara Municipal de Évo-
ra de 22 de abril de 2024 e, em conformidade com o disposto na alí-
nea m) do n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, submetida 
à sessão da Assembleia Municipal de Évora de 26 de abril de 2024, 
para efeitos de autorização, nos termos da alínea k) do n.º 1 do arti-
go 25.º da mesma Lei, e presente à reunião de Junta de Freguesia 
de Canaviais de 2 de abril de 2024, em conformidade com o dispos-
to nas alíneas i) e j) do n.º 1 do artigo 16.ª da referida Lei, submetido 
à sessão da Assembleia de Junta de Freguesia de Canaviais de 22 
de abril de 2024, para efeitos de autorização nos termos da alínea 
g) do n.º 1 do artigo 9.º do mesmo diploma legal.
2. O investimento a suportar pela primeira outorgante consta das 
Grandes Opções do Plano e Orçamento para 2024 aprovado em 
reunião da Assembleia Municipal realizada no dia 15 de dezem-
bro de 2023, foi cabimentado em 31 de maio de 2024 pelo número 
990/2024 e atribuído o número de compromisso 1716/2024 em 06 
de junho de 2024.
Feito em duplicado, aos 12 dias do mês de junho de 2024, ficando 
um original com cada uma das partes outorgantes.

O Município de Évora
Carlos Manuel Rodrigues Pinto de Sá

A Junta de Freguesia de Canaviais
Bernarda Julieta da Noite Cota

 
“CONTRATO INTERADMINISTRATIVO

DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS N.º 5/2024”

Considerando que:
1. A Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, veio introduzir um novo regi-
me normativo de enquadramento da delegação de competências, 
através da sua contratualização, possibilitando que os órgãos dos 
municípios deleguem competências nos órgãos das freguesias, em 
todos os domínios dos interesses próprios das populações destas, 
em especial no âmbito dos serviços e das atividades de proximida-
de e do apoio direto às comunidades locais.
2. Deste novo regime ganha especial destaque a figura do contra-
to interadministrativo prevista no artigo 120.º da referida Lei, a que 
deve obedecer a delegação de competências, sob pena de nulidade.
3. A par da aplicação desta Lei aos referidos contratos, o legisla-
dor optou, ainda, pela aplicação expressa, a título subsidiário, do 

Código dos Contratos Públicos e do Código do Procedimento Ad-
ministrativo.
4. Cabe às câmaras municipais, por força do disposto na alínea l) do 
n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
discutir e preparar com as Juntas de Freguesia contratos de dele-
gação de competências.
5. A negociação, celebração, execução e cessação dos contratos 
obedece aos princípios da igualdade, da não discriminação, da es-
tabilidade, da prossecução do interesse público, da continuidade 
da prestação do serviço público e da necessidade e suficiência dos 
recursos.
6. A presente delegação de competências tem como objetivos a 
promoção da coesão territorial, o reforço da solidariedade inter-
-regional, a melhoria da qualidade dos serviços prestados às popu-
lações e a racionalização dos recursos disponíveis.
7. A presente delegação de competências abrange os domínios dos 
interesses próprios das populações das freguesias.
8. É convicção deste Município de que as Freguesias do concelho 
de Évora garantem uma prestação serviços de qualidade às suas 
populações, através de uma utilização racional dos recursos que 
para tanto lhes são disponibilizados.
9. O Município de Évora garante que a concretização desta delega-
ção de competências assegura os seguintes requisitos:
a) O não aumento da despesa pública global.
b) O aumento da eficiência da gestão dos recursos pelas freguesias.
c) Os ganhos de eficácia do exercício das competências pelas fre-
guesias.
d) O cumprimento dos objetivos de aproximação das decisões aos 
cidadãos, a promoção da coesão territorial, o reforço da solidarie-
dade inter-regional, a melhoria da qualidade dos serviços presta-
dos às populações e a racionalização dos recursos disponíveis.
e) A articulação entre os diversos níveis da administração pública.
É pois, à luz deste formato jurídico que agora é presente e abaixo 
transcrito o Contrato Interadministrativo de Delegação de Compe-
tências.
Entre o Município de Évora, Pessoa Coletiva de Direito Público nú-
mero 504 828 576, com sede na Praça do Sertório, Paços do Con-
celho, em Évora, representada pelo seu Presidente Carlos Manuel 
Rodrigues Pinto de Sá, como Primeira Outorgante,
E
a Junta de Freguesia de Nossa Senhora da Graça do Divor, Pessoa 
Coletiva de Direito Público número 506805395 com sede em Rua 
9 de Janeiro, em Nossa Senhora da Graça do Divor, representada 
pelo seu Presidente Isidro José de Oliveira Lobo no uso das com-
petências previstas nas alíneas a) e g) do n.º 1 do artigo 18.º do Ane-
xo I à Lei n.º 75/2013, como Segunda Outorgante, é celebrado, nos 
termos e para os efeitos do disposto no artigo 120.º conjugado com 
artigo 131.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, o pre-
sente contrato interadministrativo de delegação de competências, 
que se rege pelas cláusulas seguintes:
Cláusula 1.ª | Objeto do contrato
1. O presente contrato interadministrativo tem por objeto a delega-
ção de competências do Município de Évora na Junta de Freguesia 
de Nossa Senhora da Graça do Divor, no que diz respeito às compe-
tências que se seguem:
a) Transportes escolares (conforme disposto na alínea gg) do nú-
mero 1 do artigo 33º do anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro).
b) Atividades de Animação e Apoio à Família (competência des-
centralizada para o Município de Évora através da celebração de 
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Acordo de Colaboração com o Ministério da Educação e Ciência e o 
Ministério da Solidariedade, Emprego e Segurança Social).
c) Gestão e conservação do(s) cemitério(s) municipal(is) (conforme 
disposto na alínea ee) do número 1 do artigo 33º do anexo I à Lei n.º 
75/2013, de 12 de setembro).
d) Gestão do serviço de limpeza da Extensão de Saúde da Graça do 
Divor (conforme disposto no Decreto Lei nº 23/2019 de 30 de janeiro).
2. As competências encontram-se descritas no anexo III ao presen-
te contrato e que dele faz parte integrante.

Cláusula 2.ª | Forma do contrato
O presente contrato de delegação de competências é celebrado 
por escrito e composto pelo respetivo clausulado e anexos que dele 
fizerem parte integrante.

Cláusula 3.ª | Disposições e cláusulas por que se rege o contrato 
interadministrativo
1. Na execução do presente contrato observar‐se‐ão:
a) O respetivo clausulado e o estabelecido em todos os anexos que 
dele fizerem parte integrante.
b) A Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.
2. Subsidiariamente observar‐se‐ão, ainda:
c) As disposições constantes do Código Contratos Públicos, apro-
vado pelo Decreto‐Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, e sucessivas 
alterações legislativas, em especial da sua Parte III, com as devidas 
adaptações.
d) O Código do Procedimento Administrativo.

Cláusula 4.ª | Prazo do contrato
O período de vigência do contrato interadministrativo inicia-se a 1 
de janeiro de 2024 e termina a 31 de dezembro de 2024.

Cláusula 5.ª | Fontes de Financiamento e modo de afetação
1. Para as competências assumidas pela Junta de Freguesia de 
Nossa Senhora da Graça do Divor, definidas na Cláusula 1ª, é esti-
mado um financiamento global que se encontra inscrito nas Op-
ções do Plano e Orçamento do Município, e com a afetação às se-
guintes competências:
a) Transportes Escolares.
b) Atividades de Animação e Apoio à Família.
c) Gestão e conservação do(s) cemitério(s) municipal(is).
d) Gestão do serviço de limpeza da Extensão de Saúde.
2. O montante em causa foi calculado tendo em conta os encargos 
conforme disposto no anexo I.
3. Mensalmente, o Município de Évora aprovará os montantes exa-
tos a transferir em cada competência referente à educação, com 
base nos procedimentos que constam na cláusula 14ª.

Cláusula 6.ª | Recursos Financeiros
Os recursos financeiros destinados ao cumprimento deste contrato 
são disponibilizados pelo Município de Évora e transferidos para a 
Junta de Freguesia de Nossa Senhora da Graça do Divor com a perio-
dicidade mensal, em conformidade com o respetivo mapa financeiro 
que constitui o anexo I e que faz parte integrante deste contrato.

Cláusula 7.ª | Recursos Patrimoniais
1. Os recursos patrimoniais destinados ao cumprimento deste con-
trato são disponibilizados pelo Município de Évora e transferidos 
para a Junta de Freguesia de Nossa Senhora da Graça do Divor na 

presente data.
2. A lista dos recursos patrimoniais consta do anexo II e que faz par-
te integrante deste contrato.

Cláusula 8.ª | Recursos Humanos
Não são cedidos quaisquer recursos humanos com o presente con-
trato.

Cláusula 9.ª | Direitos do Município
Constituem direitos do Município:
a) Verificar o cumprimento do exercício das competências ora de-
legadas.
b) Solicitar à Junta/União de Freguesias informações e documen-
tação.
c) Realizar vistorias e inspeções.
d) Apresentar à Junta/União de Freguesias sugestões e propostas.

Cláusula 10.ª | Obrigações do Município
No âmbito do presente contrato, o Município obriga‐se a:
a) Transferir os recursos financeiros indicados na cláusula 6ª.
b) Verificar o cumprimento do contrato.

Cláusula 11.ª | Direitos da Junta/União de Freguesias
Constituem direitos da Junta/União de Freguesias:
a) Receber atempadamente as transferências após a apresentação 
dos comprovativos de despesa.
b) Solicitar ao Município de Évora apoio técnico no planeamento da 
intervenção.

Cláusula 12.ª | Obrigações da Junta/União de Freguesias
No âmbito do presente contrato, a Junta/União de Freguesias fica 
obrigada a:
a) Proceder de forma correta e equilibrada ao exercício das compe-
tências delegadas, conforme melhor descritas no anexo III e que faz 
parte integrante deste contrato.
b) Pautar toda a sua atuação sob critérios de eficiência, eficácia e 
economia, no cumprimento das competências delegadas.
c) Respeitar e fazer respeitar as normas legais e regulamentares 
aplicáveis a cada uma das competências.
d) Entregar ao Município de Évora os relatórios a que se refere o n.º 
1 da Cláusula 14.ª.

Cláusula 13.ª | Obrigações adicionais
Para uma articulação entre o Município de Évora e a Junta/União de 
Freguesias, no âmbito do cumprimento deste contrato, podem os 
representantes indicados por ambas, reunir‐se, trimestralmente, ou 
sempre que necessário, devendo ser elaboradas atas das reuniões.

Cláusula 14.ª | Informação a disponibilizar pela Junta/União de 
Freguesias
1. A Junta/União de Freguesias deve disponibilizar ao Município de 
Évora relatório anual de avaliação de execução do contrato firmado.
2. O Município de Évora pode, ainda, solicitar outros elementos 
adicionais que visem uma melhor compreensão da satisfação do 
interesse público.

Cláusula 15.ª | Ocorrências e emergências
A Junta/União de Freguesias deve comunicar ao Município de Évo-
ra, imediatamente, por contacto pessoal e por escrito, qualquer 

anomalia que afete ou possa afetar de forma significativa o objeto 
do presente contrato de delegação de competências a que refere 
a cláusula 1.ª.

Cláusula 16.ª | Modificação do contrato
1. O presente contrato pode ser modificado por acordo entre as 
partes outorgantes, sempre que as circunstâncias em que as par-
tes outorgantes fundaram a decisão de acordar a delegação de 
competências tiverem sofrido uma alteração anormal e imprevisí-
vel, desde que a exigência das obrigações por si assumidas afete 
gravemente os princípios da boa fé e não esteja coberta pelos ris-
cos próprios do contrato.
2. A modificação do contrato obedece a forma escrita.

Cláusula 17.ª | Resolução pelas Partes Outorgantes
1. Sem prejuízo dos fundamentos gerais de resolução dos contra-
tos, as partes podem resolver o presente contrato quando se ve-
rifique:
a) Incumprimento definitivo por facto imputável a um dos Outor-
gantes.
b) Por razões de relevante interesse público devidamente funda-
mentado.
2. Quando a resolução seja fundamentada nos termos da alínea b) 
do número anterior, o Município deve demonstrar o preenchimento 
dos requisitos previstos nas alíneas a) a e) do n.º 3 do artigo 115.º do 
Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.
3. A Cessação do contrato não pode originar quebra ou desconti-
nuidade da prestação do serviço público.

Cláusula 18.ª | Caducidade
O contrato caduca nos termos gerais, designadamente pelo de-
curso do respetivo período de vigência, extinguindo‐se as relações 
contratuais existentes entre as partes.

Cláusula 19.ª | Comunicações e notificações
1. Sem prejuízo de poderem ser acordadas outras regras quanto às 
notificações e comunicações entre as Partes Outorgantes, estas de-
verão ser dirigidas, por escrito, para a sede das partes outorgantes.
2. Qualquer alteração das informações de contacto constantes do 
presente contrato deverá ser comunicada à outra parte.

Cláusula 20.ª | Foro competente
Para a resolução de quaisquer litígios entre as partes sobre a inter-
pretação e execução deste contrato de delegação de competên-
cias será competente o Tribunal Administrativo e Fiscal de Beja, 
com expressa renúncia a qualquer outro.

Cláusula 21.ª | Entrada em vigor
O presente contrato entra em vigor no dia 1 de janeiro de 2024.

Cláusula 22.ª | Cumprimento de obrigações legais
1. Este contrato foi presente a reunião da Câmara Municipal de Évo-
ra de 22 de abril de 2024 e, em conformidade com o disposto na alí-
nea m) do n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, submetida 
à sessão da Assembleia Municipal de Évora de 26 de abril de 2024, 
para efeitos de autorização, nos termos da alínea k) do n.º 1 do arti-
go 25.º da mesma Lei, e presente à reunião de Junta de Freguesia 
de Nossa Senhora da Graça do Divor de 24 de maio de 2024, em 
conformidade com o disposto nas alíneas i) e j) do n.º 1 do artigo 16.ª 

da referida Lei, submetido à sessão da Assembleia de Junta de Fre-
guesia de Nossa Senhora da Graça do Divor de 7 de junho de 2024, 
para efeitos de autorização nos termos da alínea g) do n.º 1 do artigo 
9.º do mesmo diploma legal.
2. O investimento a suportar pela primeira outorgante consta das 
Grandes Opções do Plano e Orçamento para 2024 aprovado em 
reunião da Assembleia Municipal realizada no dia 15 de dezem-
bro de 2023, foi cabimentado em 31 de maio de 2024 pelo número 
990/2024 e atribuído o número de compromisso 1706/2024 em 06 
de junho de 2024.
Feito em duplicado, aos 12 dias do mês de junho de 2024, ficando 
um original com cada uma das partes outorgantes.

O Município de Évora
Carlos Manuel Rodrigues Pinto de Sá

A Junta de Freguesia de Nossa Senhora da da Graça do Divor
Isidro José de Oliveira Lobo

 
“CONTRATO INTERADMINISTRATIVO

DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS N.º 4/2024”

Considerando que:
1. 1 - A Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, veio introduzir um novo re-
gime normativo de enquadramento da delegação de competências, 
através da sua contratualização, possibilitando que os órgãos dos 
municípios deleguem competências nos órgãos das freguesias, em 
todos os domínios dos interesses próprios das populações destas, 
em especial no âmbito dos serviços e das atividades de proximida-
de e do apoio direto às comunidades locais.
2. Deste novo regime ganha especial destaque a figura do contra-
to interadministrativo prevista no artigo 120.º da referida Lei, a que 
deve obedecer a delegação de competências, sob pena de nulidade.
3. A par da aplicação desta Lei aos referidos contratos, o legisla-
dor optou, ainda, pela aplicação expressa, a título subsidiário, do 
Código dos Contratos Públicos e do Código do Procedimento Ad-
ministrativo.
4. Cabe às câmaras municipais, por força do disposto na alínea l) do 
n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
discutir e preparar com as Juntas de Freguesia contratos de dele-
gação de competências.
5. A negociação, celebração, execução e cessação dos contratos 
obedece aos princípios da igualdade, da não discriminação, da es-
tabilidade, da prossecução do interesse público, da continuidade 
da prestação do serviço público e da necessidade e suficiência dos 
recursos.
6. A presente delegação de competências tem como objetivos a 
promoção da coesão territorial, o reforço da solidariedade inter-
-regional, a melhoria da qualidade dos serviços prestados às popu-
lações e a racionalização dos recursos disponíveis.
7. A presente delegação de competências abrange os domínios dos 
interesses próprios das populações das freguesias.
8. É convicção deste Município de que as Freguesias do concelho 
de Évora garantem uma prestação serviços de qualidade às suas 
populações, através de uma utilização racional dos recursos que 
para tanto lhes são disponibilizados.
9. O Município de Évora garante que a concretização desta delega-
ção de competências assegura os seguintes requisitos:
a) O não aumento da despesa pública global.
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b) O aumento da eficiência da gestão dos recursos pelas freguesias.
c) Os ganhos de eficácia do exercício das competências pelas fre-
guesias.
d) O cumprimento dos objetivos de aproximação das decisões aos 
cidadãos, a promoção da coesão territorial, o reforço da solidarie-
dade inter-regional, a melhoria da qualidade dos serviços presta-
dos às populações e a racionalização dos recursos disponíveis.
e) A articulação entre os diversos níveis da administração pública.
É pois, à luz deste formato jurídico que agora é presente e abaixo 
transcrito o Contrato Interadministrativo de Delegação de Compe-
tências.
Entre o Município de Évora, Pessoa Coletiva de Direito Público nú-
mero 504 828 576, com sede na Praça do Sertório, Paços do Con-
celho, em Évora, representada pelo seu Presidente Carlos Manuel 
Rodrigues Pinto de Sá, como Primeira Outorgante,
E
a União das Freguesias da Malagueira e Horta das Figueiras, Pessoa 
Coletiva de Direito Público número 510837697 com sede em Prace-
ta Zeca Afonso, n.º 15, em Évora, representada pelo seu Presidente 
Ananias Delfim Courelas Quintano no uso das competências pre-
vistas nas alíneas a) e g) do n.º 1 do artigo 18.º do Anexo I à Lei n.º 
75/2013, como Segunda Outorgante, é celebrado, nos termos e para 
os efeitos do disposto no artigo 120.º conjugado com artigo 131.º 
do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, o presente contra-
to interadministrativo de delegação de competências, que se rege 
pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª | Objeto do contrato
1. O presente contrato interadministrativo tem por objeto a dele-
gação de competências do Município de Évora na União das Fre-
guesias da Malagueira e Horta das Figueiras, no que diz respeito às 
competências que se seguem:
a) Gestão de refeições e refeitórios escolares (conforme disposto 
na alínea hh) do número 1 do artigo 33º do anexo I à Lei n.º 75/2013, 
de 12 de setembro).
2. As competências encontram-se descritas no anexo III ao presen-
te contrato e que dele faz parte integrante.

Cláusula 2.ª | Forma do contrato
O presente contrato de delegação de competências é celebrado 
por escrito e composto pelo respetivo clausulado e anexos que dele 
fizerem parte integrante.

Cláusula 3.ª | Disposições e cláusulas por que se rege o contrato 
interadministrativo
1. Na execução do presente contrato observar‐se‐ão:
a) O respetivo clausulado e o estabelecido em todos os anexos que 
dele fizerem parte integrante.
b) A Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.
2. Subsidiariamente observar‐se‐ão, ainda:
c) As disposições constantes do Código Contratos Públicos, apro-
vado pelo Decreto‐Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, e sucessivas 
alterações legislativas, em especial da sua Parte III, com as devidas 
adaptações.
d) O Código do Procedimento Administrativo.

Cláusula 4.ª | Prazo do contrato
O período de vigência do contrato interadministrativo inicia-se a 1 
de janeiro de 2024 e termina a 31 de dezembro de 2024.

Cláusula 5.ª | Fontes de Financiamento e modo de afetação
1. Para as competências assumidas pela União das Freguesias da 
Malagueira e Horta das Figueiras, definidas na Cláusula 1ª, é esti-
mado um financiamento global que se encontra inscrito nas Op-
ções do Plano e Orçamento do Município, e com a afetação às se-
guintes competências:
a) Gestão de refeições e refeitórios escolares.
2. O montante em causa foi calculado tendo em conta os encargos 
conforme disposto no anexo I.
3. Mensalmente, o Município de Évora aprovará os montantes exa-
tos a transferir em cada competência referente à educação, com 
base nos procedimentos que constam na cláusula 14ª.

Cláusula 6.ª | Recursos Financeiros
Os recursos financeiros destinados ao cumprimento deste contra-
to são disponibilizados pelo Município de Évora e transferidos para 
a União das Freguesias da Malagueira e Horta das Figueiras com 
a periodicidade mensal, em conformidade com o respetivo mapa 
financeiro que constitui o anexo I e que faz parte integrante deste 
contrato.

Cláusula 7.ª | Recursos Patrimoniais
1. Os recursos patrimoniais destinados ao cumprimento deste con-
trato são disponibilizados pelo Município de Évora e transferidos 
para a União das Freguesias da Malagueira e Horta das Figueiras 
na presente data.
2. A lista dos recursos patrimoniais consta do anexo II e que faz par-
te integrante deste contrato.

Cláusula 8.ª | Recursos Humanos
Não são cedidos quaisquer recursos humanos com o presente con-
trato.

Cláusula 9.ª | Direitos do Município
Constituem direitos do Município:
a) Verificar o cumprimento do exercício das competências ora de-
legadas.
b) Solicitar à Junta/União de Freguesias informações e documen-
tação.
c) Realizar vistorias e inspeções.
d) Apresentar à Junta/União de Freguesias sugestões e propostas.

Cláusula 10.ª | Obrigações do Município
No âmbito do presente contrato, o Município obriga‐se a:
a) Transferir os recursos financeiros indicados na cláusula 6ª.
b) Verificar o cumprimento do contrato.

Cláusula 11.ª | Direitos da Junta/União de Freguesias
Constituem direitos da Junta/União de Freguesias:
a) Receber atempadamente as transferências após a apresentação 
dos comprovativos de despesa.
b) Solicitar ao Município de Évora apoio técnico no planeamento da 
intervenção.

Cláusula 12.ª | Obrigações da Junta/União de Freguesias
No âmbito do presente contrato, a Junta/União de Freguesias fica 
obrigada a:
a) Proceder de forma correta e equilibrada ao exercício das compe-
tências delegadas, conforme melhor descritas no anexo III e que faz 

parte integrante deste contrato.
b) Pautar toda a sua atuação sob critérios de eficiência, eficácia e 
economia, no cumprimento das competências delegadas.
c) Respeitar e fazer respeitar as normas legais e regulamentares 
aplicáveis a cada uma das competências.
d) Entregar ao Município de Évora os relatórios a que se refere o n.º 
1 da Cláusula 14.ª.

Cláusula 13.ª | Obrigações adicionais
Para uma articulação entre o Município de Évora e a Junta/União de 
Freguesias, no âmbito do cumprimento deste contrato, podem os 
representantes indicados por ambas, reunir‐se, trimestralmente, ou 
sempre que necessário, devendo ser elaboradas atas das reuniões.

Cláusula 14.ª | Informação a disponibilizar pela Junta/União de 
Freguesias
1. A Junta/União de Freguesias deve disponibilizar ao Município de 
Évora relatório anual de avaliação de execução do contrato firmado.
2. O Município de Évora pode, ainda, solicitar outros elementos 
adicionais que visem uma melhor compreensão da satisfação do 
interesse público.

Cláusula 15.ª | Ocorrências e emergências
A Junta/União de Freguesias deve comunicar ao Município de Évo-
ra, imediatamente, por contacto pessoal e por escrito, qualquer 
anomalia que afete ou possa afetar de forma significativa o objeto 
do presente contrato de delegação de competências a que refere 
a cláusula 1.ª.

Cláusula 16.ª | Modificação do contrato
1. O presente contrato pode ser modificado por acordo entre as 
partes outorgantes, sempre que as circunstâncias em que as par-
tes outorgantes fundaram a decisão de acordar a delegação de 
competências tiverem sofrido uma alteração anormal e imprevisí-
vel, desde que a exigência das obrigações por si assumidas afete 
gravemente os princípios da boa fé e não esteja coberta pelos ris-
cos próprios do contrato.
2. A modificação do contrato obedece a forma escrita.

Cláusula 17.ª | Resolução pelas Partes Outorgantes
1. Sem prejuízo dos fundamentos gerais de resolução dos contra-
tos, as partes podem resolver o presente contrato quando se ve-
rifique:
a) Incumprimento definitivo por facto imputável a um dos Outor-
gantes;
b) Por razões de relevante interesse público devidamente funda-
mentado.
2. Quando a resolução seja fundamentada nos termos da alínea b) 
do número anterior, o Município deve demonstrar o preenchimento 
dos requisitos previstos nas alíneas a) a e) do n.º 3 do artigo 115.º do 
Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.
3. A Cessação do contrato não pode originar quebra ou desconti-
nuidade da prestação do serviço público.

Cláusula 18.ª | Caducidade
O contrato caduca nos termos gerais, designadamente pelo de-
curso do respetivo período de vigência, extinguindo‐se as relações 
contratuais existentes entre as partes.

Cláusula 19.ª | Comunicações e notificações
1. Sem prejuízo de poderem ser acordadas outras regras quanto às 
notificações e comunicações entre as Partes Outorgantes, estas de-
verão ser dirigidas, por escrito, para a sede das partes outorgantes.
2. Qualquer alteração das informações de contacto constantes do 
presente contrato deverá ser comunicada à outra parte.

Cláusula 20.ª | Foro competente
Para a resolução de quaisquer litígios entre as partes sobre a inter-
pretação e execução deste contrato de delegação de competên-
cias será competente o Tribunal Administrativo e Fiscal de Beja, 
com expressa renúncia a qualquer outro.

Cláusula 21.ª | Entrada em vigor
O presente contrato entra em vigor no dia 1 de janeiro de 2024.

Cláusula 22.ª | Cumprimento de obrigações legais
1. Este contrato foi presente a reunião da Câmara Municipal de Évo-
ra de 22 de abril de 2024 e, em conformidade com o disposto na 
alínea m) do n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, subme-
tida à sessão da Assembleia Municipal de Évora de 26 de abril de 
2024, para efeitos de autorização, nos termos da alínea k) do n.º 1 
do artigo 25.º da mesma Lei, e presente à reunião de União das Fre-
guesias da Malagueira e Horta das Figueiras de 8 de abril de 2024, 
em conformidade com o disposto nas alíneas i) e j) do n.º 1 do arti-
go 16.ª da referida Lei, submetido à sessão da Assembleia de União 
das Freguesias da Malagueira e Horta das Figueiras de 16 de abril de 
2024, para efeitos de autorização nos termos da alínea g) do n.º 1 do 
artigo 9.º do mesmo diploma legal.
2. O investimento a suportar pela primeira outorgante consta das 
Grandes Opções do Plano e Orçamento para 2024 aprovado em 
reunião da Assembleia Municipal realizada no dia 15 de dezem-
bro de 2023, foi cabimentado em 31 de maio de 2024 pelo número 
990/2024 e atribuído o número de compromisso 1715/2024 em 06 
de junho de 2024.
Feito em duplicado, aos 12 dias do mês de junho de 2024, ficando 
um original com cada uma das partes outorgantes.

O Município de Évora
Carlos Manuel Rodrigues Pinto de Sá

A União das Freguesias da Malagueira e Horta das Figueiras
Ananias Delfim Courelas Quintano

 

“CONTRATO INTERADMINISTRATIVO
DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS N.º 6/2024”

Considerando que:
1. A Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, veio introduzir um novo regi-
me normativo de enquadramento da delegação de competências, 
através da sua contratualização, possibilitando que os órgãos dos 
municípios deleguem competências nos órgãos das freguesias, em 
todos os domínios dos interesses próprios das populações destas, 
em especial no âmbito dos serviços e das atividades de proximida-
de e do apoio direto às comunidades locais.
2. Deste novo regime ganha especial destaque a figura do contrato 
interadministrativo prevista no artigo 120.º da referida Lei, a que 
deve obedecer a delegação de competências, sob pena de nulida-
de.
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3. A par da aplicação desta Lei aos referidos contratos, o legisla-
dor optou, ainda, pela aplicação expressa, a título subsidiário, do 
Código dos Contratos Públicos e do Código do Procedimento Ad-
ministrativo.
4. Cabe às câmaras municipais, por força do disposto na alínea l) do 
n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
discutir e preparar com as Juntas de Freguesia contratos de dele-
gação de competências.
5. A negociação, celebração, execução e cessação dos contratos 
obedece aos princípios da igualdade, da não discriminação, da es-
tabilidade, da prossecução do interesse público, da continuidade 
da prestação do serviço público e da necessidade e suficiência dos 
recursos.
6. A presente delegação de competências tem como objetivos a 
promoção da coesão territorial, o reforço da solidariedade inter-
-regional, a melhoria da qualidade dos serviços prestados às popu-
lações e a racionalização dos recursos disponíveis.
7. A presente delegação de competências abrange os domínios dos 
interesses próprios das populações das freguesias.
8. É convicção deste Município de que as Freguesias do concelho 
de Évora garantem uma prestação serviços de qualidade às suas 
populações, através de uma utilização racional dos recursos que 
para tanto lhes são disponibilizados.
9. O Município de Évora garante que a concretização desta delega-
ção de competências assegura os seguintes requisitos:
a) O não aumento da despesa pública global.
b) O aumento da eficiência da gestão dos recursos pelas freguesias.
c) Os ganhos de eficácia do exercício das competências pelas fre-
guesias.
d) O cumprimento dos objetivos de aproximação das decisões aos 
cidadãos, a promoção da coesão territorial, o reforço da solidarie-
dade inter-regional, a melhoria da qualidade dos serviços presta-
dos às populações e a racionalização dos recursos disponíveis.
e) A articulação entre os diversos níveis da administração pública.
É pois, à luz deste formato jurídico que agora é presente e abaixo 
transcrito o Contrato Interadministrativo de Delegação de Compe-
tências.
Entre o Município de Évora, Pessoa Coletiva de Direito Público nú-
mero 504 828 576, com sede na Praça do Sertório, Paços do Con-
celho, em Évora, representada pelo seu Presidente Carlos Manuel 
Rodrigues Pinto de Sá, como Primeira Outorgante,
E
a Junta de Freguesia de Nossa Senhora de Machede, Pessoa Cole-
tiva de Direito Público número 506840336 com sede em Rua Eng.º 
Sebastião José Perdigão, n.º 16, em Nossa Senhora de Machede, 
representada pelo seu Presidente José Vitorino Piteira no uso das 
competências previstas nas alíneas a) e g) do n.º 1 do artigo 18.º do 
Anexo I à Lei n.º 75/2013, como Segunda Outorgante, é celebrado, 
nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 120.º conjugado 
com artigo 131.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, o 
presente contrato interadministrativo de delegação de competên-
cias, que se rege pelas cláusulas seguintes:
Cláusula 1.ª | Objeto do contrato
1. O presente contrato interadministrativo tem por objeto a delega-
ção de competências do Município de Évora na Junta de Freguesia 
de Nossa Senhora de Machede, no que diz respeito às competên-
cias que se seguem:
a) Gestão de refeições e refeitórios escolares (conforme disposto 
na alínea hh) do número 1 do artigo 33º do anexo I à Lei n.º 75/2013, 

de 12 de setembro).
b) Transportes escolares (conforme disposto na alínea gg) do nú-
mero 1 do artigo 33º do anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro).
c) Atividades de Animação e Apoio à Família (competência des-
centralizada para o Município de Évora através da celebração de 
Acordo de Colaboração com o Ministério da Educação e Ciência e o 
Ministério da Solidariedade, Emprego e Segurança Social).
d) Gestão e conservação do(s) cemitério(s) municipal(is) (conforme 
disposto na alínea ee) do número 1 do artigo 33º do anexo I à Lei n.º 
75/2013, de 12 de setembro).
e) Gestão do serviço de limpeza da Extensão de Saúde de Nossa 
Senhora de Machede (conforme disposto no Decreto Lei nº 23/2019 
de 30 de janeiro).
2. As competências encontram-se descritas no anexo III ao presen-
te contrato e que dele faz parte integrante.

Cláusula 2.ª | Forma do contrato
O presente contrato de delegação de competências é celebrado 
por escrito e composto pelo respetivo clausulado e anexos que dele 
fizerem parte integrante.

Cláusula 3.ª | Disposições e cláusulas por que se rege o contrato 
interadministrativo
1. Na execução do presente contrato observar‐se‐ão:
a) O respetivo clausulado e o estabelecido em todos os anexos que 
dele fizerem parte integrante.
b) A Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.
2. Subsidiariamente observar‐se‐ão, ainda:
c) As disposições constantes do Código Contratos Públicos, apro-
vado pelo Decreto‐Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, e sucessivas 
alterações legislativas, em especial da sua Parte III, com as devidas 
adaptações.
d) O Código do Procedimento Administrativo.

Cláusula 4.ª | Prazo do contrato
O período de vigência do contrato interadministrativo inicia-se a 1 
de janeiro de 2024 e termina a 31 de dezembro de 2024.

Cláusula 5.ª | Fontes de Financiamento e modo de afetação
1. Para as competências assumidas pela Junta de Freguesia de 
Nossa Senhora de Machede, definidas na Cláusula 1ª, é estimado 
um financiamento global que se encontra inscrito nas Opções do 
Plano e Orçamento do Município, e com a afetação às seguintes 
competências:
a) Transportes Escolares.
b) Gestão de refeições e refeitórios escolares.
c) Atividades de Animação e Apoio à Família.
d) Gestão e conservação do(s) cemitério(s) municipal(is).
e) Gestão do serviço de limpeza da Extensão de Saúde.
2. O montante em causa foi calculado tendo em conta os encargos 
conforme disposto no anexo I.
3. Mensalmente, o Município de Évora aprovará os montantes exa-
tos a transferir em cada competência referente à educação, com 
base nos procedimentos que constam na cláusula 14ª.

Cláusula 6.ª | Recursos Financeiros
Os recursos financeiros destinados ao cumprimento deste contra-
to são disponibilizados pelo Município de Évora e transferidos para 
a Junta de Freguesia de Nossa Senhora de Machede com a periodi-

cidade mensal, em conformidade com o respetivo mapa financeiro 
que constitui o anexo I e que faz parte integrante deste contrato.

Cláusula 7.ª | Recursos Patrimoniais
1. Os recursos patrimoniais destinados ao cumprimento deste con-
trato são disponibilizados pelo Município de Évora e transferidos 
para a Junta de Freguesia de Nossa Senhora de Machede na pre-
sente data.
2. A lista dos recursos patrimoniais consta do anexo II e que faz par-
te integrante deste contrato.

Cláusula 8.ª | Recursos Humanos
Não são cedidos quaisquer recursos humanos com o presente con-
trato.

Cláusula 9.ª | Direitos do Município
Constituem direitos do Município:
a) Verificar o cumprimento do exercício das competências ora de-
legadas.
b) Solicitar à Junta/União de Freguesias informações e documen-
tação.
c) Realizar vistorias e inspeções.
d) Apresentar à Junta/União de Freguesias sugestões e propostas.

Cláusula 10.ª | Obrigações do Município
No âmbito do presente contrato, o Município obriga‐se a:
a) Transferir os recursos financeiros indicados na cláusula 6ª.
b) Verificar o cumprimento do contrato.

Cláusula 11.ª | Direitos da Junta/União de Freguesias
Constituem direitos da Junta/União de Freguesias:
a) Receber atempadamente as transferências após a apresentação 
dos comprovativos de despesa.
b) Solicitar ao Município de Évora apoio técnico no planeamento da 
intervenção.

Cláusula 12.ª | Obrigações da Junta/União de Freguesias
No âmbito do presente contrato, a Junta/União de Freguesias fica 
obrigada a:
a) Proceder de forma correta e equilibrada ao exercício das compe-
tências delegadas, conforme melhor descritas no anexo III e que faz 
parte integrante deste contrato.
b) Pautar toda a sua atuação sob critérios de eficiência, eficácia e 
economia, no cumprimento das competências delegadas.
c) Respeitar e fazer respeitar as normas legais e regulamentares 
aplicáveis a cada uma das competências.
d) Entregar ao Município de Évora os relatórios a que se refere o n.º 
1 da Cláusula 14.ª.

Cláusula 13.ª | Obrigações adicionais
Para uma articulação entre o Município de Évora e a Junta/União de 
Freguesias, no âmbito do cumprimento deste contrato, podem os 
representantes indicados por ambas, reunir‐se, trimestralmente, ou 
sempre que necessário, devendo ser elaboradas atas das reuniões.

Cláusula 14.ª | Informação a disponibilizar pela Junta/União de 
Freguesias
1. A Junta/União de Freguesias deve disponibilizar ao Município de 
Évora relatório anual de avaliação de execução do contrato firmado.

2. O Município de Évora pode, ainda, solicitar outros elementos 
adicionais que visem uma melhor compreensão da satisfação do 
interesse público.

Cláusula 15.ª | Ocorrências e emergências
A Junta/União de Freguesias deve comunicar ao Município de Évo-
ra, imediatamente, por contacto pessoal e por escrito, qualquer 
anomalia que afete ou possa afetar de forma significativa o objeto 
do presente contrato de delegação de competências a que refere 
a cláusula 1.ª.

Cláusula 16.ª | Modificação do contrato
1. O presente contrato pode ser modificado por acordo entre as 
partes outorgantes, sempre que as circunstâncias em que as par-
tes outorgantes fundaram a decisão de acordar a delegação de 
competências tiverem sofrido uma alteração anormal e imprevisí-
vel, desde que a exigência das obrigações por si assumidas afete 
gravemente os princípios da boa fé e não esteja coberta pelos ris-
cos próprios do contrato.
2. A modificação do contrato obedece a forma escrita.

Cláusula 17.ª | Resolução pelas Partes Outorgantes
1. Sem prejuízo dos fundamentos gerais de resolução dos contratos, 
as partes podem resolver o presente contrato quando se verifique:
a) Incumprimento definitivo por facto imputável a um dos Outorgantes.
b) Por razões de relevante interesse público devidamente funda-
mentado.
2. Quando a resolução seja fundamentada nos termos da alínea b) 
do número anterior, o Município deve demonstrar o preenchimento 
dos requisitos previstos nas alíneas a) a e) do n.º 3 do artigo 115.º do 
Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.
3. A Cessação do contrato não pode originar quebra ou desconti-
nuidade da prestação do serviço público.

Cláusula 18.ª | Caducidade
O contrato caduca nos termos gerais, designadamente pelo de-
curso do respetivo período de vigência, extinguindo‐se as relações 
contratuais existentes entre as partes.

Cláusula 19.ª | Comunicações e notificações
1. Sem prejuízo de poderem ser acordadas outras regras quanto às 
notificações e comunicações entre as Partes Outorgantes, estas de-
verão ser dirigidas, por escrito, para a sede das partes outorgantes.
2. Qualquer alteração das informações de contacto constantes do 
presente contrato deverá ser comunicada à outra parte.

Cláusula 20.ª | Foro competente
Para a resolução de quaisquer litígios entre as partes sobre a inter-
pretação e execução deste contrato de delegação de competên-
cias será competente o Tribunal Administrativo e Fiscal de Beja, 
com expressa renúncia a qualquer outro.

Cláusula 21.ª | Entrada em vigor
O presente contrato entra em vigor no dia 1 de janeiro de 2024.

Cláusula 22.ª | Cumprimento de obrigações legais
1. Este contrato foi presente a reunião da Câmara Municipal de Évo-
ra de 22 de abril de 2024 e, em conformidade com o disposto na 
alínea m) do n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, subme-
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tida à sessão da Assembleia Municipal de Évora de 26 de abril de 
2024, para efeitos de autorização, nos termos da alínea k) do n.º 1 
do artigo 25.º da mesma Lei, e presente à reunião de Junta de Fre-
guesia de Nossa Senhora de Machede de 29 de maio de 2024, em 
conformidade com o disposto nas alíneas i) e j) do n.º 1 do artigo 
16.ª da referida Lei, submetido à sessão da Assembleia de Junta de 
Freguesia de Nossa Senhora de Machede de 20 de junho de 2024, 
para efeitos de autorização nos termos da alínea g) do n.º 1 do artigo 
9.º do mesmo diploma legal.
2. O investimento a suportar pela primeira outorgante consta das 
Grandes Opções do Plano e Orçamento para 2024 aprovado em 
reunião da Assembleia Municipal realizada no dia 15 de dezem-
bro de 2023, foi cabimentado em 31 de maio de 2024 pelo número 
990/2024 e atribuído o número de compromisso 1707/2024 em 06 
de junho de 2024.
Feito em duplicado, aos 24 dias do mês de junho de 2024, ficando 
um original com cada uma das partes outorgantes.

O Município de Évora
Carlos Manuel Rodrigues Pinto de Sá

A Junta de Freguesia de Nossa Senhora de Machede
José Vitorino Piteira

 

“CONTRATO INTERADMINISTRATIVO
DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS N.º 9/2024”

Considerando que:
1. A Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, veio introduzir um novo regi-
me normativo de enquadramento da delegação de competências, 
através da sua contratualização, possibilitando que os órgãos dos 
municípios deleguem competências nos órgãos das freguesias, em 
todos os domínios dos interesses próprios das populações destas, 
em especial no âmbito dos serviços e das atividades de proximida-
de e do apoio direto às comunidades locais.
2. Deste novo regime ganha especial destaque a figura do contra-
to interadministrativo prevista no artigo 120.º da referida Lei, a que 
deve obedecer a delegação de competências, sob pena de nulidade.
3. A par da aplicação desta Lei aos referidos contratos, o legisla-
dor optou, ainda, pela aplicação expressa, a título subsidiário, do 
Código dos Contratos Públicos e do Código do Procedimento Ad-
ministrativo.
4. Cabe às câmaras municipais, por força do disposto na alínea l) do 
n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
discutir e preparar com as Juntas de Freguesia contratos de dele-
gação de competências.
5. A negociação, celebração, execução e cessação dos contratos 
obedece aos princípios da igualdade, da não discriminação, da es-
tabilidade, da prossecução do interesse público, da continuidade 
da prestação do serviço público e da necessidade e suficiência dos 
recursos.
6. A presente delegação de competências tem como objetivos a 
promoção da coesão territorial, o reforço da solidariedade inter-
-regional, a melhoria da qualidade dos serviços prestados às popu-
lações e a racionalização dos recursos disponíveis.
7. A presente delegação de competências abrange os domínios dos 
interesses próprios das populações das freguesias.
8. É convicção deste Município de que as Freguesias do concelho 
de Évora garantem uma prestação serviços de qualidade às suas 

populações, através de uma utilização racional dos recursos que 
para tanto lhes são disponibilizados.
9. O Município de Évora garante que a concretização desta delega-
ção de competências assegura os seguintes requisitos:
a) O não aumento da despesa pública global.
b) O aumento da eficiência da gestão dos recursos pelas freguesias.
c) Os ganhos de eficácia do exercício das competências pelas fre-
guesias.
d) O cumprimento dos objetivos de aproximação das decisões aos 
cidadãos, a promoção da coesão territorial, o reforço da solidarie-
dade inter-regional, a melhoria da qualidade dos serviços presta-
dos às populações e a racionalização dos recursos disponíveis.
e) A articulação entre os diversos níveis da administração pública.
É pois, à luz deste formato jurídico que agora é presente e abaixo 
transcrito o Contrato Interadministrativo de Delegação de Compe-
tências.
Entre o Município de Évora, Pessoa Coletiva de Direito Público nú-
mero 504 828 576, com sede na Praça do Sertório, Paços do Con-
celho, em Évora, representada pelo seu Presidente Carlos Manuel 
Rodrigues Pinto de Sá, como Primeira Outorgante,
E
a União de Freguesias de São Manços e São Vicente do Pigeiro, 
Pessoa Coletiva de Direito Público número 510839851 com sede em 
Largo 25 de Abril, São Manços, representada pela sua Presidente 
Florinda da Conceição Mendes Carvalho Russo no uso das compe-
tências previstas nas alíneas a) e g) do n.º 1 do artigo 18.º do Anexo I 
à Lei n.º 75/2013, como Segunda Outorgante, é celebrado, nos ter-
mos e para os efeitos do disposto no artigo 120.º conjugado com ar-
tigo 131.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, o presente 
contrato interadministrativo de delegação de competências, que 
se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª | Objeto do contrato
1. O presente contrato interadministrativo tem por objeto a delega-
ção de competências do Município de Évora na União de Fregue-
sias de São Manços e São Vicente do Pigeiro, no que diz respeito às 
competências que se seguem:
a) Transportes escolares (conforme disposto na alínea gg) do nú-
mero 1 do artigo 33º do anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro).
b) Atividades de Animação e Apoio à Família (competência des-
centralizada para o Município de Évora através da celebração de 
Acordo de Colaboração com o Ministério da Educação e Ciência e o 
Ministério da Solidariedade, Emprego e Segurança Social).
c) Gestão e conservação do(s) cemitério(s) municipal(is) (conforme 
disposto na alínea ee) do número 1 do artigo 33º do anexo I à Lei n.º 
75/2013, de 12 de setembro).
d) Gestão do serviço de limpeza da Extensão de Saúde de S. Manços 
(conforme disposto no Decreto Lei nº 23/2019 de 30 de janeiro).
2. As competências encontram-se descritas no anexo III ao presen-
te contrato e que dele faz parte integrante.

Cláusula 2.ª | Forma do contrato
O presente contrato de delegação de competências é celebrado 
por escrito e composto pelo respetivo clausulado e anexos que dele 
fizerem parte integrante.

Cláusula 3.ª | Disposições e cláusulas por que se rege o contrato 
interadministrativo
1. Na execução do presente contrato observar‐se‐ão:

a) O respetivo clausulado e o estabelecido em todos os anexos que 
dele fizerem parte integrante.
b) A Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.
2. Subsidiariamente observar‐se‐ão, ainda:
c) As disposições constantes do Código Contratos Públicos, apro-
vado pelo Decreto‐Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, e sucessivas 
alterações legislativas, em especial da sua Parte III, com as devidas 
adaptações.
d) O Código do Procedimento Administrativo.

Cláusula 4.ª | Prazo do contrato
O período de vigência do contrato interadministrativo inicia-se a 1 
de janeiro de 2024 e termina a 31 de dezembro de 2024.

Cláusula 5.ª | Fontes de Financiamento e modo de afetação
1. Para as competências assumidas pela União de Freguesias de 
São Manços e São Vicente do Pigeiro, definidas na Cláusula 1ª, é 
estimado um financiamento global que se encontra inscrito nas 
Opções do Plano e Orçamento do Município, e com a afetação às 
seguintes competências:
a) Transportes Escolares.
b) Atividades de Animação e Apoio à Família.
c) Gestão e conservação do(s) cemitério(s) municipal(is).
d) Gestão do serviço de limpeza da Extensão de Saúde.
2. O montante em causa foi calculado tendo em conta os encargos 
conforme disposto no anexo I.
3. Mensalmente, o Município de Évora aprovará os montantes exa-
tos a transferir em cada competência referente à educação, com 
base nos procedimentos que constam na cláusula 14ª.

Cláusula 6.ª | Recursos Financeiros
Os recursos financeiros destinados ao cumprimento deste contra-
to são disponibilizados pelo Município de Évora e transferidos para 
a União de Freguesias de São Manços e São Vicente do Pigeiro com 
a periodicidade mensal, em conformidade com o respetivo mapa 
financeiro que constitui o anexo I e que faz parte integrante deste 
contrato.

Cláusula 7.ª | Recursos Patrimoniais
1. Os recursos patrimoniais destinados ao cumprimento deste con-
trato são disponibilizados pelo Município de Évora e transferidos 
para a União de Freguesias de São Manços e São Vicente do Pigeiro 
na presente data.
2. A lista dos recursos patrimoniais consta do anexo II e que faz par-
te integrante deste contrato.

Cláusula 8.ª | Recursos Humanos
Não são cedidos quaisquer recursos humanos com o presente con-
trato.

Cláusula 9.ª | Direitos do Município
Constituem direitos do Município:
a) Verificar o cumprimento do exercício das competências ora de-
legadas.
b) Solicitar à Junta/União de Freguesias informações e documen-
tação.
c) Realizar vistorias e inspeções.
d) Apresentar à Junta/União de Freguesias sugestões e propostas.

Cláusula 10.ª | Obrigações do Município
No âmbito do presente contrato, o Município obriga‐se a:
a) Transferir os recursos financeiros indicados na cláusula 6ª.
b) Verificar o cumprimento do contrato.

Cláusula 11.ª | Direitos da Junta/União de Freguesias
Constituem direitos da Junta/União de Freguesias:
a) Receber atempadamente as transferências após a apresentação 
dos comprovativos de despesa.
b) Solicitar ao Município de Évora apoio técnico no planeamento da 
intervenção.

Cláusula 12.ª | Obrigações da Junta/União de Freguesias
No âmbito do presente contrato, a Junta/União de Freguesias fica 
obrigada a:
a) Proceder de forma correta e equilibrada ao exercício das compe-
tências delegadas, conforme melhor descritas no anexo III e que faz 
parte integrante deste contrato.
b) Pautar toda a sua atuação sob critérios de eficiência, eficácia e 
economia, no cumprimento das competências delegadas.
c) Respeitar e fazer respeitar as normas legais e regulamentares 
aplicáveis a cada uma das competências.
d) Entregar ao Município de Évora os relatórios a que se refere o n.º 
1 da Cláusula 14.ª.

Cláusula 13.ª | Obrigações adicionais
Para uma articulação entre o Município de Évora e a Junta/União de 
Freguesias, no âmbito do cumprimento deste contrato, podem os 
representantes indicados por ambas, reunir‐se, trimestralmente, ou 
sempre que necessário, devendo ser elaboradas atas das reuniões.

Cláusula 14.ª | Informação a disponibilizar pela Junta/União de 
Freguesias
1. A Junta/União de Freguesias deve disponibilizar ao Município de 
Évora relatório anual de avaliação de execução do contrato firmado.
2. O Município de Évora pode, ainda, solicitar outros elementos 
adicionais que visem uma melhor compreensão da satisfação do 
interesse público.

Cláusula 15.ª | Ocorrências e emergências
A Junta/União de Freguesias deve comunicar ao Município de Évo-
ra, imediatamente, por contacto pessoal e por escrito, qualquer 
anomalia que afete ou possa afetar de forma significativa o objeto 
do presente contrato de delegação de competências a que refere 
a cláusula 1.ª.

Cláusula 16.ª | Modificação do contrato
1. O presente contrato pode ser modificado por acordo entre as 
partes outorgantes, sempre que as circunstâncias em que as par-
tes outorgantes fundaram a decisão de acordar a delegação de 
competências tiverem sofrido uma alteração anormal e imprevisí-
vel, desde que a exigência das obrigações por si assumidas afete 
gravemente os princípios da boa fé e não esteja coberta pelos ris-
cos próprios do contrato.
2. A modificação do contrato obedece a forma escrita.

Cláusula 17.ª | Resolução pelas Partes Outorgantes
1. Sem prejuízo dos fundamentos gerais de resolução dos contratos, 
as partes podem resolver o presente contrato quando se verifique:
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a) Incumprimento definitivo por facto imputável a um dos Outor-
gantes.
b) Por razões de relevante interesse público devidamente funda-
mentado.
2. Quando a resolução seja fundamentada nos termos da alínea b) 
do número anterior, o Município deve demonstrar o preenchimento 
dos requisitos previstos nas alíneas a) a e) do n.º 3 do artigo 115.º do 
Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.
3. A Cessação do contrato não pode originar quebra ou desconti-
nuidade da prestação do serviço público.

Cláusula 18.ª | Caducidade
O contrato caduca nos termos gerais, designadamente pelo de-
curso do respetivo período de vigência, extinguindo‐se as relações 
contratuais existentes entre as partes.

Cláusula 19.ª | Comunicações e notificações
1. Sem prejuízo de poderem ser acordadas outras regras quanto às 
notificações e comunicações entre as Partes Outorgantes, estas de-
verão ser dirigidas, por escrito, para a sede das partes outorgantes.
2. Qualquer alteração das informações de contacto constantes do 
presente contrato deverá ser comunicada à outra parte.

Cláusula 20.ª | Foro competente
Para a resolução de quaisquer litígios entre as partes sobre a inter-
pretação e execução deste contrato de delegação de competên-
cias será competente o Tribunal Administrativo e Fiscal de Beja, 
com expressa renúncia a qualquer outro.

Cláusula 21.ª | Entrada em vigor
O presente contrato entra em vigor no dia 1 de janeiro de 2024.

Cláusula 22.ª | Cumprimento de obrigações legais
1. Este contrato foi presente a reunião da Câmara Municipal de Évo-
ra de 22 de abril de 2024 e, em conformidade com o disposto na alí-
nea m) do n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, submetida 
à sessão da Assembleia Municipal de Évora de 26 de abril de 2024, 
para efeitos de autorização, nos termos da alínea k) do n.º 1 do arti-
go 25.º da mesma Lei, e presente à reunião de União de Freguesias 
de São Manços e São Vicente do Pigeiro de 10 de abril de 2024, em 
conformidade com o disposto nas alíneas i) e j) do n.º 1 do artigo 
16.ª da referida Lei, submetido à sessão da Assembleia de União de 
Freguesias de São Manços e São Vicente do Pigeiro de 22 de abril 
de 2024, para efeitos de autorização nos termos da alínea g) do n.º 1 
do artigo 9.º do mesmo diploma legal.
2. O investimento a suportar pela primeira outorgante consta das 
Grandes Opções do Plano e Orçamento para 2024 aprovado em 
reunião da Assembleia Municipal realizada no dia 15 de dezem-
bro de 2023, foi cabimentado em 31 de maio de 2024 pelo número 
990/2024 e atribuído o número de compromisso 1709/2024 em 06 
de junho de 2024.
Feito em duplicado, aos 12 dias do mês de junho de 2024, ficando 
um original com cada uma das partes outorgantes.

O Município de Évora
Carlos Manuel Rodrigues Pinto de Sá)

A União das Freguesias de São Manços e São Vicente do Pigeiro
Florinda da Conceição Mendes Carvalho Russo

“CONTRATO INTERADMINISTRATIVO
DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS N.º 10/2024”

Considerando que:
1. A Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, veio introduzir um novo regi-
me normativo de enquadramento da delegação de competências, 
através da sua contratualização, possibilitando que os órgãos dos 
municípios deleguem competências nos órgãos das freguesias, em 
todos os domínios dos interesses próprios das populações destas, 
em especial no âmbito dos serviços e das atividades de proximida-
de e do apoio direto às comunidades locais.
2. Deste novo regime ganha especial destaque a figura do contra-
to interadministrativo prevista no artigo 120.º da referida Lei, a que 
deve obedecer a delegação de competências, sob pena de nulidade.
3. A par da aplicação desta Lei aos referidos contratos, o legisla-
dor optou, ainda, pela aplicação expressa, a título subsidiário, do 
Código dos Contratos Públicos e do Código do Procedimento Ad-
ministrativo.
4. Cabe às câmaras municipais, por força do disposto na alínea l) do 
n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
discutir e preparar com as Juntas de Freguesia contratos de dele-
gação de competências.
5. A negociação, celebração, execução e cessação dos contratos 
obedece aos princípios da igualdade, da não discriminação, da es-
tabilidade, da prossecução do interesse público, da continuidade 
da prestação do serviço público e da necessidade e suficiência dos 
recursos.
6. A presente delegação de competências tem como objetivos a 
promoção da coesão territorial, o reforço da solidariedade inter-
-regional, a melhoria da qualidade dos serviços prestados às popu-
lações e a racionalização dos recursos disponíveis.
7. A presente delegação de competências abrange os domínios dos 
interesses próprios das populações das freguesias.
8. É convicção deste Município de que as Freguesias do concelho 
de Évora garantem uma prestação serviços de qualidade às suas 
populações, através de uma utilização racional dos recursos que 
para tanto lhes são disponibilizados.
9. O Município de Évora garante que a concretização desta delega-
ção de competências assegura os seguintes requisitos:
a) O não aumento da despesa pública global.
b) O aumento da eficiência da gestão dos recursos pelas freguesias.
c) Os ganhos de eficácia do exercício das competências pelas fre-
guesias.
d) O cumprimento dos objetivos de aproximação das decisões aos 
cidadãos, a promoção da coesão territorial, o reforço da solidarie-
dade inter-regional, a melhoria da qualidade dos serviços presta-
dos às populações e a racionalização dos recursos disponíveis.
e) A articulação entre os diversos níveis da administração pública.
É pois, à luz deste formato jurídico que agora é presente e abaixo 
transcrito o Contrato Interadministrativo de Delegação de Compe-
tências.
Entre o Município de Évora, Pessoa Coletiva de Direito Público nú-
mero 504 828 576, com sede na Praça do Sertório, Paços do Con-
celho, em Évora, representada pelo seu Presidente Carlos Manuel 
Rodrigues Pinto de Sá, como Primeira Outorgante,
E
a Junta de Freguesia de São Miguel de Machede, Pessoa Coletiva 
de Direito Público número 506886999 com sede em Largo Manuel 
José Nico, n.º 1, em São Miguel de Machede, representada pelo seu 

Presidente Luis Miguel Caeiro Nico Ramalho no uso das competên-
cias previstas nas alíneas a) e g) do n.º 1 do artigo 18.º do Anexo I 
à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, como Segunda Outorgante, é 
celebrado, nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 120.º 
conjugado com artigo 131.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, o presente contrato interadministrativo de delegação de 
competências, que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª | Objeto do contrato
1. O presente contrato interadministrativo tem por objeto a delega-
ção de competências do Município de Évora na Junta de Freguesia 
de São Miguel de Machede, no que diz respeito às competências 
que se seguem:
a) Atividades de Animação e Apoio à Família (competência des-
centralizada para o Município de Évora através da celebração de 
Acordo de Colaboração com o Ministério da Educação e Ciência e o 
Ministério da Solidariedade, Emprego e Segurança Social).
b) Gestão e conservação do(s) cemitério(s) municipal(is) (conforme 
disposto na alínea ee) do número 1 do artigo 33º do anexo I à Lei n.º 
75/2013, de 12 de setembro).
c) Gestão do serviço de limpeza da Extensão de Saúde de São Mi-
guel de Machede (conforme disposto no Decreto Lei nº 23/2019 de 
30 de janeiro).
2. As competências encontram-se descritas no anexo III ao presen-
te contrato e que dele faz parte integrante.

Cláusula 2.ª | Forma do contrato
O presente contrato de delegação de competências é celebrado 
por escrito e composto pelo respetivo clausulado e anexos que dele 
fizerem parte integrante.

Cláusula 3.ª | Disposições e cláusulas por que se rege o contrato 
interadministrativo
1. Na execução do presente contrato observar‐se‐ão:
a) O respetivo clausulado e o estabelecido em todos os anexos que 
dele fizerem parte integrante.
b) A Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.
2. Subsidiariamente observar‐se‐ão, ainda:
c) As disposições constantes do Código Contratos Públicos, apro-
vado pelo Decreto‐Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, e sucessivas 
alterações legislativas, em especial da sua Parte III, com as devidas 
adaptações.
d) O Código do Procedimento Administrativo.

Cláusula 4.ª | Prazo do contrato
O período de vigência do contrato interadministrativo inicia-se a 1 
de janeiro de 2024 e termina a 31 de dezembro de 2024.

Cláusula 5.ª | Fontes de Financiamento e modo de afetação
1. Para as competências assumidas pela Junta de Freguesia de São 
Miguel de Machede, definidas na Cláusula 1ª, é estimado um financia-
mento global que se encontra inscrito nas Opções do Plano e Orça-
mento do Município, e com a afetação às seguintes competências:
a) Atividades de Animação e Apoio à Família.
b) Gestão e conservação do(s) cemitério(s) municipal(is).
c) Gestão do serviço de limpeza da Extensão de Saúde.
2. O montante em causa foi calculado tendo em conta os encargos 
conforme disposto no anexo I.
3. Mensalmente, o Município de Évora aprovará os montantes exa-

tos a transferir em cada competência referente à educação, com 
base nos procedimentos que constam na cláusula 14ª.

Cláusula 6.ª | Recursos Financeiros
Os recursos financeiros destinados ao cumprimento deste contra-
to são disponibilizados pelo Município de Évora e transferidos para 
a Junta de Freguesia de São Miguel de Machede com a periodicida-
de mensal, em conformidade com o respetivo mapa financeiro que 
constitui o anexo I e que faz parte integrante deste contrato.

Cláusula 7.ª | Recursos Patrimoniais
1. Os recursos patrimoniais destinados ao cumprimento deste con-
trato são disponibilizados pelo Município de Évora e transferidos 
para a Junta de Freguesia de São Miguel de Machede na presente 
data.
2. A lista dos recursos patrimoniais consta do anexo II e que faz par-
te integrante deste contrato.

Cláusula 8.ª | Recursos Humanos
Não são cedidos quaisquer recursos humanos com o presente con-
trato.

Cláusula 9.ª | Direitos do Município
Constituem direitos do Município:
a) Verificar o cumprimento do exercício das competências ora de-
legadas.
b) Solicitar à Junta/União de Freguesias informações e documen-
tação.
c) Realizar vistorias e inspeções.
d) Apresentar à Junta/União de Freguesias sugestões e propostas.

Cláusula 10.ª | Obrigações do Município
No âmbito do presente contrato, o Município obriga‐se a:
a) Transferir os recursos financeiros indicados na cláusula 6ª.
b) Verificar o cumprimento do contrato.

Cláusula 11.ª | Direitos da Junta/União de Freguesias
Constituem direitos da Junta/União de Freguesias:
a) Receber atempadamente as transferências após a apresentação 
dos comprovativos de despesa.
b) Solicitar ao Município de Évora apoio técnico no planeamento da 
intervenção.

Cláusula 12.ª | Obrigações da Junta/União de Freguesias
No âmbito do presente contrato, a Junta/União de Freguesias fica 
obrigada a:
a) Proceder de forma correta e equilibrada ao exercício das compe-
tências delegadas, conforme melhor descritas no anexo III e que faz 
parte integrante deste contrato.
b) Pautar toda a sua atuação sob critérios de eficiência, eficácia e 
economia, no cumprimento das competências delegadas.
c) Respeitar e fazer respeitar as normas legais e regulamentares 
aplicáveis a cada uma das competências.
d) Entregar ao Município de Évora os relatórios a que se refere o n.º 
1 da Cláusula 14.ª.

Cláusula 13.ª | Obrigações adicionais
Para uma articulação entre o Município de Évora e a Junta/União de 
Freguesias, no âmbito do cumprimento deste contrato, podem os 



CÂMARA MUNICIPAL DE ÉVORA

boletim municipal
setembro 2024

CÂMARA MUNICIPAL DE ÉVORA

boletim municipal
setembro 2024

2524

representantes indicados por ambas, reunir‐se, trimestralmente, ou 
sempre que necessário, devendo ser elaboradas atas das reuniões.

Cláusula 14.ª | Informação a disponibilizar pela Junta/União de 
Freguesias
1. A Junta/União de Freguesias deve disponibilizar ao Município de 
Évora relatório anual de avaliação de execução do contrato firmado.
2. O Município de Évora pode, ainda, solicitar outros elementos 
adicionais que visem uma melhor compreensão da satisfação do 
interesse público.

Cláusula 15.ª | Ocorrências e emergências
A Junta/União de Freguesias deve comunicar ao Município de Évo-
ra, imediatamente, por contacto pessoal e por escrito, qualquer 
anomalia que afete ou possa afetar de forma significativa o objeto 
do presente contrato de delegação de competências a que refere 
a cláusula 1.ª.

Cláusula 16.ª | Modificação do contrato
1. O presente contrato pode ser modificado por acordo entre as 
partes outorgantes, sempre que as circunstâncias em que as par-
tes outorgantes fundaram a decisão de acordar a delegação de 
competências tiverem sofrido uma alteração anormal e imprevisí-
vel, desde que a exigência das obrigações por si assumidas afete 
gravemente os princípios da boa fé e não esteja coberta pelos ris-
cos próprios do contrato.
2. A modificação do contrato obedece a forma escrita.

Cláusula 17.ª | Resolução pelas Partes Outorgantes
1. Sem prejuízo dos fundamentos gerais de resolução dos contratos, 
as partes podem resolver o presente contrato quando se verifique:
a) Incumprimento definitivo por facto imputável a um dos Outor-
gantes.
b) Por razões de relevante interesse público devidamente funda-
mentado.
2. Quando a resolução seja fundamentada nos termos da alínea b) 
do número anterior, o Município deve demonstrar o preenchimento 
dos requisitos previstos nas alíneas a) a e) do n.º 3 do artigo 115.º do 
Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.
3. A Cessação do contrato não pode originar quebra ou desconti-
nuidade da prestação do serviço público.

Cláusula 18.ª | Caducidade
O contrato caduca nos termos gerais, designadamente pelo de-
curso do respetivo período de vigência, extinguindo‐se as relações 
contratuais existentes entre as partes.

Cláusula 19.ª | Comunicações e notificações
1. Sem prejuízo de poderem ser acordadas outras regras quanto às 
notificações e comunicações entre as Partes Outorgantes, estas de-
verão ser dirigidas, por escrito, para a sede das partes outorgantes.
2. Qualquer alteração das informações de contacto constantes do 
presente contrato deverá ser comunicada à outra parte.

Cláusula 20.ª | Foro competente
Para a resolução de quaisquer litígios entre as partes sobre a inter-
pretação e execução deste contrato de delegação de competên-
cias será competente o Tribunal Administrativo e Fiscal de Beja, 
com expressa renúncia a qualquer outro.

Cláusula 21.ª | Entrada em vigor
O presente contrato entra em vigor no dia 1 de janeiro de 2024.

Cláusula 22.ª | Cumprimento de obrigações legais
1. Este contrato foi presente a reunião da Câmara Municipal de Évo-
ra de 22 de abril de 2024 e, em conformidade com o disposto na alí-
nea m) do n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, submetida 
à sessão da Assembleia Municipal de Évora de 26 de abril de 2024, 
para efeitos de autorização, nos termos da alínea k) do n.º 1 do arti-
go 25.º da mesma Lei, e presente à reunião de Junta de Freguesia 
de São Miguel de Machede de 10 de maio de 2024, em conformidade 
com o disposto nas alíneas i) e j) do n.º 1 do artigo 16.ª da referida 
Lei, submetido à sessão da Assembleia de Junta de Freguesia de 
São Miguel de Machede de 20 de junho de 2024, para efeitos de au-
torização nos termos da alínea g) do n.º 1 do artigo 9.º do mesmo 
diploma legal.
2. O investimento a suportar pela primeira outorgante consta das 
Grandes Opções do Plano e Orçamento para 2024 aprovado em 
reunião da Assembleia Municipal realizada no dia 15 de dezem-
bro de 2023, foi cabimentado em 31 de maio de 2024 pelo número 
990/2024 e atribuído o número de compromisso 1713/2024 em 06 
de junho de 2024.
Feito em duplicado, aos 24 dias do mês de junho de 2024, ficando 
um original com cada uma das partes outorgantes.

O Município de Évora
Carlos Manuel Rodrigues Pinto de Sá

A Junta de Freguesia de São Miguel de Machede
Luis Miguel Caeiro Nico Ramalho

 
“CONTRATO INTERADMINISTRATIVO

DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS N.º 11/2024”

Considerando que:
1. A Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, veio introduzir um novo regi-
me normativo de enquadramento da delegação de competências, 
através da sua contratualização, possibilitando que os órgãos dos 
municípios deleguem competências nos órgãos das freguesias, em 
todos os domínios dos interesses próprios das populações destas, 
em especial no âmbito dos serviços e das atividades de proximida-
de e do apoio direto às comunidades locais.
2. Deste novo regime ganha especial destaque a figura do contra-
to interadministrativo prevista no artigo 120.º da referida Lei, a que 
deve obedecer a delegação de competências, sob pena de nulidade.
3. A par da aplicação desta Lei aos referidos contratos, o legisla-
dor optou, ainda, pela aplicação expressa, a título subsidiário, do 
Código dos Contratos Públicos e do Código do Procedimento Ad-
ministrativo.
4. Cabe às câmaras municipais, por força do disposto na alínea l) do 
n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
discutir e preparar com as Juntas de Freguesia contratos de dele-
gação de competências.
5. A negociação, celebração, execução e cessação dos contratos 
obedece aos princípios da igualdade, da não discriminação, da es-
tabilidade, da prossecução do interesse público, da continuidade 
da prestação do serviço público e da necessidade e suficiência dos 
recursos.
6. A presente delegação de competências tem como objetivos a 

promoção da coesão territorial, o reforço da solidariedade inter-
-regional, a melhoria da qualidade dos serviços prestados às popu-
lações e a racionalização dos recursos disponíveis.
7. A presente delegação de competências abrange os domínios dos 
interesses próprios das populações das freguesias.
8. É convicção deste Município de que as Freguesias do concelho 
de Évora garantem uma prestação serviços de qualidade às suas 
populações, através de uma utilização racional dos recursos que 
para tanto lhes são disponibilizados.
9. O Município de Évora garante que a concretização desta delega-
ção de competências assegura os seguintes requisitos:
a) O não aumento da despesa pública global.
b) O aumento da eficiência da gestão dos recursos pelas freguesias.
c) Os ganhos de eficácia do exercício das competências pelas fre-
guesias.
d) O cumprimento dos objetivos de aproximação das decisões aos 
cidadãos, a promoção da coesão territorial, o reforço da solidarie-
dade inter-regional, a melhoria da qualidade dos serviços presta-
dos às populações e a racionalização dos recursos disponíveis.
e) A articulação entre os diversos níveis da administração pública.
É pois, à luz deste formato jurídico que agora é presente e abaixo 
transcrito o Contrato Interadministrativo de Delegação de Compe-
tências.
Entre o Município de Évora, Pessoa Coletiva de Direito Público nú-
mero 504 828 576, com sede na Praça do Sertório, Paços do Con-
celho, em Évora, representada pelo seu Presidente Carlos Manuel 
Rodrigues Pinto de Sá, como Primeira Outorgante,
E
a União de Freguesias de São Sebastião da Giesteira e Nossa 
Senhora da Boa Fé, Pessoa Coletiva de Direito Público número 
510839983 com sede em Rua da Escola n.º 5, em São Sebastião da 
Giesteira, representada pelo seu Presidente Rodolfo Pereira no 
uso das competências previstas nas alíneas a) e g) do n.º 1 do ar-
tigo 18.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, como Segunda Outorgante, é 
celebrado, nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 120.º 
conjugado com artigo 131.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, o presente contrato interadministrativo de delegação de 
competências, que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª | Objeto do contrato
1. O presente contrato interadministrativo tem por objeto a delega-
ção de competências do Município de Évora na União de Freguesias 
de São Sebastião da Giesteira e Nossa Senhora da Boa Fé, no que 
diz respeito às competências que se seguem:
a) Gestão de refeições e refeitórios escolares (conforme disposto 
na alínea hh) do número 1 do artigo 33º do anexo I à Lei n.º 75/2013, 
de 12 de setembro).
b) Transportes escolares (conforme disposto na alínea gg) do nú-
mero 1 do artigo 33º do anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro).
c) Atividades de Animação e Apoio à Família (competência des-
centralizada para o Município de Évora através da celebração de 
Acordo de Colaboração com o Ministério da Educação e Ciência e o 
Ministério da Solidariedade, Emprego e Segurança Social).
d) Gestão e conservação do(s) cemitério(s) municipal(is) (conforme 
disposto na alínea ee) do número 1 do artigo 33º do anexo I à Lei n.º 
75/2013, de 12 de setembro).
e) Gestão do serviço de limpeza da Extensão de Saúde de São Se-
bastião da Giesteira e Extensão de Saúde da Boa Fé (conforme dis-
posto no Decreto Lei nº 23/2019 de 30 de janeiro).

2. As competências encontram-se descritas no anexo III ao presen-
te contrato e que dele faz parte integrante.

Cláusula 2.ª | Forma do contrato
O presente contrato de delegação de competências é celebrado 
por escrito e composto pelo respetivo clausulado e anexos que dele 
fizerem parte integrante.

Cláusula 3.ª | Disposições e cláusulas por que se rege o contrato 
interadministrativo
1. Na execução do presente contrato observar‐se‐ão:
a) O respetivo clausulado e o estabelecido em todos os anexos que 
dele fizerem parte integrante.
b) A Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.
2. Subsidiariamente observar‐se‐ão, ainda:
c) As disposições constantes do Código Contratos Públicos, apro-
vado pelo Decreto‐Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, e sucessivas 
alterações legislativas, em especial da sua Parte III, com as devidas 
adaptações.
d) O Código do Procedimento Administrativo.

Cláusula 4.ª | Prazo do contrato
O período de vigência do contrato interadministrativo inicia-se a 1 
de janeiro de 2024 e termina a 31 de dezembro de 2024.

Cláusula 5.ª | Fontes de Financiamento e modo de afetação
1. Para as competências assumidas pela União de Freguesias de 
São Sebastião da Giesteira e Nossa Senhora da Boa Fé, definidas 
na Cláusula 1ª, é estimado um financiamento global que se encontra 
inscrito nas Opções do Plano e Orçamento do Município, e com a 
afetação às seguintes competências:
a) Transportes Escolares.
b) Gestão de refeições e refeitórios escolares.
c) Atividades de Animação e Apoio à Família.
d) Gestão e conservação do(s) cemitério(s) municipal(is).
e) Gestão do serviço de limpeza das Extensões de Saúde.
2. O montante em causa foi calculado tendo em conta os encargos 
conforme disposto no anexo I.
3. Mensalmente, o Município de Évora aprovará os montantes exa-
tos a transferir em cada competência referente à educação, com 
base nos procedimentos que constam na cláusula 14ª.

Cláusula 6.ª | Recursos Financeiros
Os recursos financeiros destinados ao cumprimento deste con-
trato são disponibilizados pelo Município de Évora e transferidos 
para a União de Freguesias de São Sebastião da Giesteira e Nossa 
Senhora da Boa Fé com a periodicidade mensal, em conformidade 
com o respetivo mapa financeiro que constitui o anexo I e que faz 
parte integrante deste contrato.

Cláusula 7.ª | Recursos Patrimoniais
1. Os recursos patrimoniais destinados ao cumprimento deste con-
trato são disponibilizados pelo Município de Évora e transferidos 
para a União de Freguesias de São Sebastião da Giesteira e Nossa 
Senhora da Boa Fé na presente data.
2. A lista dos recursos patrimoniais consta do anexo II e que faz par-
te integrante deste contrato.
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Cláusula 8.ª | Recursos Humanos
Não são cedidos quaisquer recursos humanos com o presente con-
trato.

Cláusula 9.ª | Direitos do Município
Constituem direitos do Município:
a) Verificar o cumprimento do exercício das competências ora de-
legadas.
b) Solicitar à Junta/União de Freguesias informações e documen-
tação.
c) Realizar vistorias e inspeções.
d) Apresentar à Junta/União de Freguesias sugestões e propostas.

Cláusula 10.ª | Obrigações do Município
No âmbito do presente contrato, o Município obriga‐se a:
a) Transferir os recursos financeiros indicados na cláusula 6ª.
b) Verificar o cumprimento do contrato.

Cláusula 11.ª | Direitos da Junta/União de Freguesias
Constituem direitos da Junta/União de Freguesias:
a) Receber atempadamente as transferências após a apresentação 
dos comprovativos de despesa.
b) Solicitar ao Município de Évora apoio técnico no planeamento da 
intervenção.

Cláusula 12.ª | Obrigações da Junta/União de Freguesias
No âmbito do presente contrato, a Junta/União de Freguesias fica 
obrigada a:
a) Proceder de forma correta e equilibrada ao exercício das compe-
tências delegadas, conforme melhor descritas no anexo III e que faz 
parte integrante deste contrato.
b) Pautar toda a sua atuação sob critérios de eficiência, eficácia e 
economia, no cumprimento das competências delegadas.
c) Respeitar e fazer respeitar as normas legais e regulamentares 
aplicáveis a cada uma das competências.
d) Entregar ao Município de Évora os relatórios a que se refere o n.º 
1 da Cláusula 14.ª.

Cláusula 13.ª | Obrigações adicionais
Para uma articulação entre o Município de Évora e a Junta/União de 
Freguesias, no âmbito do cumprimento deste contrato, podem os 
representantes indicados por ambas, reunir‐se, trimestralmente, ou 
sempre que necessário, devendo ser elaboradas atas das reuniões.

Cláusula 14.ª | Informação a disponibilizar pela Junta/União de 
Freguesias
1. A Junta/União de Freguesias deve disponibilizar ao Município de 
Évora relatório anual de avaliação de execução do contrato firmado.
2. O Município de Évora pode, ainda, solicitar outros elementos 
adicionais que visem uma melhor compreensão da satisfação do 
interesse público.

Cláusula 15.ª | Ocorrências e emergências
A Junta/União de Freguesias deve comunicar ao Município de Évo-
ra, imediatamente, por contacto pessoal e por escrito, qualquer 
anomalia que afete ou possa afetar de forma significativa o objeto 
do presente contrato de delegação de competências a que refere 
a cláusula 1.ª.

Cláusula 16.ª | Modificação do contrato
1. O presente contrato pode ser modificado por acordo entre as 
partes outorgantes, sempre que as circunstâncias em que as par-
tes outorgantes fundaram a decisão de acordar a delegação de 
competências tiverem sofrido uma alteração anormal e imprevisí-
vel, desde que a exigência das obrigações por si assumidas afete 
gravemente os princípios da boa fé e não esteja coberta pelos ris-
cos próprios do contrato.
2. A modificação do contrato obedece a forma escrita.

Cláusula 17.ª | Resolução pelas Partes Outorgantes
1. Sem prejuízo dos fundamentos gerais de resolução dos contratos, 
as partes podem resolver o presente contrato quando se verifique:
a) Incumprimento definitivo por facto imputável a um dos Outor-
gantes.
b) Por razões de relevante interesse público devidamente funda-
mentado.
2. Quando a resolução seja fundamentada nos termos da alínea b) 
do número anterior, o Município deve demonstrar o preenchimento 
dos requisitos previstos nas alíneas a) a e) do n.º 3 do artigo 115.º do 
Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.
3. A Cessação do contrato não pode originar quebra ou desconti-
nuidade da prestação do serviço público.

Cláusula 18.ª | Caducidade
O contrato caduca nos termos gerais, designadamente pelo de-
curso do respetivo período de vigência, extinguindo‐se as relações 
contratuais existentes entre as partes.

Cláusula 19.ª | Comunicações e notificações
1. Sem prejuízo de poderem ser acordadas outras regras quanto às 
notificações e comunicações entre as Partes Outorgantes, estas de-
verão ser dirigidas, por escrito, para a sede das partes outorgantes.
2. Qualquer alteração das informações de contacto constantes do 
presente contrato deverá ser comunicada à outra parte.

Cláusula 20.ª | Foro competente
Para a resolução de quaisquer litígios entre as partes sobre a inter-
pretação e execução deste contrato de delegação de competên-
cias será competente o Tribunal Administrativo e Fiscal de Beja, 
com expressa renúncia a qualquer outro.

Cláusula 21.ª | Entrada em vigor
O presente contrato entra em vigor no dia 1 de janeiro de 2024.

Cláusula 22.ª | Cumprimento de obrigações legais
1. Este contrato foi presente a reunião da Câmara Municipal de Évo-
ra de 22 de abril de 2024 e, em conformidade com o disposto na 
alínea m) do n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, subme-
tida à sessão da Assembleia Municipal de Évora de 26 de abril de 
2024, para efeitos de autorização, nos termos da alínea k) do n.º 1 do 
artigo 25.º da mesma Lei, e presente à reunião de União de Fregue-
sias de São Sebastião da Giesteira e Nossa Senhora da Boa Fé de 
22 de abril de 2024, em conformidade com o disposto nas alíneas 
i) e j) do n.º 1 do artigo 16.ª da referida Lei, submetido à sessão da 
Assembleia de União de Freguesias de São Sebastião da Giesteira 
e Nossa Senhora da Boa Fé de 29 de abril de 2024, para efeitos de 
autorização nos termos da alínea g) do n.º 1 do artigo 9.º do mesmo 
diploma legal.

2. O investimento a suportar pela primeira outorgante consta das 
Grandes Opções do Plano e Orçamento para 2024 aprovado em re-
união da Assembleia Municipal realizada no dia 15 de dezembro de 
2023 foi cabimentado em 31 de maio de 2024 pelo número 990/2024 
e atribuído o número de compromisso 1708/2024 em 06 de junho de 
2024.Feito em duplicado, aos 12 dias do mês de junho de 2024, fi-
cando um original com cada uma das partes outorgantes.

O Município de Évora
Carlos Manuel Rodrigues Pinto de Sá

A União das Freguesias
de São Sebastião da Giesteira e Nossa Senhora da Boa-Fé

Rodolfo Pereira
 

“CONTRATO INTERADMINISTRATIVO
DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS N.º 8/2024”

Considerando que:
1. A Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, veio introduzir um novo regi-
me normativo de enquadramento da delegação de competências, 
através da sua contratualização, possibilitando que os órgãos dos 
municípios deleguem competências nos órgãos das freguesias, em 
todos os domínios dos interesses próprios das populações destas, 
em especial no âmbito dos serviços e das atividades de proximida-
de e do apoio direto às comunidades locais.
2. Deste novo regime ganha especial destaque a figura do contra-
to interadministrativo prevista no artigo 120.º da referida Lei, a que 
deve obedecer a delegação de competências, sob pena de nulidade.
3. A par da aplicação desta Lei aos referidos contratos, o legisla-
dor optou, ainda, pela aplicação expressa, a título subsidiário, do 
Código dos Contratos Públicos e do Código do Procedimento Ad-
ministrativo.
4. Cabe às câmaras municipais, por força do disposto na alínea l) do 
n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
discutir e preparar com as Juntas de Freguesia contratos de dele-
gação de competências.
5. A negociação, celebração, execução e cessação dos contratos 
obedece aos princípios da igualdade, da não discriminação, da es-
tabilidade, da prossecução do interesse público, da continuidade 
da prestação do serviço público e da necessidade e suficiência dos 
recursos.
6. A presente delegação de competências tem como objetivos a 
promoção da coesão territorial, o reforço da solidariedade inter-
-regional, a melhoria da qualidade dos serviços prestados às popu-
lações e a racionalização dos recursos disponíveis.
7. A presente delegação de competências abrange os domínios dos 
interesses próprios das populações das freguesias.
8. É convicção deste Município de que as Freguesias do concelho 
de Évora garantem uma prestação serviços de qualidade às suas 
populações, através de uma utilização racional dos recursos que 
para tanto lhes são disponibilizados.
9. O Município de Évora garante que a concretização desta delega-
ção de competências assegura os seguintes requisitos:
a) O não aumento da despesa pública global.
b) O aumento da eficiência da gestão dos recursos pelas freguesias.
c) Os ganhos de eficácia do exercício das competências pelas fre-
guesias.
d) O cumprimento dos objetivos de aproximação das decisões aos 

cidadãos, a promoção da coesão territorial, o reforço da solidarie-
dade inter-regional, a melhoria da qualidade dos serviços presta-
dos às populações e a racionalização dos recursos disponíveis.
e) A articulação entre os diversos níveis da administração pública.
É pois, à luz deste formato jurídico que agora é presente e abaixo 
transcrito o Contrato Interadministrativo de Delegação de Compe-
tências.
Entre o Município de Évora, Pessoa Coletiva de Direito Público nú-
mero 504 828 576, com sede na Praça do Sertório, Paços do Con-
celho, em Évora, representada pelo seu Presidente Carlos Manuel 
Rodrigues Pinto de Sá, como Primeira Outorgante,
E
a Junta de Freguesia de São Bento do Mato, Pessoa Coletiva de Di-
reito Público número 506797619 com sede em Rua Conde da Aza-
rujinha, n.º 3, em Azaruja, representada pelo seu Presidente David 
Miguel Mirrado Lopes no uso das competências previstas nas alí-
neas a) e g) do n.º 1 do artigo 18.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, como 
Segunda Outorgante, é celebrado, nos termos e para os efeitos do 
disposto no artigo 120.º conjugado com artigo 131.º do Anexo I à Lei 
n.º 75/2013, de 12 de setembro, o presente contrato interadminis-
trativo de delegação de competências, que se rege pelas cláusulas 
seguintes:
Cláusula 1.ª | Objeto do contrato
1. O presente contrato interadministrativo tem por objeto a delega-
ção de competências do Município de Évora na Junta de Freguesia 
de São Bento do Mato, no que diz respeito às competências que se 
seguem:
a) Gestão de refeições e refeitórios escolares (conforme disposto 
na alínea hh) do número 1 do artigo 33º do anexo I à Lei n.º 75/2013, 
de 12 de setembro).
b) Atividades de Animação e Apoio à Família (competência des-
centralizada para o Município de Évora através da celebração de 
Acordo de Colaboração com o Ministério da Educação e Ciência e o 
Ministério da Solidariedade, Emprego e Segurança Social).
c) Gestão e conservação do(s) cemitério(s) municipal(is) (conforme 
disposto na alínea ee) do número 1 do artigo 33º do anexo I à Lei n.º 
75/2013, de 12 de setembro).
d) Gestão do serviço de limpeza da Extensão de Saúde da Azaruja 
(conforme disposto no Decreto Lei nº 23/2019 de 30 de janeiro).
2. As competências encontram-se descritas no anexo III ao presen-
te contrato e que dele faz parte integrante.

Cláusula 2.ª | Forma do contrato
O presente contrato de delegação de competências é celebrado 
por escrito e composto pelo respetivo clausulado e anexos que dele 
fizerem parte integrante.

Cláusula 3.ª | Disposições e cláusulas por que se rege o contrato 
interadministrativo
1. Na execução do presente contrato observar‐se‐ão:
a) O respetivo clausulado e o estabelecido em todos os anexos que 
dele fizerem parte integrante.
b) A Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.
2. Subsidiariamente observar‐se‐ão, ainda:
c) As disposições constantes do Código Contratos Públicos, apro-
vado pelo Decreto‐Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, e sucessivas 
alterações legislativas, em especial da sua Parte III, com as devidas 
adaptações.
d) O Código do Procedimento Administrativo.
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Cláusula 4.ª | Prazo do contrato
O período de vigência do contrato interadministrativo inicia-se a 1 
de janeiro de 2024 e termina a 31 de dezembro de 2024.

Cláusula 5.ª | Fontes de Financiamento e modo de afetação
1. Para as competências assumidas pela Junta de Freguesia de São 
Bento do Mato, definidas na Cláusula 1ª, é estimado um financia-
mento global que se encontra inscrito nas Opções do Plano e Orça-
mento do Município, e com a afetação às seguintes competências:
a) Gestão de refeições e refeitórios escolares.
b) Atividades de Animação e Apoio à Família.
c) Gestão e conservação do(s) cemitério(s) municipal(is).
d) Gestão do serviço de limpeza da Extensão de Saúde.
2. O montante em causa foi calculado tendo em conta os encargos 
conforme disposto no anexo I.
3. Mensalmente, o Município de Évora aprovará os montantes exa-
tos a transferir em cada competência referente à educação, com 
base nos procedimentos que constam na cláusula 14ª.

Cláusula 6.ª | Recursos Financeiros
Os recursos financeiros destinados ao cumprimento deste contra-
to são disponibilizados pelo Município de Évora e transferidos para 
a Junta de Freguesia de São Bento do Mato com a periodicidade 
mensal, em conformidade com o respetivo mapa financeiro que 
constitui o anexo I e que faz parte integrante deste contrato.

Cláusula 7.ª | Recursos Patrimoniais
1. Os recursos patrimoniais destinados ao cumprimento deste con-
trato são disponibilizados pelo Município de Évora e transferidos 
para a Junta de Freguesia de São Bento do Mato na presente data.
2. A lista dos recursos patrimoniais consta do anexo II e que faz par-
te integrante deste contrato.

Cláusula 8.ª | Recursos Humanos
Não são cedidos quaisquer recursos humanos com o presente con-
trato.

Cláusula 9.ª | Direitos do Município
Constituem direitos do Município:
a) Verificar o cumprimento do exercício das competências ora de-
legadas.
b) Solicitar à Junta/União de Freguesias informações e documentação.
c) Realizar vistorias e inspeções.
d) Apresentar à Junta/União de Freguesias sugestões e propostas.

Cláusula 10.ª | Obrigações do Município
No âmbito do presente contrato, o Município obriga‐se a:
a) Transferir os recursos financeiros indicados na cláusula 6ª.
b) Verificar o cumprimento do contrato.

Cláusula 11.ª | Direitos da Junta/União de Freguesias
Constituem direitos da Junta/União de Freguesias:
a) Receber atempadamente as transferências após a apresentação 
dos comprovativos de despesa.
b) Solicitar ao Município de Évora apoio técnico no planeamento da 
intervenção.

Cláusula 12.ª | Obrigações da Junta/União de Freguesias
No âmbito do presente contrato, a Junta/União de Freguesias fica 

obrigada a:
a) Proceder de forma correta e equilibrada ao exercício das compe-
tências delegadas, conforme melhor descritas no anexo III e que faz 
parte integrante deste contrato.
b) Pautar toda a sua atuação sob critérios de eficiência, eficácia e 
economia, no cumprimento das competências delegadas.
c) Respeitar e fazer respeitar as normas legais e regulamentares 
aplicáveis a cada uma das competências.
d) Entregar ao Município de Évora os relatórios a que se refere o n.º 
1 da Cláusula 14.ª.

Cláusula 13.ª | Obrigações adicionais
Para uma articulação entre o Município de Évora e a Junta/União de 
Freguesias, no âmbito do cumprimento deste contrato, podem os 
representantes indicados por ambas, reunir‐se, trimestralmente, ou 
sempre que necessário, devendo ser elaboradas atas das reuniões.

Cláusula 14.ª | Informação a disponibilizar pela Junta/União de 
Freguesias
1. A Junta/União de Freguesias deve disponibilizar ao Município de 
Évora relatório anual de avaliação de execução do contrato firmado.
2. O Município de Évora pode, ainda, solicitar outros elementos 
adicionais que visem uma melhor compreensão da satisfação do 
interesse público.

Cláusula 15.ª | Ocorrências e emergências
A Junta/União de Freguesias deve comunicar ao Município de Évo-
ra, imediatamente, por contacto pessoal e por escrito, qualquer 
anomalia que afete ou possa afetar de forma significativa o objeto 
do presente contrato de delegação de competências a que refere 
a cláusula 1.ª.

Cláusula 16.ª | Modificação do contrato
1. O presente contrato pode ser modificado por acordo entre as 
partes outorgantes, sempre que as circunstâncias em que as par-
tes outorgantes fundaram a decisão de acordar a delegação de 
competências tiverem sofrido uma alteração anormal e imprevisí-
vel, desde que a exigência das obrigações por si assumidas afete 
gravemente os princípios da boa fé e não esteja coberta pelos ris-
cos próprios do contrato.
2. A modificação do contrato obedece a forma escrita.

Cláusula 17.ª | Resolução pelas Partes Outorgantes
1. Sem prejuízo dos fundamentos gerais de resolução dos contratos, 
as partes podem resolver o presente contrato quando se verifique:
a) Incumprimento definitivo por facto imputável a um dos Outorgantes.
b) Por razões de relevante interesse público devidamente funda-
mentado.
2. Quando a resolução seja fundamentada nos termos da alínea b) 
do número anterior, o Município deve demonstrar o preenchimento 
dos requisitos previstos nas alíneas a) a e) do n.º 3 do artigo 115.º do 
Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.
3. A Cessação do contrato não pode originar quebra ou desconti-
nuidade da prestação do serviço público.

Cláusula 18.ª | Caducidade
O contrato caduca nos termos gerais, designadamente pelo de-
curso do respetivo período de vigência, extinguindo‐se as relações 
contratuais existentes entre as partes.

Cláusula 19.ª | Comunicações e notificações
1. Sem prejuízo de poderem ser acordadas outras regras quanto às 
notificações e comunicações entre as Partes Outorgantes, estas de-
verão ser dirigidas, por escrito, para a sede das partes outorgantes.
2. Qualquer alteração das informações de contacto constantes do 
presente contrato deverá ser comunicada à outra parte.

Cláusula 20.ª | Foro competente
Para a resolução de quaisquer litígios entre as partes sobre a inter-
pretação e execução deste contrato de delegação de competên-
cias será competente o Tribunal Administrativo e Fiscal de Beja, 
com expressa renúncia a qualquer outro.

Cláusula 21.ª | Entrada em vigor
O presente contrato entra em vigor no dia 1 de janeiro de 2024.

Cláusula 22.ª | Cumprimento de obrigações legais
1. Este contrato foi presente a reunião da Câmara Municipal de Évora 
de 22 de abril de 2024 e, em conformidade com o disposto na alí-
nea m) do n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, submetida 
à sessão da Assembleia Municipal de Évora de 26 de abril de 2024, 
para efeitos de autorização, nos termos da alínea k) do n.º 1 do artigo 
25.º da mesma Lei, e presente à reunião de Junta de Freguesia de 
São Bento do Mato de 29 de abril de 2024, em conformidade com 
o disposto nas alíneas i) e j) do n.º 1 do artigo 16.ª da referida Lei, 
submetido à sessão da Assembleia de Junta de Freguesia de São 
Bento do Mato de 10 de maio de 2024, para efeitos de autorização 
nos termos da alínea g) do n.º 1 do artigo 9.º do mesmo diploma legal. 
2. O investimento a suportar pela primeira outorgante consta das 
Grandes Opções do Plano e Orçamento para 2024 aprovado em 
reunião da Assembleia Municipal realizada no dia 15 de dezem-
bro de 2023, foi cabimentado em 31 de maio de 2024 pelo número 
990/2024 e atribuído o número de compromisso 1711/2024 em 06 
de junho de 2024.
Feito em duplicado, aos 12 dias do mês de junho de 2024, ficando 
um original com cada uma das partes outorgantes.

O Município de Évora
Carlos Manuel Rodrigues Pinto de Sá

A Junta de Freguesia de São Bento do Mato
David Miguel Mirrado Lopes

 
“CONTRATO INTERADMINISTRATIVO

DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS N.º 12/2024”

Considerando que:
1. A Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, veio introduzir um novo regi-
me normativo de enquadramento da delegação de competências, 
através da sua contratualização, possibilitando que os órgãos dos 
municípios deleguem competências nos órgãos das freguesias, em 
todos os domínios dos interesses próprios das populações destas, 
em especial no âmbito dos serviços e das atividades de proximida-
de e do apoio direto às comunidades locais.
2. Deste novo regime ganha especial destaque a figura do contra-
to interadministrativo prevista no artigo 120.º da referida Lei, a que 
deve obedecer a delegação de competências, sob pena de nulidade.
3. A par da aplicação desta Lei aos referidos contratos, o legisla-
dor optou, ainda, pela aplicação expressa, a título subsidiário, do 

Código dos Contratos Públicos e do Código do Procedimento Ad-
ministrativo.
4. Cabe às câmaras municipais, por força do disposto na alínea l) do 
n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
discutir e preparar com as Juntas de Freguesia contratos de dele-
gação de competências.
5. A negociação, celebração, execução e cessação dos contratos 
obedece aos princípios da igualdade, da não discriminação, da es-
tabilidade, da prossecução do interesse público, da continuidade 
da prestação do serviço público e da necessidade e suficiência dos 
recursos.
6. A presente delegação de competências tem como objetivos a 
promoção da coesão territorial, o reforço da solidariedade inter-
-regional, a melhoria da qualidade dos serviços prestados às popu-
lações e a racionalização dos recursos disponíveis.
7. A presente delegação de competências abrange os domínios dos 
interesses próprios das populações das freguesias.
8. É convicção deste Município de que as Freguesias do concelho 
de Évora garantem uma prestação serviços de qualidade às suas 
populações, através de uma utilização racional dos recursos que 
para tanto lhes são disponibilizados.
9. O Município de Évora garante que a concretização desta delega-
ção de competências assegura os seguintes requisitos:
a) O não aumento da despesa pública global.
b) O aumento da eficiência da gestão dos recursos pelas freguesias.
c) Os ganhos de eficácia do exercício das competências pelas fre-
guesias.
d) O cumprimento dos objetivos de aproximação das decisões aos 
cidadãos, a promoção da coesão territorial, o reforço da solidarie-
dade inter-regional, a melhoria da qualidade dos serviços presta-
dos às populações e a racionalização dos recursos disponíveis.
e) A articulação entre os diversos níveis da administração pública.
É pois, à luz deste formato jurídico que agora é presente e abaixo 
transcrito o Contrato Interadministrativo de Delegação de Compe-
tências.
Entre o Município de Évora, Pessoa Coletiva de Direito Público nú-
mero 504 828 576, com sede na Praça do Sertório, Paços do Con-
celho, em Évora, representada pelo seu Presidente Carlos Manuel 
Rodrigues Pinto de Sá, como Primeira Outorgante,
E
a Junta de Freguesia de Torre de Coelheiros, Pessoa Coletiva de 
Direito Público número 509008950 com sede em Largo dos Cogu-
minhos, em Torre de Coelheiros representada pelo seu Presidente 
Lúcio Gabriel Ludovico Guerreiro no uso das competências pre-
vistas nas alíneas a) e g) do n.º 1 do artigo 18.º do Anexo I à Lei n.º 
75/2013, como Segunda Outorgante, é celebrado, nos termos e para 
os efeitos do disposto no artigo 120.º conjugado com artigo 131.º 
do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, o presente contra-
to interadministrativo de delegação de competências, que se rege 
pelas cláusulas seguintes:
Cláusula 1.ª | Objeto do contrato
1. O presente contrato interadministrativo tem por objeto a delega-
ção de competências do Município de Évora na Junta de Freguesia 
de Torre de Coelheiros, no que diz respeito às competências que 
se seguem:
a) Transportes escolares (conforme disposto na alínea gg) do nú-
mero 1 do artigo 33º do anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro).
b) Gestão e conservação do(s) cemitério(s) municipal(is) (conforme 
disposto na alínea ee) do número 1 do artigo 33º do anexo I à Lei n.º 
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75/2013, de 12 de setembro).
c) Gestão do serviço de limpeza da Extensão de Saúde de Torre de 
Coelheiros (conforme disposto no Decreto Lei nº 23/2019 de 30 de 
janeiro).
2. As competências encontram-se descritas no anexo III ao presen-
te contrato e que dele faz parte integrante.

Cláusula 2.ª | Forma do contrato
O presente contrato de delegação de competências é celebrado 
por escrito e composto pelo respetivo clausulado e anexos que dele 
fizerem parte integrante.

Cláusula 3.ª | Disposições e cláusulas por que se rege o contrato 
interadministrativo
1. Na execução do presente contrato observar‐se‐ão:
a) O respetivo clausulado e o estabelecido em todos os anexos que 
dele fizerem parte integrante.
b) A Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.
2. Subsidiariamente observar‐se‐ão, ainda:
c) As disposições constantes do Código Contratos Públicos, apro-
vado pelo Decreto‐Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, e sucessivas 
alterações legislativas, em especial da sua Parte III, com as devidas 
adaptações.
d) O Código do Procedimento Administrativo.

Cláusula 4.ª | Prazo do contrato
O período de vigência do contrato interadministrativo inicia-se a 1 
de janeiro de 2024 e termina a 31 de dezembro de 2024.

Cláusula 5.ª | Fontes de Financiamento e modo de afetação
1. Para as competências assumidas pela Junta de Freguesia de Tor-
re de Coelheiros, definidas na Cláusula 1ª, é estimado um financia-
mento global que se encontra inscrito nas Opções do Plano e Orça-
mento do Município, e com a afetação às seguintes competências:
a) Transportes Escolares.
b) Gestão e conservação do(s) cemitério(s) municipal(is).
c) Gestão do serviço de limpeza da Extensão de Saúde.
2. O montante em causa foi calculado tendo em conta os encargos 
conforme disposto no anexo I.
3. Mensalmente, o Município de Évora aprovará os montantes exa-
tos a transferir em cada competência referente à educação, com 
base nos procedimentos que constam na cláusula 14ª.

Cláusula 6.ª | Recursos Financeiros
Os recursos financeiros destinados ao cumprimento deste contra-
to são disponibilizados pelo Município de Évora e transferidos para 
a Junta de Freguesia de Torre de Coelheiros com a periodicidade 
mensal, em conformidade com o respetivo mapa financeiro que 
constitui o anexo I e que faz parte integrante deste contrato.

Cláusula 7.ª | Recursos Patrimoniais
1. Os recursos patrimoniais destinados ao cumprimento deste con-
trato são disponibilizados pelo Município de Évora e transferidos 
para a Junta de Freguesia de Torre de Coelheiros na presente data.
2. A lista dos recursos patrimoniais consta do anexo II e que faz par-
te integrante deste contrato.
Cláusula 8.ª | Recursos Humanos
Não são cedidos quaisquer recursos humanos com o presente con-
trato.

Cláusula 9.ª | Direitos do Município
Constituem direitos do Município:
a) Verificar o cumprimento do exercício das competências ora de-
legadas.
b) Solicitar à Junta/União de Freguesias informações e documen-
tação.
c) Realizar vistorias e inspeções.
d) Apresentar à Junta/União de Freguesias sugestões e propostas.

Cláusula 10.ª | Obrigações do Município
No âmbito do presente contrato, o Município obriga‐se a:
a) Transferir os recursos financeiros indicados na cláusula 6ª.
b) Verificar o cumprimento do contrato.

Cláusula 11.ª | Direitos da Junta/União de Freguesias
Constituem direitos da Junta/União de Freguesias:
a) Receber atempadamente as transferências após a apresentação 
dos comprovativos de despesa.
b) Solicitar ao Município de Évora apoio técnico no planeamento da 
intervenção.

Cláusula 12.ª | Obrigações da Junta/União de Freguesias
No âmbito do presente contrato, a Junta/União de Freguesias fica 
obrigada a:
a) Proceder de forma correta e equilibrada ao exercício das compe-
tências delegadas, conforme melhor descritas no anexo III e que faz 
parte integrante deste contrato.
b) Pautar toda a sua atuação sob critérios de eficiência, eficácia e 
economia, no cumprimento das competências delegadas.
c) Respeitar e fazer respeitar as normas legais e regulamentares 
aplicáveis a cada uma das competências.
d) Entregar ao Município de Évora os relatórios a que se refere o n.º 
1 da Cláusula 14.ª.

Cláusula 13.ª | Obrigações adicionais
Para uma articulação entre o Município de Évora e a Junta/União de 
Freguesias, no âmbito do cumprimento deste contrato, podem os 
representantes indicados por ambas, reunir‐se, trimestralmente, ou 
sempre que necessário, devendo ser elaboradas atas das reuniões.

Cláusula 14.ª | Informação a disponibilizar pela Junta/União de 
Freguesias
1. A Junta/União de Freguesias deve disponibilizar ao Município de 
Évora relatório anual de avaliação de execução do contrato firmado.
2. O Município de Évora pode, ainda, solicitar outros elementos 
adicionais que visem uma melhor compreensão da satisfação do 
interesse público.

Cláusula 15.ª | Ocorrências e emergências
A Junta/União de Freguesias deve comunicar ao Município de Évo-
ra, imediatamente, por contacto pessoal e por escrito, qualquer 
anomalia que afete ou possa afetar de forma significativa o objeto 
do presente contrato de delegação de competências a que refere 
a cláusula 1.ª.

Cláusula 16.ª | Modificação do contrato
1. O presente contrato pode ser modificado por acordo entre as 
partes outorgantes, sempre que as circunstâncias em que as par-
tes outorgantes fundaram a decisão de acordar a delegação de 

competências tiverem sofrido uma alteração anormal e imprevisí-
vel, desde que a exigência das obrigações por si assumidas afete 
gravemente os princípios da boa fé e não esteja coberta pelos ris-
cos próprios do contrato.
2. A modificação do contrato obedece a forma escrita.

Cláusula 17.ª | Resolução pelas Partes Outorgantes
1. Sem prejuízo dos fundamentos gerais de resolução dos contratos, 
as partes podem resolver o presente contrato quando se verifique:
a) Incumprimento definitivo por facto imputável a um dos Outor-
gantes.
b) Por razões de relevante interesse público devidamente funda-
mentado.
2. Quando a resolução seja fundamentada nos termos da alínea b) 
do número anterior, o Município deve demonstrar o preenchimento 
dos requisitos previstos nas alíneas a) a e) do n.º 3 do artigo 115.º do 
Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.
3. A Cessação do contrato não pode originar quebra ou desconti-
nuidade da prestação do serviço público.

Cláusula 18.ª | Caducidade
O contrato caduca nos termos gerais, designadamente pelo de-
curso do respetivo período de vigência, extinguindo‐se as relações 
contratuais existentes entre as partes.

Cláusula 19.ª | Comunicações e notificações
1. Sem prejuízo de poderem ser acordadas outras regras quanto às 
notificações e comunicações entre as Partes Outorgantes, estas de-
verão ser dirigidas, por escrito, para a sede das partes outorgantes.
2. Qualquer alteração das informações de contacto constantes do 
presente contrato deverá ser comunicada à outra parte.

Cláusula 20.ª | Foro competente
Para a resolução de quaisquer litígios entre as partes sobre a inter-
pretação e execução deste contrato de delegação de competên-
cias será competente o Tribunal Administrativo e Fiscal de Beja, 
com expressa renúncia a qualquer outro.

Cláusula 21.ª | Entrada em vigor
O presente contrato entra em vigor no dia 1 de janeiro de 2024.

Cláusula 22.ª | Cumprimento de obrigações legais
1. Este contrato foi presente a reunião da Câmara Municipal de Évo-
ra de 22 de abril de 2024 e, em conformidade com o disposto na 
alínea m) do n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, subme-
tida à sessão da Assembleia Municipal de Évora de 26 de abril de 
2024, para efeitos de autorização, nos termos da alínea k) do n.º 1 do 
artigo 25.º da mesma Lei, e presente à reunião da Junta de Fregue-
sia de Torre de Coelheiros de 18 de abril de 2024, em conformidade 
com o disposto nas alíneas i) e j) do n.º 1 do artigo 16.ª da referida 
Lei, submetido à sessão da Assembleia de Freguesia de Torre de 
Coelheiros de 18 de abril de 2024, para efeitos de autorização nos 
termos da alínea g) do n.º 1 do artigo 9.º do mesmo diploma legal.
2. O investimento a suportar pela primeira outorgante consta das 
Grandes Opções do Plano e Orçamento para 2024 aprovado em 
reunião da Assembleia Municipal realizada no dia 15 de dezem-
bro de 2023, foi cabimentado em 31 de maio de 2024 pelo número 
990/2024 e atribuído o número de compromisso 1710/2024 em 06 
de junho de 2024.

Feito em duplicado, aos 12 dias do mês de junho de 2024, ficando 
um original com cada uma das partes outorgantes.

O Município de Évora
Carlos Manuel Rodrigues Pinto de Sá

A Junta de Freguesia de Torre de Coelheiros
Lúcio Gabriel Ludovico Guerreiro

 
“CONTRATO INTERADMINISTRATIVO

DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS N.º 7/2024”

Considerando que:
1. A Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, veio introduzir um novo regi-
me normativo de enquadramento da delegação de competências, 
através da sua contratualização, possibilitando que os órgãos dos 
municípios deleguem competências nos órgãos das freguesias, em 
todos os domínios dos interesses próprios das populações destas, 
em especial no âmbito dos serviços e das atividades de proximida-
de e do apoio direto às comunidades locais.
2. Deste novo regime ganha especial destaque a figura do contra-
to interadministrativo prevista no artigo 120.º da referida Lei, a que 
deve obedecer a delegação de competências, sob pena de nulidade.
3. A par da aplicação desta Lei aos referidos contratos, o legisla-
dor optou, ainda, pela aplicação expressa, a título subsidiário, do 
Código dos Contratos Públicos e do Código do Procedimento Ad-
ministrativo.
4. Cabe às câmaras municipais, por força do disposto na alínea l) do 
n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
discutir e preparar com as Juntas de Freguesia contratos de dele-
gação de competências.
5. A negociação, celebração, execução e cessação dos contratos 
obedece aos princípios da igualdade, da não discriminação, da es-
tabilidade, da prossecução do interesse público, da continuidade 
da prestação do serviço público e da necessidade e suficiência dos 
recursos.
6. A presente delegação de competências tem como objetivos a 
promoção da coesão territorial, o reforço da solidariedade inter-
-regional, a melhoria da qualidade dos serviços prestados às popu-
lações e a racionalização dos recursos disponíveis.
7. A presente delegação de competências abrange os domínios dos 
interesses próprios das populações das freguesias.
8. É convicção deste Município de que as Freguesias do concelho 
de Évora garantem uma prestação serviços de qualidade às suas 
populações, através de uma utilização racional dos recursos que 
para tanto lhes são disponibilizados.
9. O Município de Évora garante que a concretização desta delega-
ção de competências assegura os seguintes requisitos:
a) O não aumento da despesa pública global.
b) O aumento da eficiência da gestão dos recursos pelas freguesias.
c) Os ganhos de eficácia do exercício das competências pelas freguesias.
d) O cumprimento dos objetivos de aproximação das decisões aos 
cidadãos, a promoção da coesão territorial, o reforço da solidarie-
dade inter-regional, a melhoria da qualidade dos serviços presta-
dos às populações e a racionalização dos recursos disponíveis.
e) A articulação entre os diversos níveis da administração pública.
É pois, à luz deste formato jurídico que agora é presente e abaixo 
transcrito o Contrato Interadministrativo de Delegação de Compe-
tências.
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Entre o Município de Évora, Pessoa Coletiva de Direito Público nú-
mero 504 828 576, com sede na Praça do Sertório, Paços do Con-
celho, em Évora, representada pelo seu Presidente Carlos Manuel 
Rodrigues Pinto de Sá, como Primeira Outorgante, 
E
a União das Freguesias de Nossa Senhora da Tourega e Nossa Se-
nhora de Guadalupe, Pessoa Coletiva de Direito Público número 
510838294 com sede em Rua Geraldo Sem Pavor, representada pelo 
seu Presidente Joaquim António Filipe Pimpão no uso das compe-
tências previstas nas alíneas a) e g) do n.º 1 do artigo 18.º do Anexo 
I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, como Segunda Outorgante, é 
celebrado, nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 120.º 
conjugado com artigo 131.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, o presente contrato interadministrativo de delegação de 
competências, que se rege pelas cláusulas seguintes:
Cláusula 1.ª | Objeto do contrato
1. O presente contrato interadministrativo tem por objeto a delega-
ção de competências do Município de Évora na União das Fregue-
sias de Nossa Senhora da Tourega e Nossa Senhora de Guadalupe, 
no que diz respeito às competências que se seguem:
a) Gestão de refeições e refeitórios escolares (conforme disposto 
na alínea hh) do número 1 do artigo 33º do anexo I à Lei n.º 75/2013, 
de 12 de setembro).
b) Transportes escolares (conforme disposto na alínea gg) do nú-
mero 1 do artigo 33º do anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro).
c) Atividades de Animação e Apoio à Família (competência des-
centralizada para o Município de Évora através da celebração de 
Acordo de Colaboração com o Ministério da Educação e Ciência e o 
Ministério da Solidariedade, Emprego e Segurança Social).
d) Gestão e conservação do(s) cemitério(s) municipal(is) (conforme 
disposto na alínea ee) do número 1 do artigo 33º do anexo I à Lei n.º 
75/2013, de 12 de setembro).
e) Gestão do serviço de limpeza da Extensão de Saúde de Valverde 
e da Extensão de Saúde de Guadalupe (conforme disposto no De-
creto Lei nº 23/2019 de 30 de janeiro).
2. As competências encontram-se descritas no anexo III ao presen-
te contrato e que dele faz parte integrante.

Cláusula 2.ª | Forma do contrato
O presente contrato de delegação de competências é celebrado 
por escrito e composto pelo respetivo clausulado e anexos que dele 
fizerem parte integrante.

Cláusula 3.ª | Disposições e cláusulas por que se rege o contrato 
interadministrativo
1. Na execução do presente contrato observar‐se‐ão:
a) O respetivo clausulado e o estabelecido em todos os anexos que 
dele fizerem parte integrante.
b) A Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.
2. Subsidiariamente observar‐se‐ão, ainda:
c) As disposições constantes do Código Contratos Públicos, apro-
vado pelo Decreto‐Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, e sucessivas 
alterações legislativas, em especial da sua Parte III, com as devidas 
adaptações.
d) O Código do Procedimento Administrativo.

Cláusula 4.ª | Prazo do contrato
O período de vigência do contrato interadministrativo inicia-se a 1 
de janeiro de 2024 e termina a 31 de dezembro de 2024.

Cláusula 5.ª | Fontes de Financiamento e modo de afetação
1. Para as competências assumidas pela União das Freguesias de 
Nossa Senhora da Tourega e Nossa Senhora de Guadalupe, defini-
das na Cláusula 1ª, é estimado um financiamento global que se en-
contra inscrito nas Opções do Plano e Orçamento do Município, e 
com a afetação às seguintes competências:
a) Transportes Escolares.
b) Gestão de refeições e refeitórios escolares.
c) Atividades de Animação e Apoio à Família.
d) Gestão e conservação do(s) cemitério(s) municipal(is).
e) Gestão do serviço de limpeza das Extensões de Saúde.
2. O montante em causa foi calculado tendo em conta os encargos 
conforme disposto no anexo I.
3. Mensalmente, o Município de Évora aprovará os montantes exa-
tos a transferir em cada competência referente à educação, com 
base nos procedimentos que constam na cláusula 14ª.

Cláusula 6.ª | Recursos Financeiros
Os recursos financeiros destinados ao cumprimento deste contra-
to são disponibilizados pelo Município de Évora e transferidos para 
a União das Freguesias de Nossa Senhora da Tourega e Nossa Se-
nhora de Guadalupe com a periodicidade mensal, em conformidade 
com o respetivo mapa financeiro que constitui o anexo I e que faz 
parte integrante deste contrato.

Cláusula 7.ª | Recursos Patrimoniais
1. Os recursos patrimoniais destinados ao cumprimento deste con-
trato são disponibilizados pelo Município de Évora e transferidos 
para a União das Freguesias de Nossa Senhora da Tourega e Nossa 
Senhora de Guadalupe na presente data.
2. A lista dos recursos patrimoniais consta do anexo II e que faz par-
te integrante deste contrato.

Cláusula 8.ª | Recursos Humanos
Não são cedidos quaisquer recursos humanos com o presente con-
trato.

Cláusula 9.ª | Direitos do Município
Constituem direitos do Município:
a) Verificar o cumprimento do exercício das competências ora de-
legadas.
b) Solicitar à Junta/União de Freguesias informações e documentação.
c) Realizar vistorias e inspeções.
d) Apresentar à Junta/União de Freguesias sugestões e propostas.

Cláusula 10.ª | Obrigações do Município
No âmbito do presente contrato, o Município obriga‐se a:
a) Transferir os recursos financeiros indicados na cláusula 6ª.
b) Verificar o cumprimento do contrato.

Cláusula 11.ª | Direitos da Junta/União de Freguesias
Constituem direitos da Junta/União de Freguesias:
a) Receber atempadamente as transferências após a apresentação 
dos comprovativos de despesa.
b) Solicitar ao Município de Évora apoio técnico no planeamento da 
intervenção.
Cláusula 12.ª | Obrigações da Junta/União de Freguesias
No âmbito do presente contrato, a Junta/União de Freguesias fica 
obrigada a:

a) Proceder de forma correta e equilibrada ao exercício das compe-
tências delegadas, conforme melhor descritas no anexo III e que faz 
parte integrante deste contrato.
b) Pautar toda a sua atuação sob critérios de eficiência, eficácia e 
economia, no cumprimento das competências delegadas.
c) Respeitar e fazer respeitar as normas legais e regulamentares 
aplicáveis a cada uma das competências.
d) Entregar ao Município de Évora os relatórios a que se refere o n.º 
1 da Cláusula 14.ª.

Cláusula 13.ª | Obrigações adicionais
Para uma articulação entre o Município de Évora e a Junta/União de 
Freguesias, no âmbito do cumprimento deste contrato, podem os 
representantes indicados por ambas, reunir‐se, trimestralmente, ou 
sempre que necessário, devendo ser elaboradas atas das reuniões.

Cláusula 14.ª | Informação a disponibilizar pela Junta/União de 
Freguesias
1. A Junta/União de Freguesias deve disponibilizar ao Município de 
Évora relatório anual de avaliação de execução do contrato firmado.
2. O Município de Évora pode, ainda, solicitar outros elementos 
adicionais que visem uma melhor compreensão da satisfação do 
interesse público.

Cláusula 15.ª | Ocorrências e emergências
A Junta/União de Freguesias deve comunicar ao Município de Évo-
ra, imediatamente, por contacto pessoal e por escrito, qualquer 
anomalia que afete ou possa afetar de forma significativa o objeto 
do presente contrato de delegação de competências a que refere 
a cláusula 1.ª.

Cláusula 16.ª | Modificação do contrato
1. O presente contrato pode ser modificado por acordo entre as 
partes outorgantes, sempre que as circunstâncias em que as par-
tes outorgantes fundaram a decisão de acordar a delegação de 
competências tiverem sofrido uma alteração anormal e imprevisí-
vel, desde que a exigência das obrigações por si assumidas afete 
gravemente os princípios da boa fé e não esteja coberta pelos ris-
cos próprios do contrato.
2. A modificação do contrato obedece a forma escrita.

Cláusula 17.ª | Resolução pelas Partes Outorgantes
1. Sem prejuízo dos fundamentos gerais de resolução dos contra-
tos, as partes podem resolver o presente contrato quando se ve-
rifique:
a) Incumprimento definitivo por facto imputável a um dos Outor-
gantes.
b) Por razões de relevante interesse público devidamente funda-
mentado.
2. Quando a resolução seja fundamentada nos termos da alínea b) 
do número anterior, o Município deve demonstrar o preenchimento 
dos requisitos previstos nas alíneas a) a e) do n.º 3 do artigo 115.º do 
Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.
3. A Cessação do contrato não pode originar quebra ou desconti-
nuidade da prestação do serviço público.

Cláusula 18.ª | Caducidade
O contrato caduca nos termos gerais, designadamente pelo de-
curso do respetivo período de vigência, extinguindo‐se as relações 

contratuais existentes entre as partes.
Cláusula 19.ª | Comunicações e notificações
1. Sem prejuízo de poderem ser acordadas outras regras quanto às 
notificações e comunicações entre as Partes Outorgantes, estas de-
verão ser dirigidas, por escrito, para a sede das partes outorgantes.
2. Qualquer alteração das informações de contacto constantes do 
presente contrato deverá ser comunicada à outra parte.

Cláusula 20.ª | Foro competente
Para a resolução de quaisquer litígios entre as partes sobre a inter-
pretação e execução deste contrato de delegação de competên-
cias será competente o Tribunal Administrativo e Fiscal de Beja, 
com expressa renúncia a qualquer outro.

Cláusula 21.ª | Entrada em vigor
O presente contrato entra em vigor no dia 1 de janeiro de 2024.

Cláusula 22.ª | Cumprimento de obrigações legais
1. Este contrato foi presente a reunião da Câmara Municipal de Évo-
ra de 22 de abril de 2024 e, em conformidade com o disposto na alí-
nea m) do n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, submetida 
à sessão da Assembleia Municipal de Évora de 26 de abril de 2024, 
para efeitos de autorização, nos termos da alínea k) do n.º 1 do arti-
go 25.º da mesma Lei, e presente à reunião de União das Freguesias 
de Nossa Senhora da Tourega e Nossa Senhora de Guadalupe de 29 
de abril de 2024, em conformidade com o disposto nas alíneas i) e 
j) do n.º 1 do artigo 16.ª da referida Lei, submetido à sessão da As-
sembleia de União das Freguesias de Nossa Senhora da Tourega e 
Nossa Senhora de Guadalupe de 30 de abril de 2024, para efeitos de 
autorização nos termos da alínea g) do n.º 1 do artigo 9.º do mesmo 
diploma legal.
2. O investimento a suportar pela primeira outorgante consta das 
Grandes Opções do Plano e Orçamento para 2024 aprovado em 
reunião da Assembleia Municipal realizada no dia 15 de dezem-
bro de 2023, foi cabimentado em 31 de maio de 2024 pelo número 
990/2024 e atribuído o número de compromisso 1705/2024 em 06 
de junho de 2024.
Feito em duplicado, aos 12 dias do mês de junho de 2024, ficando 
um original com cada uma das partes outorgantes.

O Município de Évora
Carlos Manuel Rodrigues Pinto de Sá

A União das Freguesias de Nossa Senhora de Tourega
e Nossa Senhora de Guadalupe
Joaquim António Filipe Pimpão

 
“CONTRATO INTERADMINISTRATIVO

DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS N.º 3/2024”

Considerando que:
1. A Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, veio introduzir um novo regi-
me normativo de enquadramento da delegação de competências, 
através da sua contratualização, possibilitando que os órgãos dos 
municípios deleguem competências nos órgãos das freguesias, em 
todos os domínios dos interesses próprios das populações destas, 
em especial no âmbito dos serviços e das atividades de proximida-
de e do apoio direto às comunidades locais.
2. Deste novo regime ganha especial destaque a figura do contra-
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to interadministrativo prevista no artigo 120.º da referida Lei, a que 
deve obedecer a delegação de competências, sob pena de nulidade.
3. A par da aplicação desta Lei aos referidos contratos, o legisla-
dor optou, ainda, pela aplicação expressa, a título subsidiário, do 
Código dos Contratos Públicos e do Código do Procedimento Ad-
ministrativo.
4. Cabe às câmaras municipais, por força do disposto na alínea l) do 
n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
discutir e preparar com as Juntas de Freguesia contratos de dele-
gação de competências.
5. A negociação, celebração, execução e cessação dos contratos 
obedece aos princípios da igualdade, da não discriminação, da es-
tabilidade, da prossecução do interesse público, da continuidade 
da prestação do serviço público e da necessidade e suficiência dos 
recursos.
6. A presente delegação de competências tem como objetivos a 
promoção da coesão territorial, o reforço da solidariedade inter-
-regional, a melhoria da qualidade dos serviços prestados às popu-
lações e a racionalização dos recursos disponíveis.
7. A presente delegação de competências abrange os domínios dos 
interesses próprios das populações das freguesias.
8. É convicção deste Município de que as Freguesias do concelho 
de Évora garantem uma prestação serviços de qualidade às suas 
populações, através de uma utilização racional dos recursos que 
para tanto lhes são disponibilizados.
9. O Município de Évora garante que a concretização desta delega-
ção de competências assegura os seguintes requisitos:
a) O não aumento da despesa pública global.
b) O aumento da eficiência da gestão dos recursos pelas freguesias.
c) Os ganhos de eficácia do exercício das competências pelas fre-
guesias.
d) O cumprimento dos objetivos de aproximação das decisões aos 
cidadãos, a promoção da coesão territorial, o reforço da solidarie-
dade inter-regional, a melhoria da qualidade dos serviços presta-
dos às populações e a racionalização dos recursos disponíveis.
e) A articulação entre os diversos níveis da administração pública.
É pois, à luz deste formato jurídico que agora é presente e abaixo trans-
crito o Contrato Interadministrativo de Delegação de Competências.
Entre o Município de Évora, Pessoa Coletiva de Direito Público nú-
mero 504 828 576, com sede na Praça do Sertório, Paços do Con-
celho, em Évora, representada pelo seu Presidente Carlos Manuel 
Rodrigues Pinto de Sá, como Primeira Outorgante,
E
a União das Freguesias de Évora, Pessoa Coletiva de Direito Públi-
co número 510836674 com sede em Rua do Fragoso, n.º 8 r/c, em 
Évora, representada pelo seu Presidente Francisco Branco de Brito 
no uso das competências previstas nas alíneas a) e g) do n.º 1 do 
artigo 18.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, como 
Segunda Outorgante, é celebrado, nos termos e para os efeitos do 
disposto no artigo 120.º conjugado com artigo 131.º do Anexo I à Lei 
n.º 75/2013, de 12 de setembro, o presente contrato interadminis-
trativo de delegação de competências, que se rege pelas cláusulas 
seguintes:
Cláusula 1.ª | Objeto do contrato
1. O presente contrato interadministrativo tem por objeto a delega-
ção de competências do Município de Évora na União das Fregue-
sias de Évora, no que diz respeito às competências que se seguem:
a) Gestão de refeições e refeitórios escolares (conforme disposto 
na alínea hh) do número 1 do artigo 33º do anexo I à Lei n.º 75/2013, 

de 12 de setembro).
2. As competências encontram-se descritas no anexo III ao presen-
te contrato e que dele faz parte integrante.

Cláusula 2.ª | Forma do contrato
O presente contrato de delegação de competências é celebrado 
por escrito e composto pelo respetivo clausulado e anexos que dele 
fizerem parte integrante.

Cláusula 3.ª | Disposições e cláusulas por que se rege o contrato 
interadministrativo
1. Na execução do presente contrato observar‐se‐ão:
a) O respetivo clausulado e o estabelecido em todos os anexos que 
dele fizerem parte integrante.
b) A Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.
2. Subsidiariamente observar‐se‐ão, ainda:
c) As disposições constantes do Código Contratos Públicos, apro-
vado pelo Decreto‐Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, e sucessivas 
alterações legislativas, em especial da sua Parte III, com as devidas 
adaptações.
d) O Código do Procedimento Administrativo.

Cláusula 4.ª | Prazo do contrato
O período de vigência do contrato interadministrativo inicia-se a 1 
de janeiro de 2024 e termina a 31 de dezembro de 2024.

Cláusula 5.ª | Fontes de Financiamento e modo de afetação
1. Para as competências assumidas pela União das Freguesias de 
Évora, definidas na Cláusula 1ª, é estimado um financiamento glo-
bal que se encontra inscrito nas Opções do Plano e Orçamento do 
Município, e com a afetação às seguintes competências:
a) Gestão de refeições e refeitórios escolares.
2. O montante em causa foi calculado tendo em conta os encargos 
conforme disposto no anexo I.
3. Mensalmente, o Município de Évora aprovará os montantes exa-
tos a transferir em cada competência referente à educação, com 
base nos procedimentos que constam na cláusula 14ª.

Cláusula 6.ª | Recursos Financeiros
Os recursos financeiros destinados ao cumprimento deste con-
trato são disponibilizados pelo Município de Évora e transferidos 
para a União das Freguesias de Évora com a periodicidade mensal, 
em conformidade com o respetivo mapa financeiro que constitui o 
anexo I e que faz parte integrante deste contrato.

Cláusula 7.ª | Recursos Patrimoniais
1. Os recursos patrimoniais destinados ao cumprimento deste con-
trato são disponibilizados pelo Município de Évora e transferidos 
para a União das Freguesias de Évora na presente data.
2. A lista dos recursos patrimoniais consta do anexo II e que faz par-
te integrante deste contrato.

Cláusula 8.ª | Recursos Humanos
Não são cedidos quaisquer recursos humanos com o presente contrato.
Cláusula 9.ª | Direitos do Município
Constituem direitos do Município:
a) Verificar o cumprimento do exercício das competências ora delegadas.
b) Solicitar à Junta/União de Freguesias informações e documen-
tação.

c) Realizar vistorias e inspeções.
d) Apresentar à Junta/União de Freguesias sugestões e propostas.

Cláusula 10.ª | Obrigações do Município
No âmbito do presente contrato, o Município obriga‐se a:
a) Transferir os recursos financeiros indicados na cláusula 6ª.
b) Verificar o cumprimento do contrato.

Cláusula 11.ª | Direitos da Junta/União de Freguesias
Constituem direitos da Junta/União de Freguesias:
a) Receber atempadamente as transferências após a apresentação 
dos comprovativos de despesa.
b) Solicitar ao Município de Évora apoio técnico no planeamento da 
intervenção.

Cláusula 12.ª | Obrigações da Junta/União de Freguesias
No âmbito do presente contrato, a Junta/União de Freguesias fica 
obrigada a:
a) Proceder de forma correta e equilibrada ao exercício das compe-
tências delegadas, conforme melhor descritas no anexo III e que faz 
parte integrante deste contrato.
b) Pautar toda a sua atuação sob critérios de eficiência, eficácia e 
economia, no cumprimento das competências delegadas.
c) Respeitar e fazer respeitar as normas legais e regulamentares 
aplicáveis a cada uma das competências.
d) Entregar ao Município de Évora os relatórios a que se refere o n.º 
1 da Cláusula 14.ª.

Cláusula 13.ª | Obrigações adicionais
Para uma articulação entre o Município de Évora e a Junta/União de 
Freguesias, no âmbito do cumprimento deste contrato, podem os 
representantes indicados por ambas, reunir‐se, trimestralmente, ou 
sempre que necessário, devendo ser elaboradas atas das reuniões.

Cláusula 14.ª | Informação a disponibilizar pela Junta/União de 
Freguesias
1. A Junta/União de Freguesias deve disponibilizar ao Município de 
Évora relatório anual de avaliação de execução do contrato firmado.
2. O Município de Évora pode, ainda, solicitar outros elementos 
adicionais que visem uma melhor compreensão da satisfação do 
interesse público.

Cláusula 15.ª | Ocorrências e emergências
A Junta/União de Freguesias deve comunicar ao Município de Évo-
ra, imediatamente, por contacto pessoal e por escrito, qualquer 
anomalia que afete ou possa afetar de forma significativa o objeto 
do presente contrato de delegação de competências a que refere 
a cláusula 1.ª.

Cláusula 16.ª | Modificação do contrato
1. O presente contrato pode ser modificado por acordo entre as 
partes outorgantes, sempre que as circunstâncias em que as par-
tes outorgantes fundaram a decisão de acordar a delegação de 
competências tiverem sofrido uma alteração anormal e imprevisí-
vel, desde que a exigência das obrigações por si assumidas afete 
gravemente os princípios da boa fé e não esteja coberta pelos ris-
cos próprios do contrato.
2. A modificação do contrato obedece a forma escrita.

Cláusula 17.ª | Resolução pelas Partes Outorgantes
1. Sem prejuízo dos fundamentos gerais de resolução dos contratos, 
as partes podem resolver o presente contrato quando se verifique:
a) Incumprimento definitivo por facto imputável a um dos Outorgantes.
b) Por razões de relevante interesse público devidamente funda-
mentado.
2. Quando a resolução seja fundamentada nos termos da alínea b) 
do número anterior, o Município deve demonstrar o preenchimento 
dos requisitos previstos nas alíneas a) a e) do n.º 3 do artigo 115.º do 
Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.
3. A Cessação do contrato não pode originar quebra ou desconti-
nuidade da prestação do serviço público.

Cláusula 18.ª | Caducidade
O contrato caduca nos termos gerais, designadamente pelo de-
curso do respetivo período de vigência, extinguindo‐se as relações 
contratuais existentes entre as partes.

Cláusula 19.ª | Comunicações e notificações
1. Sem prejuízo de poderem ser acordadas outras regras quanto às 
notificações e comunicações entre as Partes Outorgantes, estas de-
verão ser dirigidas, por escrito, para a sede das partes outorgantes.
2. Qualquer alteração das informações de contacto constantes do 
presente contrato deverá ser comunicada à outra parte.

Cláusula 20.ª | Foro competente
Para a resolução de quaisquer litígios entre as partes sobre a inter-
pretação e execução deste contrato de delegação de competên-
cias será competente o Tribunal Administrativo e Fiscal de Beja, 
com expressa renúncia a qualquer outro.

Cláusula 21.ª | Entrada em vigor
O presente contrato entra em vigor no dia 1 de janeiro de 2024.

Cláusula 22.ª | Cumprimento de obrigações legais
1. Este contrato foi presente a reunião da Câmara Municipal de Évo-
ra de 22 de abril de 2024 e, em conformidade com o disposto na alí-
nea m) do n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, submetida 
à sessão da Assembleia Municipal de Évora de 26 de abril de 2024, 
para efeitos de autorização, nos termos da alínea k) do n.º 1 do arti-
go 25.º da mesma Lei, e presente à reunião de União das Freguesias 
de Évora de 13 de maio de 2024, em conformidade com o disposto 
nas alíneas i) e j) do n.º 1 do artigo 16.ª da referida Lei, submetido à 
sessão da Assembleia de União das Freguesias de Évora de 21 de 
maio de 2024, para efeitos de autorização nos termos da alínea g) 
do n.º 1 do artigo 9.º do mesmo diploma legal.
2. O investimento a suportar pela primeira outorgante consta das 
Grandes Opções do Plano e Orçamento para 2024 aprovado em 
reunião da Assembleia Municipal realizada no dia 15 de dezem-
bro de 2023, foi cabimentado em 31 de maio de 2024 pelo número 
990/2024 e atribuído o número de compromisso 1712/2024 em 06 
de junho de 2024.
Feito em duplicado, aos 12 dias do mês de junho de 2024, ficando 
um original com cada uma das partes outorgantes.

O Município de Évora
Carlos Manuel Rodrigues Pinto de Sá

A União das Freguesias de Évora
Francisco Branco de Brito
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